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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDü://vvw\v.nedreiras.ma.Buv.br/

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO CNPJ: 13269099000173

SAOJOSE EIRELI

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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27/11/23,15:25 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIO^ i

NUMEFiOQE INSCRIÇÃO

13.209.099/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOUE EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOUE 0£ FANTASIA)

LOTEMMENTO SAO JOSE

COOQO E OESCPilÇAO DA ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIML

43.13-4-00 • Obrss deterraplenagem

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-parígosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-02 - Construção de estaçfios e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de rodes do abastecimento de água, coleta de esgoto a constniçAes conatatas, exceto obras de
Irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-6-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-S-OO - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 • Montagem e Instalação da sistemas e equipamentos de Iluminação o sinalização «n vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-02 - Montagem o desmontagom de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporto de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

CIGOGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIIXCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVZE DA PRETA

CEP

65.727-000

NUMERO

01

COWaEMSNTO

BAIRRQOISTRtTO

LOTEAMENTO SAO JOSE II

município

TRI20ELA DO VALE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLSJ02@HO'fMAILCOM
TELEFONE

(99) 8122-7069

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

STTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

dataoasituaçao cadastral

20/01/2011

MOTIVO CE SITUAÇÃO CADASTRAL

□ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*•••••««

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 ás 15:25:44 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\proC.
',r 5.

c • . n.

120

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.269.099/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/2011

NOME EMPRESARIAL

CONS111UTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
66.22-4-00 • Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgónclas

CODISO E DESCRIÇÃO DANATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGFlAOOURO

AVZE DA PRETA

CEP

65.727-000

COMPl^EHO

BAIRROIDISTRITO

LOTEAMENTO SAO JOSEI

NUMERO

01

MUNICÍPIO

TRiZÍDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLSJ02@HOTMAIL.COM
TELEFONE

<99) 6122-7069

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEl. (EFRl

StTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA QASnUAÇAO CADASTRAL

20/01/2011

MOTIVO DE SITUATAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEOAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 ás 15:25:44 (data e hora de Erasllla). Página: 2/2
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27/11/23. 15;35 Consulla SINTEGRA/ ICMS :::

Resultado da Consulta SINTEGRAACHS

identificação

C6C: 13.269.099/00Q1-73 Inseriçto Estadual: 12.353539-5

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO 5A0 lOSE LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE 2E DA PRETA

Número: 1 Complemento;

Bairro: LOTEAMENTO SAO JOSE II

Hunicipto: TRIZIOELA DO VALE UF: MA

CEP: 65727000 DOO: Telefone: 00000000

PuDi<L.t\Aíjri»1A

Prt,c.<2^
r. s.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DETERRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

Cddigo Descriçlo CNAE
4311601 demolição OEEOIPlaOSE OUTRAS ESmirniPAS

4321590 INSTAlAÇáO E MANUHNCAO El^ICA

MONTAGEM E INSTALACáp DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMIMACSOE432UIU4 siNAUZAÇiOEH VIAS PUBLICAS, PORTOS E AfSOPORTOS

4399102 MONTAGEM E CESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPOrARIAS

4399105 PERFURACAOECONSTRUCAODEPOCOSDEAGUA

4399199 SERVIÇOS £SPEaAU2AD0S PARA CONSTRUÇÃO NiO ÊSPEaFtCADOS ANTERIORMENTE

4742300 COHÉRaO VAREJISTA DE MATERIAL BJtRICO

4744003 COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERIAIS HIORAUIRXS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACÃO U AUTOMÓVEIS Ct»4 HOtORISTA

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES. EXCETO 05 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATEMJIMENTO8622400 AuR^raAS _ '
4924600 TRANSPORTE ESCOLAR

|77IIOOO LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO7732201 andaimes
7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

6129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPEQRCAOAS ANTERIORMENTE I

I 2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSFRUCÃO

|3U140C COLETA DE RESIOUOSNAO-PERIGOSOS
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVltórASE AEROPORTOS
4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÓES E RE0E5 DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

..miA. CONSTRUÇÃO DE REOES DE ABASTEaMENTO OE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO E4222/01 CONSTRUÇÕES CORREWTAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4299S99 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA OVU. NÃO ESPEaFICADAS ANTERIORMENTE i

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 09/10/2020

OBRIGAÇÕES

NFu 4 partir iJu 01/10/2010 - (2330302), 29/08/2017 - (Devido emissão
(CrJAE's): voluntária),

EDK a partir de; 01/09/2021,

CIE a partir dc:

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. N3e valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não s3o eponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

DaU da Consulta: 27/11/2023

Número da Consulta:

hK|»'7/slstemas1.8efaz.mB.sov.br/slnlegra4sp/consUltaSintegra/consuitaSintegraResultadoConsulta.jsf
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INSTRUMENTO PARTICULAR DÉ CONSflTUÍÇÃO DÃSOCIEDADE DENOMIN^^=-=^
CONSTRUTORA VALE DO MEARIM LTDA"

FllANCSCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
na cidade de Pedrciras/MA em 28/10/1980, portador da caricira de identidade n® 85223097
SEJSP/MA e do CPF n" 855.434.203-82, residente e domiciliado na Rua Santo Anionio n® 170
Centro Trizidela do Vale(Ma). Cep 65.727-000, e FRANCISCO BARROS SILVA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido na cidade de Pcdreiras(Ma), em 12/09/1968 portador da carteira
dc identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e CPF n° 602.865.383-77, residente e domiciliado
na Rua Santo Antonio n° 170 Centro Trizidcla do Vale(Ma). Cep 65.727-000. resolvem de
comum acordo constituírem uma Sociedade Limitada conforme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRI.MEIILV: A sociedade gira com o Nome Empresarial CONSTRUTORA
VALE DO MEARIM LTD.A com sede nesta Cidade de Trizidela do Vale-(Ma) à Rua Santo
yXnionion® 170rC. Bairro Centro. CEP 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é no valor de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
dividido em 30.000 (Trinta Mil) colas no valor dc RS 1,00 (Um real) cada integralizada neste
ato cm moeda corrente do pais, assim, distribuídos entre os sócios:

!  Nome dos Sócios

n^HÁlsdsCO JODÊRTH SILVA NA.SCIMENTO'
rFfcvNCISCO BARROS SILVA
[  Total.-

Quotas

28.500 QUOTAS

J300 QUOTAS

30.000 QUOTAS

Tutal t^

" RS 28.500,00
RS 1.500.00

KS 30.000,00

CLÁIJSUL.A TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades;

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo:
casas c residências uniluniiliares, edifícios residenciais mulUfamiliares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios
c clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos dc
alojamctJto, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes c outros esiabelecimcmos
siniilure.s, shopping ccmers, cunsirução de edifícios destinados a outros usos especílicos:
aimuzcns c depòsilos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, cdLfício.s para uso
agropecuário, estações ptira trens c metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas,
igrejas c outras constnições para fins religiosos (templos), instalações para embarque e
de.scmbarque de passageiros (cm aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias c
presídios, postos dc combustível, construção dc edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões
industriais, etc.), refonuas, manutenções correntes, compicmentações e alterações de edifícios
de qualquer natureza Já existentes, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou prc-
iubricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas
pelo próprio fabricante.
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4299-5/99 - OUTIUS OBRAS-DE. «NG£NHARIA: CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - constniçâq-de jsjniturd? tirojites,-.obras de contenção, construção
de cortinas de proteção de encosias'ê imu-os de úrriíilõ, subUlvíSSo de terras com benfeitorias (p.
ex-, construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas
para construção civil, derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de
obra.s viárias c de aeroportos, destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com
operador, de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aluguel e leasing operacional de máquinas c
equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, tratores,
escavadoras, caçambas, moto niveladoras c similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - construção de fomos industriais, construção de
parles de ediiluíos, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.
Serviços de limpeza de fachadas, com jateamenlo de areia, vapor c semelhantes.

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e leasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AU lOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação dc automóveis com motorista ou condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação dc auio-cstradas,
rodovias c outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção e recuperação de vias
férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito,
colocação dos irilltos, etc.}, construção e recuperação de pistas dc aeroportos, pavimentação de
auto-cslradas, rodovias e outras vias não-urbairas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas
dc aeroponos, instalação dc barreiras acústicas, construção de praças de pedágio.

4211-1/02 - PINTUR/\ PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego c semelhantes.

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
- construção de sistemas para o abastecimento de água tratada; reservatórios de distribuição,
estações elevatórias de bombeamcnto, liniias principais de aduçâo de longa e média distância c
redes de distribuição cie água, construção dc redes de coleta de esgoto, inclusive dc
intcrccptores, construção de estações dc tratamento de esgoto (ETC), construção de estações dc
bombeamento de esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes dc
abastecimento de água trotada, manutenção de redes de coleta e dc sistemas de tratamento dc

w esgoto.
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS.NÀO.PER;GOSOSioleia de resíduos nào-perigosos
de origem doméstica, urbana ou indusiriaj poi; rr.eic de líxjiras. veículos, caçambas, elo, coleta
de materiais recuperáveis, coleta dé'resíduos eih pljquenásTixcims públicas, coleta de entulhos
e refugos dc obras e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-
perigosos, que são unidades responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência
definitiva de resíduos não-perígosos para os aterros e lixões.

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas,
nucleares, tennoeléiricas. etc., consiruçâo de redes de transmissão e distribuição de energia
elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para
ferrovias c metropolitanos.

4321-5/00- INSTAI.AÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTWCA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de; sistemas de eletricidade (cabos de
qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, cabos para instalações telefônicas c de comunicações, antenas coletivas e
parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme conua incêndio, sistemas
de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico c automação predial, instalação de
ct|uipamcntos elétricos para aquecimento.

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistema.s dc iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminado de pistas de
decolagem.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades a partir do arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão c sua duração é por tempo indeterminado.

C1..ÁUSL'LA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade dc
condições c preço de direito de preferência para aquisição se postas à venda, íbimalizando, se
realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente, (ari.1.056, art.l.0S7, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, mas
todos respondem solidariamcnlc pela ímegralização do capital social. (Arl.I.052, CC/2002).

CLAÚSULA SÉTIMA; A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO
JOBERTH SILVA NASCIMENTO, com os poder e atribuição dc administrar autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao inleres-se social ou
assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI; 1.013;
1.015; 1064, CC/2002).

I.A6tKÓiÁ
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CLAUSULA OITAVA: O . adurinislraclor.; FRANCISCO JOBERTH SILVA

NASCIMENTO declara, sob asjíênç^^da íeií dê qucÂüo eslâo impedidos de exercer a
adminisiraçüo da sociedade, por lei 'eSpebial, oú eiii »'irtutl2"dc'Condenaç3o criminal, ou por sc
encontrarem sob os efeitos dela, a peaa que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos

públicos; ou por crime falimenlar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. l.Oll, § 1",
CC/2002).

CLÁUSULA NONA: a\o término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, precedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072,
§ 2" c Art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CI.ÁIJSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título dc "pio labore", observadas as disposições rcgulamentares pertinentes.

C1.,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (Art.I.028 e Art.l.03I, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Contrato Social poderá ser modificado, no todo ou em
parte, por deliberação da maioria dos sócios.

Parágrafo Primeiro: O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente,
por sócios que representem á maioria prevista na cláusula anterior

Parágrafo Segundo: Havendo sócios divergentes ou ausentes, constará do Instrumento de
alteração essa circunstância, para ressalva dos direitos dos interessados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: R 40S s<^ios-''epresentando a maioria o direito
de promoverem, mediante siinpies.cltccaçâo cfo eonírato sçctal; a exclusão do sócio culpado de
grave violação dos devercs associailVòs:'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Considera-se grave violação dos deveres associ^vos para
os efeitos da cláusula anterior:

Parágrafo Primeiro: Abuso: prevaricação ou incontinência de conduta; Concorrência desleal è
sociedade; Infração ou falta do exato cumprimento dos deveres do sócio; Fuga ou ausência
prolongada, sem motivo Justificado; A declaração Judicial de insolvência ou a decretação de
falência; e qualquer outro ato ou fato que, de modo fundarncmado, provoque a dissensão entre
os sócios; Os haveres do sócio excluído serão apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assimjusios e contratados assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 27 de Dezembro de 2010

CPF:855.434.203-82

Francisco Barros Silva

CPF: 6Ü2.865J83-77IJUinCOlIBICIALMEnMIOUMAMIHjb) ̂ 1,
ililKXJOHÍ.CStROtlMOjOUKJÍ
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1* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA-^^

CONSTRUTORA s/ÁÚE DÒ MEARm L TDA-MÈ"- ^

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, soiteiro, empresário,
nascido na cidade de Pedreiras/MA em 28/10/1980, portador da carteira de identidade
n® 85223097 SEJSP/MA e do CPF n® 055.434.203-62, residente e domiciliado na Rua
Santo Antonio n® 170 Centro Trizidela do Vale(Ma). Cep 65.727-000, e FRANCISCO
SARROS SILVA brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma),
em 12/09/1968 portador da carteira de identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e
CPF n® 602.885.383-77, residente e domiciliado na Rua Santo Anlonío n® 170 Centro
Trizidela do Vale(Ma), C^ 65.727-000, únicos sódos da Sociedade Empresarial
Limitada Construtora Vale do Mearim Uda-Me com sede à Rua Santo Antonio
n® 170-C Centro Trizidela do Vale(Ma) CEP; 65.727-000 devidamente registrada na
Junta Comerciai do Estado do Marantião - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.289.099/0001-73 resolvem de comum acordo

alterar o contrato soctal corrforme as cláusulas a condições seguintes;

CLAuSULA primeira Fica a partir desta data. alterado o nome da empresa que é
CONTRUTUTORA VALE DO MEARIM LTDA-ME para CONSTRUTORA

LIBERDADE LTDA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que é
na Rua Santo Antonio n® 170-B Cenüo Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 para
Rua Nova s/n, Povoado CenWnho, Trizidela do Vale{Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitido na sociedade JOSÉ BALBINO MOURÂO.
brasileiro, solteiro, empresário, r^scido em 02/05/1975 natural da cidade
ImperatrizíMA) portador da Carteira de Identidade n® 1.420.739 SSP-PI e CPF n®
687.985.043-04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n® 223 Centro Trizidela do
Vale(MA).

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transfervKio suas 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado R$ 28 500,00 (vinte e oito mil e
quinhentas reais) para o sócio ora admitido JOSÉ BALBINO MOURÃO dando plena
e geral quitação.
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CLAUSULA QUINTA Fica a *partir desta--data- aifprado o capital que é de
R$ 30.000,00 {Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente e
legal do pais, para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um reat) cada, cuja a diferença é de R$ 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) integralizado neste ato em moeda coirente do pais, e assim
distribuído entre os sócios;

Nome dos Sócios

JOSE BALBINO MOURÃO

FRANCISCO BARROS SILVA

Total

Quotas

~ 40.000 QUOTAS
40.000 QUOTAS

.> 80.000 QUOTAS

Total R$

R$ 40.000,00"
R$ 40.000,00

R$ 80.000.00

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades:

4120-4/00 ■ CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo:
casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais muitifamlíiares, incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo: consultórios e clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais,
hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros
comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers,
construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas
e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias
e presídios, postos de combustível, construção de edifícios Industriais (fábricas,
oficinas, galpões Industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
complementações e alterações de edifícios de quaiquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pr^fabricadas de qualquer material,
de nafíjreza permanente ou temporária, quando nSo realizadas pelo próprio
fabricante.

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - construção de estruturas com tírantes, obras de contenção,
construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de
terras com benfeitorias (p. ex.. construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAQEM • escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, execução de
escavações diversas para construção civil, derrocamentos (desmonte de rochas),
nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, destruição de rochas
através de explosivos, aluguei, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem. . ■dl r J
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aluguel e leasíng operacional de máquinas
e equipamentos para construção e para demolição sem operador, lais como;
betoneíras. tratores, escavadoras, caçambas, moto niveladoras e similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - construção de fornos industriais, construção
de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor
e semelhantes.

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de
Implosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR • locação e leasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação de automóveis com motorista ou
condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.), construção e
recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos,
instalação de barreiras acústicas, construção de praças de pedágio.

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de
placas de sinalização de tráfego e semelhantes.

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO - constaição de sistemas para o abastecimento de água tratada:
reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais
de adüção de longa e média distância e redes de distribuição de água, construção de
redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção de estações de
tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água
tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de trat^ento de esgoto. y



3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃÕ-PERIGÜSOS coleta de resíduos nâo-
perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos,
caçambas, etc, coleta de materiais recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas
lixeiras públjcas, coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições, operação de
estações de transferência de resíduos não-perigosos, que sâo unidades responsáveis
pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-
perigosos para os aterros e lixões,

4221-9/02- CÇNSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,
eólicas, nucleares, termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica, inclusive o sen/iço de eletrificação rural, construção de
redes de eletrificação para femovias e mebopolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de; sistemas de eletricidade
(cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.}, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, irrstalaçâo de equipamentos elétricos para
aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PLIBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação
de pistas de decolagem.

CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ
BALBINO MOURÃO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art
997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador JOSÉ BALBINO MOURÃO declara, sob as
penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art 1.011, § 1^ CC/20Ò2).

CLÁUSULA NONA - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato social primitivo e posteriores alterações que não (^lídlrem com .
as do presente Instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias.

Trtzidela do Vale - Ma. 20 de Dezembro de 2011

Francisco Sarros Silva

GPF: 602.865.383-77
José Balbino Mourão

CPF:687.935.043-04

Francisco átmexVn Silva I^scimento
CF^855.434.203-82
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2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCiEÜXút DENOMINjí^-^^ ̂
"CONSTRUTORA LIBEROAIJE LTÇIA->Í]E"'

José Balbino Mourão, brasileiro» solteiro» empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
rnipèiPtri2(MA) portador da Carteira de Identidade n' 1.420.739 SSP-PI e CPF n® 687.935.043-
04 resideme e domiciliado à Rua Vista Alegre n" 223 Centro Trizidela do Vaie(MA) e Francisco
BhIios Silva, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade dc Pedreiras(Ma), era
12/09/1968 portador da carteira de identidade n'' 034746172008-7 SESP/MA e CPF n®
6Ü.7.865.383-77, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio n' 170 Centro Trizidela do
ValeíMa), Cep 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada Construtora
Literoade Ltda-Me com sede à Rua Nova s/n. Povoado Centrinho, Trizidela do VaIe{Ma) CEP;
65.727-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEM A, sob
o.NiRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n" 13.269.099/0001-73 resolvem de
comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado a denominação social que é
CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-ME para CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SÃO JOSE LTDA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitida na sociedade DORALICE SILVA NASCIMENTO,
brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da cidade Pedreiras(MA) portadora
da Carteira de Identidade n" 923.687 SSP-MA e CPF n° 254.760.173-72 residente e domiciliada

à Rua Frederico Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP; 65,725-000,

CLAUSULA TERCEIRA Pica admitida na sociedade LUIZA DA SILVA DIAS, brasileira,

solteira, empresária, nascida em 08/10/1928 natural da cidade Panelas(PE) portadora da Carteira
de Identidade n' 449.546 SSP-MA c CPF n" 031.998,783-34 residente e domiciliada à Rua

Frederico Bulhão n* 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP; 65,725-000,

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANCISCO BARROS SILVA cedendo e
transferindo suas 40,000 (Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, integralizado
em moeda corrente do pais totalizado R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida DOR.ALICE SILVA NASCIMENTO dando plena c geral quitação.

CLÁUSULA QUINTA Retira-se da sociedade JOSÉ BALBINO MOURÀO, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, integralizado
em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida LU12A DA SILVA DIAS dando plena e geral quitação.

CLÁUSULA SEXTA O capital Social permanece no valor de R$ 80.000.00 (Oitenta Mil Reais)
dividido em 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor dc RS 1,00 (Um real) cada já totalmente
int^ralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios Quotas Total RS

DORALICE SILVA NASCIMENTO 40.000 QUOTAS RS 40.000,00

LUIZA DA SILVA DIAS i 40.000 QUOTAS R$ 40,000.00

Total 80.000 QUOTAS RS 80.000.00
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V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOOEDMí! DENOMINADA
"CONSTRUTORA LlÜERr>AI2JiLTÇA;ÈJE" . ...
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CLAÚSIILA SÉTIMA; A administração da sociedade caberá ao sócio DORALICE SltT^
PÍASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
etnpiKSarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art. 997, VI; 1.013; 1.015;
1D64, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as ̂ nas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar,
^Je" j>»-evaricaçâo, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art 1.011, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA NONA; - Permanece em pieno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo c posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Pediehris-MA para o exercício c o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contraiu.

Epor estarem assim Justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidelado Vale-Ma, 16de Maiodc2013

Duraltcc Silva Nascimento
CPF: ,254.760.173-72

'^Luiza du Silva Dias
CPF:03l.99í.783-34

yiyr.-cu

José Balbino Mourão

CPF:687.935.043-04

Òlá/IA <£â<
Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADí
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-MÊ"- "

Doralice Silva Nascimenio, brasileira, viúva, empresária, nascida em. 07/05/1963 natural da
cidade Pedreiras(MA) portadora da Carteira de Identidade n" 923.687 SSP-MA e CPF n"
254.760.173-72 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA)
CEP: 65.725-000 e Luiza da Silva Dias, brasileira, solteira, empre.sária, na.scida em 08/10/1928
natural da cidade Panelas(PB) portadora da Carteira de Identidade n° 449.546 SSP-M.^
e CPF n" 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicas sócias da Sociedade EmprKiarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Rua Nova s/n.
Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que na Rua
Nova s/n. Povoado Centrinho, Trizidela do Vaie(Ma) CEP: 65.727-000 para Av, Zé da Preta,
Quadra-Í)9, Casa-01, Lotcamento São José 11, Trizidela do VaÍe(Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitido na sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras/MA em
28/10/1980, portador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n°
855.434.203-82. residente e doniicíliado à Rua Frederico Bulhão n° 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Retira-se da sociedade LUIZA DA SILVA DUS, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
integralizado em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o
sócio ora admitida FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIhlENTO dando plena e geral
quitação.

CLÁUSULA QUARTA Fica a partir desta data allCTado o capital que é de R$ 80.000,00
(Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Míl) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente e legal do pais, para RS 400.000.00
(Quatrocentos Mil Reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas no valor de RS 1,00
(um real) cada, cuja a diferença é de RS 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais) integralizado
neste ato em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

DORALICE SILVA NASCIMENTO

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO
T ota I.

Quotas

360.000 quotas

40.000 quotas

400.000 quotas

Total RS

R$ 360.000,00

RS 40.000,00

RS 400.000,00

CLAÚSULA QUINTA; A administração da sociedade caberá à sócia DORALICE SILVA
NASCIMENTO, cora os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranlias ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotÍ.slas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013;
I.OIS; 1064, CC/2002).
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;  .r:-

CLÁUSULA SEXTA: A administradora DORALICE SILVA NASCIMENlO-atcí^ sob
as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargas públicos; ou por crime
falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art i.Oll, § 1°, €0/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA; Fica eleito o foro de Fedreiras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim j ustos e contratados a^^ínam o presente instrumento era 03 (três) vias.

^V.

%
Trizidela do Vale - de Março de 2015

Doralice Silva Nascimento
CPF: 254.760.173-72

Francisco Jc^rm Silva Nascimento
CPF; 855.434.203-82

I tfa Fii

Luiu da S^va Dias
CPF: 031.998783-34

TABEUONAOO DO PRIMEIRO OFICIO DE NtTAS DF sÃO LUtS-MA
TA8EU&0 DR TITO ANTONIO DF SOUZA SOARES

RUA OQ Tiro SOARESRUAOO aoL, 156.A. CENTRO - CEP. 0502B-S9t . FONE 91, 3r3-i-9l16
o-moll: eBrtorioilCo#onresa)imi; H-co.Ti

Reconneço o SINAL PÚBtlCCrTlA
SANTANA DE MORAESytm lesf _J

Sâo Luls-MA. 18 be Março de:

j'~1IMXKS4475Sa3

000(e«338â67

- „ ,..\r fr;R'S)

1  taBELiW i Q autenticidade

t«W«
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''CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ H

DORALICE SILVA NASCIMENTO, neste ato representada por'—seu""fHho e
inventariante o Sr. JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro,
casado no regime separação de bens, empresário, nascido em
16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 00012318S799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA)
portador da carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do
CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico

Bulhão n" 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios

da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ
LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento

São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o
NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n®

13.269.099/0001-73 resolvera de comum acordo alterar o contrato

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUIA PRIMEIRA; Era decorrência do falecimento da sócia DORALICE

SILVA NASCIMENTO e Conforme, Instrumento Público de Inventário e

Partilha Amigável Livro:007, Data 15/02/2017, Folhas:003 registrado
no Cartório do Oficio Único de Trizidela do Vale-MA em anexo, é
admitido na sociedade a pessoa abaixo conforme cláusula segunda do
presente, o qual recebe por herança as cotas que pertenciam à sócia
falecida.

CLÁOSDLA SEGUNDA Fica admitido na sociedade JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JüNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de
identidade n® 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72,
residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, que recebe por herança 100% das
cotas que sua mãe DORALICE SILVA NASCIMENTO possuía, perfazendo um
total de 360.000 (Trezentas e Sessenta)Quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada, integralizado em moeda correl|^te do pais, dando
plena e geral quitação. ^ w/

Espaçc^eservado para Junia Comercial

JUCEMA

CBRTIFICO O REGISTRO SK 24/02/2017 17ii7 SOB N' 20170094600.
PROTOCOLO! 1700S4600 DS 23/02/2017. CÓDIGO OB VBRIFICAÇAOi
1170C77289S. HIRBi 31200730999.
COHSTRDTORA B LOTSAKBHTO SXO J0S3 LTDA - MB

Lillan Theraea RoOrlguea KsodODça
sbcrbtAria-sbral

SÃO LOiS, 24/02/2017
wvw.esprasa6Acil.aa.90v.br

& validade deata doeuaante, sa iapreBao, fica sujaito & coaçrovaçBo do sua aucaoticidade nos saspsctlvos portais.
Iníoraando seus vaspeecives códigos de vari6icaçao
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CLÁUSULA TERCEIRA O capital Social permanece no valor de
R$ 400.000,00 {Quatrocentos Mil Reais) dividido em 400.000

{Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e
assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Socios % Quotas Total R$ '

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR 90% 390.000 RS 360.000,00
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO 10% 10.000 RS 40.000,00

Total 400.000 R$ 400.000,00

CLAÚSDLA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSB
DA SILVA MASCIHBNTO JÚNIOR, com os poder e atribuição , de
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
.  (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: O administrador JOSB DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra
o  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: - Permanece em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições do contrato social primitivo e posteriores
alterações que não colidirem com as do presente «-instrumento.

•Espaço [lescrvado para Junta Comercial-

JUCEMA

CBETlflCO O RSOrSTRO EH 34/02/2017 17.17 SO® '
PROTOCOLO. 170094600 DB 23/02/2017. CÔOTOO D8 VBRlFICAÇSOt
11700772855. HIRB: 21200730959.
eCWSTKOTOBA B LOTBAHBMTO sSO JOSB ITDA - KB

Llilan Thereaa Rodriguo» Mendonç»
SBCRBTÁRZA.GBRAL

SRO LUÍS, 24/02/2017
wMW.«aprssataeil .gov.br
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CIAUSüIA SÉTIMA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA parati'© \
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
deste contrato. ——

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 17 de Fevereiro de 2017

Docãllce Silva Nascimento^
CPF: 254.760.173-72,^

Sócia Falecida

Representada Pelo Inverffariante
Jose da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.S45.323-72

Jose "da Silva t^scimento Jv
CPF: 992.945.323-72/C
Sócio Administrac

CISCO Joberür Salva Nas

CPF: 853.43M.203-02

ócifo

WAftÃfO

-Espaço Reservado para Junia Comercisl-

A validada deata dooiaanto, aa lopraaso, flea sujeito S ooDprovaçIo de aua «utanticldada asa seapsetlvea postula.
Iniosmaado aeus reapactlvoa cddigoa de verltleaçãe
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JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
emprestóo, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/1^ e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 11
Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da
carteira de identídade n® 000085223097^ SESP/MA e do CPF n® 855.434.203-82. residente c
domiciliado à Rua Frederico Bulhão o® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-ME
com sede à Av» Zé da Preta, Quadira-09, Casa-O 1, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma)
CEP: 65.727-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de

comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade partir desta data passa a ter comõ objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e
clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares,
shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário, estações para
trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras construções para fins
religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos,
rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios
e casas pré-moidadas ou pré-fobricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária,
quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex.,
construção de vias. serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAFLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com, operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem) • fí

-Espaço Reservado para Junta Comercíal-

JUCEMA

CÍRTIPICO O KHGISTHO BM 11/05/3017 ISill SOB H" 31200730999.
PROTOCOLO! 170360733 08 05/05/2017. CÔDIOO 08 VBRIFICAÇXOi
11701720160. HlRBi 21200730999.
COHSTBtJTORA B LOTEXKBNTO SXO JOSE LTDA - MB

Lillbn Tberess Rodrigues Kandençs
S8CR8TÃRIA-SBRA1.

SÃO LUÍS, 11/03/3017
wm».aapreBaCacil.ms.gov.br

X velidade deste docuaento, ae iiçreeso, Cieá aujelto ã cosiprovaçRo de eue autenticidade nos reepectivoe portais.
IfiCormondo seus t;espeotives códi<|os da verlCiosQio
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃoÍEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais çomo: betoneiras, tratores, escavadoras,
caçambas, moto niveladoras e similares)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demoUção
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empíçairamento, de
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis. Inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construi de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE UtRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuirão, estações
elevatórias de. bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção
de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada, manutenção
de redes de coleta c de sistemas de tratamento de esgoto)

Espaço Reservado para Junta Comercial- [À

JUCEMA

CSRTIFICO O RBGISTRO BM 11/05/2017 15ill 808 N' 31200730999.
FROTOCOU): 1703S0733 08 05/05/3017. CÓDIGO D8 VSRICICAçXOt
11701730180. NIRBi 2130C730999.
COHSTRtITORA B 1.0TBAKSNT0 SXO JOSB LTOX - KE

Llllan Thsresa RoOriguea Mendonça
sbcrbtXria-obru.

SSO l.nÍ8, 11/05/2017
wvw.aaprsaaracil.ma.gav.br

* validade deate documente, ae Impraano. íioa aujeito i comprovação de eua aueentieidade noa leepeetivo» portais.
laEomando aeua reapectivoa cddlgoa da verlficacCe
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos oSo-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras
e de demoliçdes, operação de estações de transferência de resíduos nãò-perígosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência defínitiva de resíduos não-perígosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varriçSo de ruas e vias urbanas, capina, caplnação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétrícas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações tejefõnicas e de comunicações, cabos para
instalaç'3es telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
ilumiimção, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
coritrole eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de decolagem)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE PA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR "

FRANCISCO JQBERTH SILVA NASCIMENTO

Total

luotas

360.000

40.000

400.000

Total RS

RS 360.000,00

RS 40.000,00

RS 400.000,00

-Espaço Reservado para Junta Comacíat-

JUCEMA

CBRTIPICO O RZSISTRO BM 11/05/301'' ISill 80B N* 212D07309S9.
PROTOCOLO: 170360733 DB 05/05/2017. CÕDIOO DB VBRIFICRÇKOi
11701720190. NIRB: 21300730999.

COHSTRmOSA B LOTXAXSNTO SXO JOSB LTOA - KB

Lilian Theresa Rodrigues Mendoaça
SSCHBTjtBIA-OBRAI.

SÃO LUÍS, 11/09/2017
www, B^reBaCaci l .ma. gov. far

A validade dsaba doeuBents, ae i^reaso, lica aujalto a ces^rovaçao da aua autantieldade nos ceapactivos portais.
Informando aeaa respectivos códigos do varificaçlo
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CLAÚSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064,
CC/2002).

CLAUSULA QUARTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. I.Oll, § l^ CC/2002}.

CLÁUSULA QUINTA; - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale • Ma, 25 de Abril de 2017

Jose da Silva NascijKnto Júnior
CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

Francisco Jobdhh Silva Nasíí
CPF/855.434.203-82
L/ Sócio

-Espaço Reservado para Junia Comercial-
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6fl ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão
Condomínio Mearim Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCKCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da carteira de identidade n® 000085223097-4
SESP/MA e do CPF n' 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180
Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteamento São José U, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o
contrato social conforme as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade partir desta data passa a ter como objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiliares, incluindo
edifícios de-pande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo:
consultórios e clinicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros
tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos
similares, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e
depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estaçOes para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros
(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível,
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas,
manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabrícadas de qualquer material, de natureza
permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrímo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias
(p. ex., construção de vias, serviços de iníra-estrutura, etc.).

4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de .
terras, necessárias á realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil, u
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, rP
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos (/
destinados aos serviços de terraplenagem)

■■■■ - Espaço Reservado para Junta Comercial - ^

JUCEHA
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"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQÜIPAMENIOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR» EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
paia construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vlbradores, compactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminhão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto -
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares) i ' «'F' / V-.k? 2,

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de ándaiimes^-platu^^^^
de trabalho sem montagem e desmontagem) . ' l

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPEOALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existente (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motori^)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-uibanas e rurais, abertura, alargamento e empiçarramento, de
estradas vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-eslradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, constru^o de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

—— Espaço Reservado para Junta Comercial — —■

JUCEMA
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos nâo-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras
e de demolições, operação de estações de trattsferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGU
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alanne contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-S/OO - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

•  — Espaço Reservado para Junta Comercial— ■■■
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4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622^/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é
unicamente a de remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de
pacientes não é, em geral, acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou
auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores,
tomadas e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transformadores, reatores, placas
de energia solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçarra, areia lavada, areia para levante,
pedra, telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

2330-3/02 - _ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO (fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloquetes, meios-fios, post^ estacas de
cimento, canos, manílhas, bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento, fabricação de
maimorite, granítina e materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de inôa-estrutura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada já
totalmente Integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído en&e os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO

Total

)uotas

360.000

40.000

400.000

•Espaço Reservado para Juiaa Comerei

Total R$

R$ 360.000,00

R$ 40.000,00

RS 400.000,00
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Jose da Silva Nascimen

CPF: 992.945.323-72
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JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no r^íme separação de bens, empresário,
nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n** 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n^
992.945.323-72, residente e domiciliado á Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim Parque Casa -11
Bairro Goiaba! Pedrciras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da carteira
de identidade n" 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n° 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n° 2180 Centro PedTeiias(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Umitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede á Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-O I, Loteamento São José 11, Trizidela do Valc(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no
CNPJ sob n^ 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sociedade FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreiras(MA), nascida em 09/09/1988 portador da CNH
carteira nacional de habilitação n" 05215723810 DETRAN-MA e CPF n" 019.490.893-39, residente e
domiciliado á Rua Maria Anunciada 07, QD-I6, Loteamento São Josc, Trizidela do Vale (MA) CEP:
65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 40.000 (Quarenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do pais da seguinte forma; para o sócio ora admitido FRANCISCO
MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA. 15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada
inie^alizado em moeda corrente do país e 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do país para o sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
quotas dando plena e geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA O capitai social que é de RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do pais, a partir desta data passará a ser RS 500.000,00 (Quinhentos Mil
Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais neste ato, tendo um aumento de RS
100.000,00 (Con mil Reais) subscrito e integralizado em moeda corrente neste ato proporcionalmente pelos
sócios.

Parágrafo Único: Em razão desse aumento do capital, a cláusula 4' do presente passa ter a seguinte redação.
CLÁUSULA QUARTA: O capitai Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 500.000
(Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, subscrita e integralizada em moeda corrente do
Pais e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

Total

)uotas

485.000

15.000

500.000

Total RS

RS 485.000.00

RS 15.000,00

RS 500.000,00

-Espaço Reservado para Junta Comercial-
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7» alteraçAo contratual da sociedade denominada
■CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP-

CLAÚSULA QUINTA! A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse soda! ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros. (Ait 997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA; Q administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Ict especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricado, peita ou suborno, concusdo, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema Gnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art 1.011, g T, CC/2002).

CLAUSULA SÉTIMA; - Permanece cm pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato
social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA OlTAVAt Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. _ . _

l" ' PLÍ^''-c-'"AÍ:. •v''*
Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente insmimento^Ol (umá)'vÍB:CBJl'^-^'^t^^-^

1 r >
Trizidela do Vale - MA. 01 de Novembro de 2017 . ^ — —

**6^ a y
Jose da Silva Nascimento^

CPF: 992.945.323."^
Sócio Administrador

Francisco Mòquesuel Dos Santos Pedrosa
CPF; 019.490.893-39

Sócio

^sco Joberth Silva Nascimento
CPF: 855.434.203-82

Sócio

-Espaço Reservado para Juma Comercial-

A validade dasta deeuaaato, aa lapreaao. fica aujaito 4 eospcovaçao da sua aucancicidada aaa respactivoa portala.
laferaando seus raapaetivos códigoa da vuiticaçaa
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação era Eirell

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado io-reginie-separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n" 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n° 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -II Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreira5(MA), nascida em
09/09/1988 portador da CNH carteira nacional de habilitação n'' 05215723810 DETRAN-MA e CPF n"
019.490.893-39, residente e domiciliado à Rua Maria Anunciada n° 07, QD-16, Loteamento São Jose,
Trízidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09,
Casa-01, Loteamento São José II, Trízidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n" 13J69.099/0001-73. Resolve alterar e transformar a Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transformação e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.D35 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei
12.441/2011 e IN 35/2017-DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transferindo suas 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do pais para o Sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O acervo desta empresa é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalmente
subscrito e integralizado em moeda conentedo pais oeste ato, que passa a constituir o capital social
desta EIRELI.

-Espaço Reservado pata Junta Comercial-

JUCEMA

CHRTIPICO O RBQISTKO BH 04/06/2016 lliOS SOB H* 21600060894.
PKOTOCOLOi 160408633 OE 04/06/2D16. CÓDIGO OB VBRIFICAÇXO:
11802131943. ttIRBi 31600080894.
CONSTRCTOSA B LOTEAIOOITO SXo JOSE BlRKia

Liltan Tbaresa Rodriguea Mendonça
bbcretXrxa-germ.

BSo Bola. 04/06/3018
Mmr.eapreeetacil .me .gov.br

A validade dsata doeuneoto, aa Impraaso, íica sujeito ã ooagrovaçSo de aua autenticidade noa reapectlvoa portais.
Informando aeua reapectlvoa cddigoa de verlfieeçdo



Traasformação de Sociedade Limitada para Empresa Indlviduaírtte^
Responsabiiidade Limitada — EIRELI " ^

Alteração CoQtratual n" 08 de Transformação em Eíreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EiRELI

iglna 2

Para taoto, firma em ato contínuo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n** 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal PedreirasCMA) CEP: 65.725-000, Constituí uma Empresa de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO JOSÉ EIRELI, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-Ol, Loteamento São José U,
TrizideU do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, acritérío de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSUIA SEGUNDA O Capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente
subscrito e inte^alizado em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades conforme
descritos nesta clausula:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (coostmção de edificios residenciais de qualquer tipo: casas
p<^ulares e residências unifarailiarcs, edlficios residenciais multifàmiliares, incluindo edificlos de grande altura
(arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e clínicas médicas, escolas,
escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais,
restaurantes e outros estabelecimentos similatea, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros
usos específicos: armazéns e depósitos, edifícios garagem, inclusive ̂ gens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações para trens c metropolitanos, estádios ̂ pcativos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (em
aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas, galpões Industriais, etc.), reftmaias, manutenções correntes, complemenlações e
alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante)

Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA

CSRTIPICO O RSaiSTRO BH 04/05/2019 llt09 SOB N* 21500080894.
PROTOCOUI: 180408623 03 04/06/2018. CÓOIOO 03 VB&IFICILÇXOi
11802131943. NIKB: 21600080894.

CONSTRUTORA 3 1.0TRM43MT0 SKO JOSS SIRELI

Lfllon Tb«r«Da Rodrigues Neodonça
BBCRSTXllXA.aBRAl.

sto LOlS, 04/06/2018
«ww.eBpraeaf acil.sia.gov. br

A validade daace docusento, ee iapraaso, lica sujeico & cosipravsçSo de eua autenticidade noa reapectivoe pertaie.
isfermanda aaua reapectivoe cddigoe de verificagle



Transfonnação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELl

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENUARU CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de animo, galerias, subdivisão de tenas com benfeitorias (p.
ex., construção de vias, serviços de ínfra-estniruia, etc.)'

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vlbradores, compactadorcs,
tratores de esteira e de pneu, pá carre^deira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminbão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminbão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estnituias temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Soviços de limpeza de &chadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de ímplosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR Oocação e leasing operacional de
automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

■  I . Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA

CERTIFICO O RBSISTRO BM 04/06/2013 lliOS SOB »' 21600QBOB94.
PROTOCOLO! 180403633 OB 04/06/2018. CÓDIOO DS VERlFICRÇJtO:
11B02131943. HIRBi 21600080894.

COHSTRDTOKR B LOTSAMKMTO SSO JOSB SIRKLI

Líliim Thareua Rodrigues Mendonça
sbcrbtAria-gbrxl

BÜO LUÍS, 04/06/3013
«fww. eaipre0aCaail.iu.gov .br

A validade deet# decwBento» ae i^preaauf fica auseifco i coaprovaçfto da aua autentieidade noa reapecfeivee portais.
ZnCetmando aei^a ceapactlvoa eddlgoa de verlCicaçlo
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI
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4211-1/01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção c recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargaraeoto c empíçairameoto, de
estradas vicínais para passagem de veículos, construção e recuperação de vías férreas de superfície ou
subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1A>2 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
(sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de sinalização de tráfego e
semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refiigos de obras e
de demolições, operação de estações de bansferêncta de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para 05 aterros e lixões)

8129^/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrifícação rural, construção de redes de eletrifícação para feiiovias e metropolitanos)

-Espaço Reservado para Junta Comcrcial-

CBttTlPICO O RSOISTRO BM 04/0S/2018 11:09 SOB N* 21600080891.
FS0T0C01.0: 180408623 OB 04/06/2018. CÓOIOO OB VERIFICACSO:
11802131943. HIRB: 21600080894,

COMSTRCTOU B LOTBMISHTO SÃO JOSB BIRBLI

JUCEMA
Lillan Thexoss Rodrigues Mendonça

SBCRB-rÃRXA-aBRM.
SÃO LUÍS, 04/06/2018

mw. es^reeafaeil.BA .gov.br

A validade deste docuBenCo. se ii^zesso. fica sujeito i cosprDvsçBo de sua aucentieidada nos zeapeetlvos portais.
Infomando seus respectivos cddigos de verificaçlo
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de!
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Alteração ContratuaJ a" 08 de Transfonnação em Eíreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANITTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação,
materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e
automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portes e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-8A10 - TRANSPORTE ESCOLAR ( transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipab, estaduais e estradas
vicinaís)

4399-1/OS - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é unicamente a de
remoção de enfermos, sem envolver atendimento eo paciente. A remoção de pacientes não é, em geral,
acompanhada por médico, mas por profissioDai de saúde (técnico ou auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricõs tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas
e similares, motores elétricos, bombas d'águâs, geradores, transformadores, reatores, placas de energia
solar, releres, fusível e ísolante capacítores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checbo, ferro, barro, piçana, areia lavada, areia para levante, pedra,
telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

-Espaço Reservado para Junta Coroerciai-

JUCEMA

CBRTIFICO O REGISTRO EM 04/0S/20ÍS lliOS SOB ai6000S0894.
BROTOCOLOi 18040Bfi23 DE 04/06/2Q18. C6D100 OS VSRIPZCRÇXOi
11803131943. KIREs 216000S0894.

CON8TROTORA E LOTBAMBHTO sXo JOSB EIRELI

Lilian Tberesa Rodtiguaa Mendonça
aBCRETÃRIA-GBRAL

atiO LUÍS. 04/09/3018
«wv.eiqiEaaaIacil.Ba.gov.br

A validade daata doeuaante, se isçreaao» fica aujaito i cos^rovaçBo de sua autenticidade noa ceapactlvoa portali
Inforaando aaua reapectlvoa cddigoa da varlfioaçlo
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CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI
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2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
(fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-fíos, postes estacas de cimento, canos, manilhas,
bueiros tubos, conexões, ladrílhos e mosaicos de cimento, fabricação de marmorite, granitina e
materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infra-estrutura para eaer^ elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transite por dutos)

CLÃUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2011 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÃUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR com os poderes e atribuições de administrar autorizo o uso do nome
empresarial, vetado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÃUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA- Declaro que não possuo nenhuma outra empresa desta modalidade
registrada.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara sob
as penas da lei, de que não está impedido dc exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Mimcntar, de prevaricação, peita ou
suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade
(artl.011,§r.CC/2002).

-Espaço Reservado para Junca .Comercial-

JUCEMA

bSRTiriCC o REGISTRO EM 04/0«/2016 11:09 SOB O' 31600080894.
ERVIOCOU:; 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DB VBRIFICRÇXO:
11802131943. MIRBi 216000B0894.

COHaTRUTORA B LOTBRK8NTO SÃO JOSB BIRBLI

Lllian TBeresa Rodriguoa Mandasça
sbcretAria-cbral

SXO uris. 04/06/2018
tnrw. sfflpreeaCfteAl .BA. gov.br

A VAltdede documento* ee inpreeeo* £íca Aujeito à coa^rovaçSe de eu a Autenticidade noa respectivoa porteia.
Zaiomando aeua reapeotivoe cidigue de verifiieaçAo
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Alteração Contratual 08 de Transfoimação em Eíreli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Pedreíras(MA), para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em uma via única.

%% Trizidela do ValeCMA) 30 de Maio de 2018
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CONTRATO QUE ENIRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO OK PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE

EIRELl, PARA Prestação dc serviços de locação dc horas
dc máquinas pesadas, para atender as necessidades da
Secretaria dc Infracstnmira c Urbanismo, do Município

'  de Pedreiras -MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SEC MUN DE INFRAESTRIÍTURA E URBANISMO,
inscrita no CNPJ sob o n°06.]84.253/00QM9, com sede na Avenida Rio Brmtco, tf 111 Pedreiras/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr" MARCOS
BRUNIERI DE FREITAS , portador do CTlf sob if 015.389.656-66, residente c domiciliado a Rua João
Damazio de Freita.s, iPll e a empresa CONSTRUTORA. E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELl, inscrita sob
o n.® CNPJ 13.269.099/0001-73, com sedo na AV.ZE DA PRETA N't)I QDA.09, SÃO JOSE 11, Trizidelado
Vale-MA, CEP 65727-000, doravante denominada CONTRATA.DA, neste ato representada por seu
repre.senlante legal St® VALMl SILVA JLlNíÜR, inscrito .sob n® CPF 759.754.913-04, têm, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativa u" 20210521/2021 , decorrente do Pregão Presenciai n® 006/2021
romializadú nos autos do Processa Ãüiuiubtratívo n" 2601001/2021, submetendo-se ás cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666.''1993 e demais normas rcgulamentares
pertinentes à espécie.

, CLÁUSULA PRIMEHLV - DO OBJF/rO

O presente Contrato tem por objeto a contratação dc ernpiesa para Prestação de serviços de locação
dc horas de máquinas pesadas, para aleiider as necessidades da SccreUuia de Infraestruiura e Urbanismo, do
Município de Pedreira.? - MA, confomic Pregão Piesencia! n'' 006.'202[.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n® 006/2021, a Proposta de Preços da CONTR.A'J'AL)A, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULATERCEliCA DO VALOR
O. valor do Contrato é de R.1l58.';.20(',0b(quiti}i£iilos c oitenta e cinco mil, duzentos reais), conforme

consumo estimado da C0K'TRATA.N'1"E e a PiojmstB dr. Preços da CONTRATAIDA, conforme segue em
anexo: ■ •

Aveitítíú kio branco, n" 111, CEP; 65.72.S-0Ü0, Ceotro - Pedreiras/MA, e-maíl;
'iurntesiru(urui^pç4ÍreJriiS.ma.gov.1)r
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CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . J—

As despesas decorrenies desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Gerai da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício, 2021 Atividade 080I.I51220002.2.Ó28 Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Infraeslrutura e Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 585.200,00

_CLÂÜSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de Dezembro de
2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PREST.AÇÁO DOS SERVIÇOS

A prestação dos ser\'iços, será de fonua parcelada, mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência
Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal dc Solicitante;
b) Informar a quantidade dos ser\'iços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos serviços;
c) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos serviços ocorrerão em locais e horários determinados pela
solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do sei-viço, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação do contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das feitas ou defeitos observados,
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÜNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de serviço
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corrcspousabilidade da

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdretras/MA,

c-mail: mfraestrutura@pedreiras.nia.gov.br
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CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS ^ ^

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão corapetente,
os valores que serviram de base para a contratação seiào reajustados, fixando-sc em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços seião de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável
pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade qumzenal de
fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,

^ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga,
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
1 = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja opcante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido
na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA,
e-maU: ínfraestrutura@pedrcirasjna.gov.br
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correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efeliaado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamentqidpjpreçp^ov^^atü^izaçSo
monetária. !

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA • nr

A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar as máquinas no locai informado na Ordem de Serviço;
^  b) Vistoriar as máquinas locadas na entrega e na devolução do mesmo;

c) Apresentar a máquina cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento,
limpo;

d) Arcar com as despesas relativas ao cmplacamento e licenciamento da máquina,
fornecendo o CONTRATANTE a documentação correspondente;

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões
de Fábrica, a regulagem do motor da máquina;

f) Providenciar a substituição imediata das máquinas, na decorrência dc acidentes e

defeitos mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar
as operações e finalidades do CONTRATAlTrE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição dc máquinas
dcfeituosa/avmiado/sinistrado. inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

^  i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MÁ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da 1'refeitura Municipal
de Pedreiras/MA;

b) 2^l3r pelo bom uso da máquina locada;
c) Notificar, por escrito, á Contratada toda c qualquer oconência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOü, Centro - Pcdreiras/MA,
e-mail: infraeslrutura0pcdrciras.nia.gov.br
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funcionários da CONTRATADA; ^
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidame^ atestada^ QtSSrvaçdo as
normas adnunisttativas e financeiras em vigor e proceder às 'aavert^íj^^^t^líae^édemais
cominaçôes legais pelo dcscumprimcnto das obrigações assumida.^ pela CONaT^nrAp^Si:!^,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 'C*''

o dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n° 10.520/02, aplicando subsidiariamcntc a Lei Federal
n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injusiificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
Splicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo foraecimento, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, cm
caso da não substituição do ser\'iço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do serviço, salvo
os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar á CONTIL^TADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,
as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

I, Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alinea "b".

PARAGRAFO quarto - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os serviços ein desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falliar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
e-mail: infrac5trutura@pedrciras.ma.gov.br #
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras-'MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem' os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das
demais cominaçôes legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circiuistanciado, apresentando provas (juejustifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRAT ADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legai, excluídas os casos dc
aplicação das penalidades de advertência c multa demora.
S

PARÁGRAFO OiTAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser irifonnada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das uiulias poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da (70NTRATADA, aniigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ncnhunt pagamemo será feito à CONTRATADA antes dc pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas --^í}(u-iriAÍ.7i/A ^ ]

1  " 1202
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO — j

Constituem motivos para a rescisão deste Contraio:
a) O não cumprimento de ciáusiilas conuatuais. esfie':;!iic;;ções ou prazos;
b) O cúmprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão dc seu cumprimento, levando a CONTR.ATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do foraecimeiiTi), no prazo estipulado;
d) 0 arrase- injustificado no inicio do íbimcimento;
e) A paralisação do fomccimenio, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A suhconi.i-ataçào íqíal ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrcm, a cessão ou transfeiência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desaiendimento das doiemiinações icgularci emíaiíirias por servidor ou comissão designada
para acompanhar e Ílscalizírr a sua execução, ussirn corno as da autoridade competente;

h) O cometiir.cnto reitcratiu de faluis na sua c.vecuçãc, anotadas na Ibnna do § 1° do art. 67 da
.  Lei Federal n.'" 8.666. d?; .
i) A decrelaçfV/ de làlência ou a ij:;>t!^uruçáo de iusolvúficia civil;
j) A dissolução da CON TR.VFaDA;
k) A alteração social ou a rncílificação da, fiiiaiidaüe ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a e.xccução deste Connato;
1) Descumprimento do dispo.sto !io Inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666.''93, sem prejuízo

Avenida Riií Braneo, n" tll, CEP: 65.7:t5-000, Centro - Pcdrclras/M.\,
c-nuil: iafrar-ati'ut-ura@pedrcirss.mu.guv.br
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das sanções penais cabíveis; '
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidÔneoTrçaSwáF^ào faha e

o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no âftr7^a=I:ei=F5dera] n"
10.520/2002; .. .

n) A ocorrência'de ca.so fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera adininistrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se rofere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CGNTTIATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § l® do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

^  inciso n, § 2® do art. 65 da referida Lei;
q) A suspensão de sua execução, por oídem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

^  "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer cora base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Avenida Rio Branco, n" 111, CEIP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-mail: Ínrracstrutura@pcdrcirBs.nia.gov.br
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma
do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
••supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

£ assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, em 25 de Agosto de 2021

SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ(MF) 06.184.253/0001-49

CONTRATANTE

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

^mSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CNPJ 13.269.099/0001-73

VALMI SILVA JÚNIOR

CONTRATADO(A)

Avcoida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pcdreiras/MA,
e-mail: ínrrac>strutura@pcdrcíras.ma.guv.br
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PREFEirilR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR-AESTRirTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://www.pedrGÍriu. ina.guv.br/

ATESI ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da inlèressada e para fins de prova, que a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP. CNPJ
13.269.099/0001-73. com sede na Av. Zé da Preta. 01 - QDA 09- Loteamento Slo

José II, Trízidela do Vale - MA, CEP. 65.727-000, executou satisfatoriamente a
nrestacãu de scndcos de locacão de horas de máquinas pesadas, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, confonne ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n= 20210153/2021 relativo ao PREGÃO PRESENCIAL n® 006/2021,
Processo Administrativo n° 2601001/2021. sob Contrato Administrativo n°

20210521/2021, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
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ESPECIFICAÇÃO
Máquina tipo BOB CAT - sem condutor e sem

combustível

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - sem

condutor e sem combustível

Máquina tipo PA CARREGADEIRA - sem

condutor e sem combustível

Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem condutor e

sem combustível

UND I QUAWT.

HORA l.OOO

HORA 1.000

HORA l.CKX)

HORA 1.000

Pedreiras - MA, 08 de abril de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E URB.ANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Maicos Brunieri de Freitas

CPF: 015.389,656-66

Avenida Rio Branco, n'Hl, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA
E-mail: infraestratura{ttj)edreiraii.ma.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, NS 1670 - Aeroporto

CNPJ NS 01.558.070/0001-22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS f

•p! -Trizlciels do^t^

Rub ... -■—f—
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Processo Administrativo nS 0111002/2019
Pregão Presencial ns 045/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 20200031/2020 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
HORAS DE MÁQUINAS PESADAS.

Ao décimo dia do mês de janeiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE TRIZiOELA DO VALE/MA, através
da Secretaria Municipal de infraestrutura, inscrita no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22 (órgão
gerenciador), com sede na Avenida Deputado Carlos Meio, n*1670. Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.s Rivaldo dos
Santos Sousa, portador do CPF sob n' 910.160.703-06, resolve registrar os preços das licitantes
signatárias, vencedoras do Pregão Presencial nS 045/2019, sob o regime de compras pelo Sistema
de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale - MA, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal n9
015/2019, Decreto Federal ns 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP
CNPJ: 13.269.099/0001-73

ENDEREÇO: Av, Zé da Preta, ns 01, Quadra 09, Loteamento São José II. CEP n® 65.727-000 - Trizidela do
Vale/MA.
TELEFONE: (99) 98122-7069

REPRESENTANTE: José da Silva Nascimento Júnior

ENDEREÇO ELETRÔNICO: clsj02@hotmajl.com
1  I I I Preços Registrados R$

Especificação Unidade Quant. Valor
Unitário

Valor Total

Máquina tipo BOQ CAI -sem condutor Hora 2.500 RS 177,17 RS 442.925,00

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA -
Sem condutor

Hora 2.500 RS 185,00 RS 462.500,00

Máquina tipo PA CARREGADEIRA -
Sem condutor

Hora 2.500 RS 205,00 RS 512.500,00

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA -
Sem condutor

Hora 2,500 RS 200,00 RS 500.000,00

ESCAVADEIRA - Sem condutor Hora 2.500 RS 320,00 RS 300.000,00

Valor Total Registrado RS RS 2,717.925.00

<f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo, N2 1670 - AeroportcT
CNPJ N2 01.558.070/0001-22 Í'

.OVUO

l.DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se a Ata, Independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n® 045/2019 e
a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços poderá ser efetuada conforme as necessidades da Secretaria
Municipal solicitante, rriediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a ater.der todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao
vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Tnzídela do Vaie/MA a efetivar
as contratações na quantioade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa as licitações, sendo asseguracc ao beneficiário do registro o direito
de preferência de fornecimento ern igualdade de condíçôes.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor os serviços por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.S

3.1. A Ata terá vaíldade de ? 2 (doze) meses. contado.s n partir da oata de sua assinatura.

4. DO CONTROI E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal de Triziriela do VdIe/MA adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acortipanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços leglstrados, nas mesmas condições ds fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se torne i.nexeqüívol paia as comprofr.issária.s.

4.3. Os preço.s registrados, a indicação dcs fornecedores c as alterações quanto aos valores,
atualizados em^der.orréncia de pesquisai du preços oenódica.s, serão publicados pela Administração
na imprensa oficiai, adÍtári.do-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços da p.-ornoçõas icmporérias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador paru o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4V do art. 15 da Lei Federal ns
8.666/1993.

(f
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Cailos Melo, NS 1670 - Aeroporto
CNPJ N9 01.558.070/0001-22

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS -
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5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos valores
- em função da dinâmica do mercado, obedecida^às disposições constantes no Decreto Municipal
n9 015/2019 e comprovado o desequilíbrio econômico-fínanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-finânceiro, a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, N, da

Lei Federal n.0 8.666/1993, ou formalmente desonerará a iicitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA ã época da abertura das propostas, bem como
eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A Iicitante detentora do registro fica obrigada a informar á Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando
o seu novo preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração

conforme Item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a Iicitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora
registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei ns S.666, de 1993, quando;

5.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

/{■a^ Página 3de7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜtÚRA
Av. Deputado Carlos Melo, Ns 1670 -

CNPJ NS 01.558.070/0001-22

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de serviço; e

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA quando a licitante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial ns 045/2019 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou parcial previstas na Lei
Federal n? 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontrataçio total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão

ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;
h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, Inciso XII, da Lei Federal nS

8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

Página 4 de 7



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto
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8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

[  PEORt>BAS.'.M"Proc.(^g^20^

8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada peta Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA. por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto
no art. 62 da Lei Federal n9 8.666/1993.

9. DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no Ari. 22, § 39 do Decreto Federal n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal ns 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no
Art. 22, § 49 do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal
n9 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e

as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente
às seguintes penalidades:

a] Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05

(cinco) anos;

b) Muita de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na Prestação dos Serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contraio; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 169 dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação dos serviços em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da complementaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação d! serviço diverso do requerido; Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

<r Página 5 de 7
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10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando;

a) Prestar serviço em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 • A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito á Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.
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;

10.11 - Após a aplicação de qualquer periallciade prevista neste capítulo, realizar-se á
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constanoo o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições cooMfJás n.a presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Trizideía do Vaie/MA. e as indtentes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forrria.

Trizidelõ uo Vdle(MA), 10 de janeiro de 2020.

Pela Prefeitura;

/Kivalfio dos Santos Sousa

Serretário Municipal de Infrae-strutura.
CPF sob n* 910.160.703-05

Oriw Gerenciador

Psia Detentora da AHP;

^'CONSTRLITOP.A E-LÜTEAM^tíJTO SÃO JOSÉ EIRELI -EPP
CNPJ: J,3.269.099/0001-75

José da Silva Nascimento Jumor

.  CPF;. 992.945.225.-72
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ESTADO DO MARANHÃO I  , - PEDREiRAB.-ÍM '/

PkEFEnVFA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE ̂ ̂ ! - <
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTÍRUTURA " .
Av. Deputado Cartas Melo, N° 1670 - Aeroporto v-;

CNPJ 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ^
-  »v

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, què.a empiesa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTÓ SÃO JOSÉ HREU - ÊPP. CNPJ n®

13.269.09^/0001-73, com sede na-Av. Zé da Preta. 01 - QDA 09- Loteaménto Sâo

José. 11, Trizidela do Vale -.MA.-CEP: 65.727-000, executoii satisfatoriamente a

prestação de serviços de locàcão de horas de máauinàs pesadas, para atender,es

necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, confárme as especifica0es

constantes do Anexo I do Edital - Termo de' Refeiéncia. Licitação na modalidade

(Pregão Presencial sop n" 045/2019), Ata de Registro de Preços sob n®

20200031/2020 referente ao Processo AdmírilsUativo n" 0111002/2019, Contrato

sob n" 20200096/2020 não tendp nada que desabone sua conduta morale profissionaí.

•  . ESPECíFICA^ES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

- Máquina tipo BOB CAT - sem condutor
01 '

Máquina tipo RETROESCAVADEIRA-Sem condutor

Qj Máquina tipo PA CARREGADEIRA - Sem condutor

-. • Máquina tipo TRATOR Dé~ESTEÍRA - Sem condutor

05 I ESCAVADEIRA - Sem condutor

Hora 1^50

Hora 1.250

Hõra 1.250

Hora 1.250

Hora 1.250 ■

Trisdela do Vaie/MA; 23 r^9ernbrç(202p. s-
<  • ,1..

Rivaldo dos Santos Sousa
Secretárío Muqitípal de Infreestrutura

CPF sob n» 910.160.703-06

Petm JudMwto tjma Büo
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ESI ADO DO MARANllAO |R
1'REFEITÜIIA MUNICJPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httiw://w\vw.ocilrcirns.ma.ttnv.hr/ f" PEOPE[j

PEDREIRAS/MA
Proc-Oí^O Ê OO//202 ̂

ftub. „

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220619/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022

«t.PAS.'iJA

ProG.OÍLÍ^^202.
Rijh. 1

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica dc dircilo público
inienio, por meio da Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urbanismo, inscrita no CNPJ/MF n"
06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco, n" 111, CEP.: 65.725-000, centro, Pedrei-
ras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo, o Sr. Mar
cos Brunieri dc Freitas, brasileiro, portador do RG n" 540593175 e inscrito no CPF sob n"
015.389.656-66, neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022, tudo era conformida
de com o processo adminislralivo n" 0606001/2022, nus cláusulas e condições constantes do ins
trumento convocatório da licitação supracitado, e a respectiva bomologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAQ JOSE EIRELI, inscrita no CNPJ
n° 13.269.099/0001-73, sediada na Av. Zé da Preta, n" 01, Loteaincnto SSo José n, CEP n" 65.727-
000 - Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Sr." José da Silva Nascimento Júnior,
Portador do RG if 0001231857991 SSP/MA c CPF n" 992.945.323-72, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta .Ata dc Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e
Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariameme. no que couberem, a Lei Federa! n"
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de
07 de agosto dc 2014 e demais normas pertinentes à espécie e cm conformidade com as disposições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais pura o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dc serviços dc locação dc horas de má
quinas pesadas, para atender as necessidades da Secretaria de Infrucstrutiua c Urbanismo do Muni
cípio de Pedreiras - MA, conforme especificações do Tenno de Referência - Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n" 034/2022, constituindo assim, cm documento vincula-
tivo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Ele
trônico para Registro de Preços n" 034/2022, compictando-a para todos os fins dc direito, indepen
dentemente de sua transcrição, obrígondo-sc as partes cm todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni
co n" 034/2022 - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
E-inail: inrracstmir.i@nü(lrciras.inii.i»ov,hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^XS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRrVESTRUTURA E U
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URBANISMC*

Item Quant. Unidade Descrição Unitário Total

2 4.500,00 Hora Máquina tipo RETROESCAVADElRA
- sem condutor c sem combustível

RS 186,00 RS 837.000,00

3 4.500,00 Hora Máquina tipo PA CARREGADEIRA -
sem condutor c sem combustível

RS 164,00 RS 738.000,00

■
4.500,00 Hora Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA

- sem condutor c. sem combusiivcl

RS 246,00 RS 1.107.000,00

5 4J00.0Q Hora Máquina tipo ESCAVADEIRA - sem
condutor c sem combustível

RS 284,00 RS 1.278.000,00

Valor Total Kegisti-ndo: U$ 3.9611.000,00 (Três milhões e novecentos c sessenta reais).

3.2. O preço coiiiratado será fixo c irrcajusiável, ressalvado o disposto nu cláusula sétima deste ins
trumento.

3.3. A cxistcncin de preços registrados nào obrigará a Administração n lirmar contratações que de
les poderão advir, lácullada a realização de licitação especifica uu a contratação direta para a aqui
sição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao bcnenciário do registro a preferência de fomecimento cm igual
dade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as pos
síveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm con
formidade com ú disposto no parágrafo único do artigo 61, du Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

4.1. O prazo de validade da Atadc Registro de Preços será de 1.2 (dozcj meses continues, incluidas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confomic
inciso 111 do § 3° do arl. 15 da Lei ii° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Temio de Rcfciência - Anexo 1 c nesta ARI', sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação
do.s serviços dcvcni .ser em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

Avcnidu Marly Buucrvs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pcdrciras/MA,
E-mail: infriiosimintfõ ncdrciriis.ma.t-m-.hr
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CLAUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO , . JC. - .

6.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pa
gamento será efetuado no prazo dc até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanltada da respectiva Ordem dc Serviço e das
certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre
sentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Prcvidenciúria. conforme Portaria FGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Pro

va de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos c do Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos Inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhis
tas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - 0A ALTEIUÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1" no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte
ses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8,666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em dcconcncia de eventual redução dos preços pra
ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inci-so II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo super
veniente. o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
.serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

Avenida Marly Boucres, n" 1111. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA,
E-mail: iiirrncsli1ura<K)ucdreiras.ma.iniv.hr
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My PEOREIRAS/MA

Proc.Oy^fcoOl/202 )_^  Fus..-—I
ESTADO DÜMARANIl.U) P" lu^jjf^r^ír '~Jj i ^

PREFEITUIC^ MlíNICíPAI. DE PEDREIRAS', '"'•

SECRETAUU MUNICIPAL DE INFIUVESTRLTURA E ^
C.\VJ, n6.l84.2S3'OOnM9 "•

SUc: Iuln-.:/'«v'»>v.«cti>oIrn<.mü.t'iiv.lin

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado lumar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomeccdor do compromisso assumido, cji.so a comunicação ocorra antes do pedido
de foniccimcmo, e sem aplicação da penalidade se coiifumada a veracidade dos motivos c compro
vantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Nlo havendo êxito nas negociações, a Pruieicura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que ibrent iguais ou inferiores à módia daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de Pl*,DRE/R.AS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da tcvisào não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diierença perceniual apurada erure.o valor originalmente constante da pro
posta do Fornecedor c aquele vigente no mcrcudp á época do registro.

7.10. As alterações de pieços oriuidas du revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-
rmanccira, serão publicadas no Diário Oficial.

cláusula ou AVA - do CANí:EL.lMfc:NTO DA ATA 1)E REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomeccdor lerá seu legisiru cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quan
do;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, setnjusüficaüva aceitável;

8. l .2. Descumprir as condições da Ata de Registro dc Preços;

8.1.3. Nàü aceitar reduzir seus preços legistrados na hipótese de se tornarein superiores aos pratica
dos no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de ticiwçào e impedido dc contraiu- com o município, nos ter
mos do art. 87 da Lei h.6&fi/93;

8.1.5. For declarado inidôneo poru licitar c contratar com a Adir.inisnuçào nos termos do ari. 87 da
Lei 8.666/93;

>  ' • •• .

8.1.6. For impedido dc licitar c contraiur coni a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

Avenida Maríy bouercs,!»* 111 CEP: 65,725-00»), Baími Mutirão -- Pwl.-ci;-as/MA,
E-máíí: inl"i-3<;.';iiturar>7,pedrcira?:.trui.'jov.br
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prefeitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNP.I: U6.184.253/ÜOOI-49

Site: hUrts://mvw.iH!dri-lrns.ma.üitv.lir/

8.1.7. Não rcccbcr a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem juslincativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços podeia ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmcnte,
nos termos da legislação pertinente, em especial pèlá ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei ii" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente üo órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de-caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, dcvidamcntextnri^bvâ^^^jusíi
cados:

8.4.1. Por razões ds interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu rcgtsiru dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as c.xigências üu Ata, por ocorrência dc fato su
perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc c^celaraentü do preço registrado deverá ser fonnulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída cum a comprovação do fato ou fatos que Justifi
quem o pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento du registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios esta
belecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.S. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fomecc-
dores, mediante o envio de currcspondcncia, corn aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa
oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomccedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficiai, considerdndo-.se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata dc Registro dc Preços dcconente desta licitação será extinta, automaticamente, por de
curso do prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

AvenidaMarty Boucrcs,n" II11, CEP: 65.725^000, Bairro Muiirão- Pedrclras/MA,
E-mail: infrdesmnra'«'nt;drcira.s.ma,miv.hr
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9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fíca obrigada a:

9.1.L Assinar a Ata dc Registro dc Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan
te;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no
tificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se ven
cidas;

9.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, c ainda
pelos encargos trabalhistas, previdcnciários e obrigações sociais em vigor, obrígando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmpregaticio coro o
contratante;

9.1.6. Não subcontrator, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expcosas, no total ou cm parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incuireções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por serviços com caractcristicas c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc regis
tro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIAU - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeirura compromeie-sc a:

Avenida iMariy Boucrcs, nMlII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~Peürclras/MA,
E-mail: inrr.icstrtiiraiHincdrcinis.nia tiov.hr
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IQ.I.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações'conü^tuais,
inclusive permitindo o acesso dc empregados, preposios ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto me
diante o envio da nota dc empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fomccedorde qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou era parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis
tração Pública que não tenha participado do certame licitatòrío, mediante préxna consulta ao órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c cnlidadcs da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
Quando desejarem fazer uso da Ata dc Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e res
pectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que nâo preju
dique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, nu
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro de Preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participan
tes que aderirem (an. 22, §4' do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de
2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021); O)

Avenida Mari>' Bouercs, n* 1111, C£I': 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA,
E-mall: ill^^aastl1urJ^Í?ímcdrcir.^.•5.ma.^ov.b^
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11.5. As aquisições ou contraiaçòes adicionais a que se refere este item nào'poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6",
do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n" 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusliftcada-
mente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando
o prazo de vigência da ata, quando solicitada polo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi
tório, de eventuais penalidades decorrente.s do descumprímcnto de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando us ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCI^U SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMMSTRATIVAS

12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ala, garantida a
previa defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da respon
sabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo
com o que dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços c a pro
posta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnie fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão
do Pregociro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previs
tas na Lei n" 8.666/1993 e 10J20/2002 e suas alterações e Decreto Federal n" 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO ^

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Búirro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-mail: intr:ie-Ktnimi6/ii>Cílruinis.nia.ur>\J?r
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Site: htlns:/Av\yw.ncdrclrns.nm.pov,lir/

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 15 de julho de 2022.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal dc Infraesirutura c Urbanismo
Órgão Gerenciador

XONSTRUTORA E LOTEAN^NTO SAO JOSE EIRELI
CNPJ n" 13.269.099/0001-73

Sr." José da Silva Nascimento Júnior

RG n" 0001231857991 SSP/MA e CPF n" 992.945.323-72

Detentora da ARP

Avenida Marly Boiiercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclros/MA,
E«mail: inlraesmuraltiinmirciras.ma.tiov.hr
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^tÜRciHAb, MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa CONSTRU'1'ORA E
LOTEAMENTO SÂO JOSÉ EIRELI - EPP. CNPJ N" 13,269.099/0001-73, cora sede na Av, Zc da
Preta, 01. QDA 09, Lotcamento São José 11, Trizidela do Vale - MA. CEP 65727-000, executou
saiisraloriainenle a prestação dc serviços de locação de horas máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA. conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
n°20220619/2022, rclalivo ao PREGÀO ELETRÔNICO ^034/2022 c PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0606001/2022, não lendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

ITEM

2

ESPECIFICAÇÃO
Máquina tipo RETROESCAVADEIRA - Sem condutor e

sem combustível

Máquina tipo PA CARREGADEIRA - Sem condutor e sem

combustível

Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA - Sem condutor e sem

combustível

Máquina tipo ESCAVADEIRA - Sem condutor e sem

combustível

UNID. IQUANT.

HORA 4.500

HORA 4.500

HORA 4.500

HORA 4.500

Pedreiras - MA. 1 de novembro de 2023.

■Z^o-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTULiTURA E URBANISMO
CNP.I: 06.184.25.VOOOM9

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS
CPF: 015.389.656-66

— R6CONh6C»iIE'ITO0í037í— El!tÍI«Q
ftvtentiiço 1 por ÍEU6LHANÇ* fli* |1|MASCOSBRUNIERI *<©«1

Yivnn\Bt.ta9il9
E klNECnSTíNA RAPOSO SAHTOt-sxrtTCR»

s«i» REtfrRsseaHi8«wíi7ioxeN$4(
CdnArfl.oi diddt «R iío ífr. lAio (tiraJULS' T®íi1 R» E.K EtoI W 6.44 ^ERC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Rua Sâo Benedito^ s/n" - Bairro São Francisco - CEP: 65.725-000

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 030/2019

PROCESSO ADM. N" 0847-C/2019
CONTRATO N" 20190628-0847-C/2019-01

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal
de Pedreiras com sede na Rua São Benedito, s/n® - Bairro São Francisco. Pedreiras -
Maranhão, inscrita no C.N.P.J. sob o n® 06.184.253/0001-49. pessoa jurídica de direito
público interno, neste ato representada pelo Prefeito Municipal. Sr° Antônio França de Sousa,
inscrito no CPF: 706.981.803-30 e portador do RG n® 0417351522011-1. através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, com sede na Avenida Rio Branco. N°
111, Centro - Pedreiras - MA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 06.184.253/0001-49, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo. Sr® Francisco Ftoréncio de Sousa. RG N® 1461767 e CPF N"
529.833.663-91 e a empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELl - EPP,
inscrita no C.N.P.J sob o n.® 13.269.099/0001-73. com sede na Av. Zé da Preta, 01 - Quadra
09, Trizidela do Vale - MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr® José da Silva Nascimento Júnior, R.G. n.® 123185799-1,
C.P.F. n.® 992.945.323-72, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO N® 20190628-
0847-C/2019-01, decorrente do Pregão Presencial n® 030/2019, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0647-C/2019, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiarlamente, no
que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, para
atender as necessidades desta administração pública municipal, conforme especificações
descritas no Termo de Referência. Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob
o n' 030/2019, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 595.600,00 (quinhentos e noventa e
cinco mil e seiscentos reais), conforme planilha atiaixo:

DESCRIÇÃO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA - Locação
de hidráulica 165 HP. CAB FECH. Com A/'C lance de

5,7M, Braço de 2.9M. Caçamba de 1.27Kfô.es!aras
com sapatas de 600MM. ). veiculo em plano uso e
em bom estado de conservação e fundortamento.
Condutor por conta da empresa contratada.

Qnt. Ont.
Veículoe Horas/Mês

V. UMT. V. TOTAL

290,00 116.000.CK}
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CAMINHAO MUCK - Locação de caminhão Muque
da labricação nacional, dois eixos, com molor a
dieset, equipado com guindaste hidráulico tipo garra
ou similar para carga com acíonamento hídráuiico
lateral, em perfeito estado de conservação e
(undonamento. Lubriticantes, pneus, manutenção
em geral e motorista por conta do contratado,
EMPLACAMENTO E SEGURO EM DIAS. Oa
acordo com as normas dos órgão fiscalizador de
transito, veiculo em pleno uso e em bom estedo de
conservação e íunclonamento, Condutor por conta
da empresa contratada.
CAMINHAO PIPA - CARRO PIPA: Locação de
caminhão Pipa para transporte de água bruta, para
compactação de solos e também para
armazenamento e transporte de água em grandes
distâncias. Com capacidade mínima de 7.000 litros;
Estrutura do Ianque construída em lormato elíptico,
com chapas em aço. com vazão de até 105 rrP/h;
Mangote para operações de auto abusiecimento,
diâmetro de 2 e tO metros de comprimento.
Veículo deverá obedecer às Normas de segurança
exigidas pelo Código Nacional de Trânsito vigente.
Chaves de rodas, macaco e triângulo; Cinto de
Segurança; Sistema da freio a disco ou similar; Jogo
de tapetes de borrada; EMPLACAMENTO E
SEGURO EM DIAS. De acordo com as normas dos

órgão fiscalizador de iranato, veiculo e em pleno uso
e em bom estado de consenração e funcionamento,
Condutor por conta da empresa contratada.
CAÇAMBA TRUCK - Locação da Caçamba
basculante tipo Tmck com capacidade de 12 mP,
traçada nos dois eixos, EMPLACAMENTO E
SEGURO EM DIAS. De acordo com as nonnas dos

órgão fiscalizador de transito, veiculo em pleno uso e
em bom estado de conservação e fundonamento.
Condutor por conta da empresa contratada.

TOTAL

80 190,00 15.200,00

06 9.100,00 109.200,00

6  14.800.00 355,200,00

595.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCÜLACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Editai do Pregão Presencial n.® 030/2019;
il - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA.
II - Ata de Registro de Preço n® 055/2019.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.0 recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
contratar o item específico.

r
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5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, no prazo e demais
condições previstas no Termo de Referência. Anexo II do Edital do Pregão n® 030/2019,
parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação de
serviços, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça
do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisilante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária. ,
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7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

7.6. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATAfTTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no BANCO DO BRADESCO, CONTA N" 389M. AGÊNCIA N« 1026.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária
do respectivo valor, na qual poderá incidir Juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por
cento) ao mês, 'pro rata die".

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta
Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRItaEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária 08.01 - Secretaria Municipal de infraesirubrra e Urtianismo
Função 15 • Urtunlamo
Sub-FunçSo 122 - Administração Gerai
Programa 0002 - Programa de Gestão Administrativa
Projeto Atividade 2.028 - Manutenção o funcionamento da Secretaria de infraestrutura e Urbanismo
Classificação Econômica 3.2.90.39.00 - Outros seniçoa de tcrcoiros pessoa juridica
Fonte de Recursos 0100000-Recursos Ordinários

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 00 CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados dentro do prazo contratual. /
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

13.1.1. Serviços de locação de máquinas pesadas confonne especificações definidas no
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos equipamentos e materiais permanentes;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de serviços de
locação de máquinas pesadas objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATAf4TE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-ia junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Rscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes ã execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que cor^siderar a medida necessária, e
recusar os equipamentos e materiais permanentes empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

13.1.12. Substituir os equipamentos/maquinas reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir as maquinas que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14. A contratante poderá solicitar, a qualquer memento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade da prestação de serviços contratados. A CONTRATADA deverá
arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de
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irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição
do objeto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das
especificações prometidas pelo fabricante. Todo objeto considerado impróprio ao uso será
devolvido para a inutilização nos termos legais.

13.1.15. Prestação de serviços nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de equipamentos e materiais pennanentes objeto da presente contratação, às
suas e^qiensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos maquinas permanentes,
tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.17. A Contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do Contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após
o término de sua vigência.

13.1.18. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisítante, a fim de receber Instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.19. A contratada deverá entregar os equipamentos devidamente instalados/montados,
com suporte e garantia total de 12 (doze) meses, conforme as especificações e condições
constantes deste Termo de Referência e em seus anexos.

13.1.20. Fica a contratada obrigada a garantir a prestação de assistência técnica no prazo
de garantia dos equipamentos. Quando a assistência técnica envolver outro fabricante que
não o lícitante, este deverá apresentar-se quando solicitado, com o termo de compromisso
assinado pelo fabricante do equipamento.

13.1.21. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da contratante, beneficiário
desta aquisição nos turnos diurno e noturno, sem ônus adicional posterior ao processo de
aquisição, na manutenção do(s) equipamento{s), bem como fornecer um Certificado de
Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento.

13.1.22. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos
trabalfiistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal ou equipamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIRBTOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisítante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.2. Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentedas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguíamentares e contratuais
cabíveis;

14.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

14.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas;
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14.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIIVIPLEMENTQ E SANÇÕES

15.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a
nota de empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ínidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou
Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuí^ da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não excluí as demais.

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
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recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1' do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenclado por igual período,
sem prejuízo das muitas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa vencedora, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos temios dos
arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.^ 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateraimente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVIi do art. 78 da Lei n- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presenciai n° 030/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei
n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 030/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/2002, Decreto Municipal n® 005/2030, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
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20.1 A contratada fica obrigada a acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias cantados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O presente contrato é regido pela Lei n^ 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas
legais pertinentes.

23.2 Rca eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS-fwlA. para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

PEDREIRAS (MA). 28 de junho de 2019.

SECRETARIA MUNIClI^trlSE INFRAESTRUTURA E URBANISIUIO
FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PORT. 416/2017-GPM

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CONTRATANTE

/^^ÓNSTRUTORÁ E LOTEAMEÍÍTÒ SAO JOSE ElRELl - EPP
CNPJ N® 13.269.099/0001-73

Representante Legal: José da Silva Nascimento Júnior
CPF/MF n® 992.945.323-72 RG n« 123185799-1

CONTRATADA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRALSTRUTURA E URBANISMO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da inlere.ssada c para fins de prova, que a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÂO JOSÉ EIRELI - EPP, CNPJ N'' 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da
Prcia, 01. QDA 09. Loieamento São José II. Trizidela do Vale - MA, CEP 65727-000. executou
satisfatoriamente a prestação de serviços de locação de horas máquinas pesadas, para atender as
necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0847-
C/20I9. relativo ao PREGÃO PRESENCIAL N°030/20I9 c CONTRATO N" 2019Ü628-0847-C/2019-
01, não tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
I

ESPECIFICAÇÃO

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ESTEIRA

CAMINHAOMUCK

CAMINHAO PIPA

CAÇAMBA TRÜCK

r'Mi> Judiciaria rjua SMa
HECFIH0?8650JP1Ot<JC0.l,"O4N76iMnir?0a
N:6»ea Alirl317?. Parlant PTtitHOSCO
rLCRErXaOOE SnUSA. RaaFUma; SvnMIuncA.
Total nt 8.0? Emol fl.' F£nc Rt 016 FAOEP flf
0.?t FEMfRTOÍt Cormjinrw -
hreia//íaliMima|iiihi A/n j.

UNID. QUANT.

HORA 400

HORA 80

tAuforizadc-

Pedreiras - MA. IO de dezembro de 2019.

SECRETARIA .MUNICIPAtrBF. INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

FRANCISCO FLORÊNCIÜ DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

PORT. 416/2017-GP.M

CONTRATANTE

Rua São Benedito, S/N, Bairro São Francisco, CEP: 65.725-000 - Pcdrcíras^VlA



27/11/23,16:26 al>oul:bl3nk

^CRCMA
CCKSaHO R£<aONM

PÈDRt|RAS.'MA

C34^2y202 "5_
rr ~r—

.O€ CCNTABUDAOE

OOUhR/WiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCAMARIABARROSDASÍLVA

REGISTRO : MA-006221/0-0

CATEGORIA. : CONTADOR

CPF. ; *".740.413-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 27/11/2023 as 16:26:13.
Válido até: 25/02/2024.

Código de Controle: 996659.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboul;Wank
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Governo do Estado ao Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comérao - SEINC
Junta Comarcial do Estada do Maranhão

PÊOl-tEliVtS/MA

Prr>o.QíiiJOD^-'02_5^
A  UC I
HARANHAO •

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

ConificamDSQUe m itMorriUK;AesaCMixa oinsiani <}GSd3aimgntosa>quiv«)»s
nesis Uuns ComeiD3l s sáo vigcnles na data 03 sua eioediçau.

Certificamos que CONSTRUTORA E LOTÊAMENTO SAQ JOSE uTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2333070384

NfRE 21600080994

CNPJ 13,269.099'0001-73

Slhiaçio
ATIVA

Status

SEM STATU8

Endmço Complelo Avenida ZE DA PRETA, N* Ot, nraxx. LOTEAMENTO SAO JOSE n • Titddela do ValeAIA - CEP 69727-000

Arquivamentos Posteriores

20230694705
20230377491

T2160DOa08g

20220607760

202114a'»22

20210120649

20190383194

20160594693

21600060894

21600080894

20171247698

2017045S474

20170412547

20170360733

20170557995

20170094800

201702S2S1S

20160233240

20150214219

20130477680

20120024390

20110038452

21200730999

26A)5?023

12/04/2023

09/12/2022

2B/DB/2022

19/11/2021

09/03/2021

31/052019

17/08,2018

04/062019

04/08.2016

10/01/2018

12/072017

05/062017

11/052017

08/052017

24/02.2017

084)22017

05/022016

t8h)32015

09^)7/3)13

24/012013
20/012011

20/012011

Descriçio

BAtJWCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

BAUNCO
BALANÇO

BAUV/ICO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIM.)
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Governo do Estado do Maranhão

Seaetana de Eslãdo de Indúsida e comércio - SEtNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOii^CNHO DO I
xLfrrí tàiMMMa*

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceíllicamos que 3sintoiinat£esaba.'io constam ücsitocumentos arquivadas
nesta Jutna Comercia) e são vr^tes na Oata da sua ewdiçâo-

Homa Empittsatíat: CONSTRUTORA E tOTEAMEIOO SAO dOSE LTDA

IVIRE; 31&OOOeC89'

Halurtaa Jundiea: Sociedade Emcn^ria Ltftvladfl

Rrolocalo; MAOZSCOOTOZTO

NIRE (Sede)
21600080694

CNPJ

13.269.099/0001-73

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

20/01^011 20/01/2011

Endereço Completo
Avenida ZE DA PRETA. N» 01. LOTEAMENTO SAO JOSEII - TrizMsla do VdeAW - CEP 65727-OOQ

Objeto Social
OBRAS OE TEHRAPLENAGEM ,CONSTRUÇÃO DE EDIRCIOS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS DE QUALQUER TIPO CASAS

POPULARES E RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAUILIARES INCLUINDO EDIRCIOS DE GRANDE ALTURA

ARRANHACEUS CONSTRUÇÃO OE EDIRCIOS COMERCIAIS DE QUALQUER TIPO CONSULTÓRIOS E CLINICAS MÉDICAS ESCOLAS
ESCRITÓRIOS COMERCIAIS HOSPITAIS NOTEIS MOTÉIS E OUT ROS TIPOS DE ALOJAMENTO LOJAS GALERIAS E CENTROS COMERCIAIS i
RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES SHOPPING CENTERS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS DESTINADOS A OUTROS I
USOS ESPECÍFICOS ARMAZÉNS E DEPÓSITOS EDIFÍCIOS GARAGEM INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRNEAS EDIFÍCIOS PARA USO |
AGROPECUÁRIO ESTAÇÕES PARA TRENS E METROPOLITANOS ESTÁDIOS ESPORTIVOS E QUADRAS COBERTAS IGREJAS E OUTRAS

CONSTRUCOES PARA FINS REUGIOSOS TEMPLOS INSTALAÇÕES PARA EMBARGUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS EM

AEROPORTOS RODOVIÁRIAS PORTOS ETC PENITENCIÁRIAS E PRESÍDIOS POSTOS DE COMBUSTÍVEL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS '
INDUSTRIAIS FABRICAS OFICINAS GALPÕES INDUSTRIAIS ETC REFORMAS MANUTENÇÕES CORRENTES COMPLEMENTACOES E J
ALTERAÇÕES OE EDIFÍCIOS DE QUALQUER NATUREZA JA EXISf ENTES.MONTAGEM OE EDIFÍCIOS E CASAS PREMOLDADAS OU i
PREFABRICAOAS DE QUALQUER MATERIAL DE NATUREZA PERMANENTE OU TEMPORÁRIA QUANDO NAO REALIZADAS pa.0 PROPRIO I
FABRICANTE OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM |
TIRANTES OBRAS DE CONTENCAO CONSTRUÇÃO DE CORTINAS OE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO GALERIAS i
SUBDIVISÃO 06 TERRAS COM BENFEITORIAS P EX CONSTRUG/yD DE VIAS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA ETC OBRAS DE ,
TERRAPLENAGEM ESCAVACAO TRANSPORTE DEPOSITO E COMPACTACAO DÉTERRAS NECESSÁRIAS A REALIZACAO DE UMA OBRA i
EXECUCAO DE ESCAVAÇÕES DIVERSAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL OERROCAMENTOS DESMONTE DE ROCHAS NIVELAMENTO PARA A |
EXECUCAO DE OBRAS VIARIAS E DE AEROPORTOS DESTRUIÇÃO DE ROCHAS ATRAVÉS DE EXPLOSIVOS ALUGUEL COM OPERADOR DE ,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA i

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL PE MAQUIN/\S E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR TAIS COMO BETONEIRAS VIBRAOORES COMPACTADORES TRATORES OE ESTEIRA E
DE PNEU PA CARREGADEIRA ESCAVADEIRAS HIDRAÜUCA E OE pNEU CACAMBAS CAMINHAO PIPA CAMINHAO CARROCERIA ABERTA
CAMlNHAO BAU CAMINHONETAS E VEÍCULOS DE QUALQUER NATUREZA MOTO NIVELADQRAS ROLO COMPACTAOOR PRANCHAS E
REBOQUES E SIMILARES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL E LEASING OPBÍACIONAL DE ANDAIMES E PLATAFORMAS DE TRABALHO

SEM MONTAGEM E DESMONTAGEM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PLATAFORMAS ,
DE TRABALHO E ANDAIMES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS PARA CONCRETO E ESCORAMENTOS MONTAGEM E i

DESMONTAGEM OE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIRCAOOS

ANTERIORMENTE CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIRCIOS TAIS COMO TELHADOS

COBERTURAS CHAMINÉS LAREIRAS CHURRASQUEIRAS ETC SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE AREIA VAPOR
E SEMELHANTES OPERACAO TAPA BURACO E PAVIMENTAÇÃO ASFAUTICA EM VIAS URBANAS DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS DESMONTE E DEMOLIÇÃO OE ESTRUTURAS PREVIAMENTE EXISTENTES MANUALMECAN12ADA OU ATRAVÉS DE

IMPLOSAO LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR IQCACAO E LEASING OPERACIONAL DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR OU |
MOTORISTA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA OU CONDUTOR CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUÇÃO E RECUPERACAG DE AüTOESTRADAS RODOVIAS
E OUTRAS VIAS NAOURBANAS E RURAIS ABERTURA ALARGAMENTO E EMPICARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS PARA PASSAGEM DE

VEÍCULOS CONSTRUÇÃO E RECUPERACAG DE VIAS FERREAS DE SUPERFÍCIE OU SUBTERRNEAS INCLUSIVE PARA METROPOLITANOS

PREPARACAO 00 LEITO COLOCACAO DOS TRILHOS ETC CONSTRUÇÃO E RECUPERACAG DE PISTAS DE AEROPORTOS PAVIMENTAÇÃO

OE AÜTOESTRADAS RODOVIAS E OUTRAS VIAS NAOURBANAS PONTES VIADUTOS E TÚNEIS INCLUSIVE EM PISTAS OE AEROPORTOS

INSTALACAO DE BARREIRAS ACÚSTICAS CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE PEDÁGIO PINTURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS
E AEROPORTOS SINALI2ACA0 COM PINTURA EM RODOVIAS E AEROPORTOS INSTALACAO OE PLACAS DE SINALIZACAO OE TRAFEGO E

SEMELHANTES CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO

OBRAS OE IRflIGACAO CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS PARA O ABASTECIMENTO DE AGUA TRATADA RESERVATÓRIOS OE DISTRIBUIÇÃO

ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE BOMBEAMENTO LINHAS PRINCIPAIS DE ADUCAO DE LONGA £ MEDIA DISTNCIA E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

DE AGUA CONSTRUÇÃO DE REDES DE COLETA DE ESGOTO LIMPA FOSSA INCLUSIVE DE INTERCEPTORES CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES

OE TRATAMENTO OE ESGOTO ETE CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OE ESGOTO CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS ,
MANUTENÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA TRATADA MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E OE SISTEMAS OE

TRATAMENTO DÊ ESGOTO COLETA 06 RESÍDUOS NAOPÊRIGOSOS RESÍDUOS NAOPERIGOSOS DE ORIGEM DOMESTICA URBW4A OU

INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS VEÍCULOS CACAMBAS ETC COLETA DE MATERIAIS RECUPERÁVEIS COLETA DE RESÍDUOS EM ,
PEQUENAS LIXEIRAS PUBLICAS COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOUCOES OPERACAO DE ESTAÇÕES DE I



FAChJmmumiÍEo^S
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria ae Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia] do Estado do Maranhão

iProoA

iwritiA, OOíülMJ J? I
PACILouowaao:

CERTIDÃO SÍMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csnílicamos que as íTtarmasâes sOoiko constan< Oos documenlas arquivados

nesla Jurrla Comeroal esAo viBrntes nadaU da sua oxpediCáo.

Praieuloi MAC230a07[127QNome Emprmartol: CONSTRUTORA E LOTEAMENrO SAO JOSE LTDA

NIRE:?l6(}a(»SaB4

Nslurva Jurídica; Sociedade EmatecOna Umiliida

TRAI^FERENCIA DEFINITIVA DE RESÍDUOS NAOPERIQOSOS PAFIA OS ATERROS E LIXOES ATIVIDADES DE UMPEZANAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE V/UíREDURA VARRICAO DE RUAS E VIAS URBANAS CAPINA CAPINACAO DE RUA LOGRADOURO E ETC CONSTRUÇÃO

DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUÇÃO DE USINAS ESTAÇÕES E SUBESTAÇÕES

HIDRELÉTRICAS EÓLICAS NUCLEARES TERMOELETRICAS ETC COfISTRUCAO DE REDES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA INCLUSIVE O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL CONSTRUÇÃO DE REDES OE ELETRIFICAÇÃO PARA FERROVIAS E
METROPOLITANOS 1NSTALACA0 E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALAOAO ALTERACAO MANUTENÇÃO E REPARO EM TODOS OS TIPOS DE

CONSTRUCOES DE SISTEMAS DE ELETRICIDADE CABOS DE QUALQUER TENSÃO FIACAO MATERIAIS ELÉTRICOS ETC CABOS PARA

INSTAUCOES TELEFÔNICAS E DE COMUNICACOES CABOS PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS E DE COMUNlCACOES ANTENAS
COLETIVAS E PARABÓLICAS PARARAIOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCÊNDIO SISTEMAS DE ALARME
CONTRA ROUBO SISTEMAS DE CONTROLE ELETRÔNICO E AUTOMACAO PREDIAL INSTALAOAO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS PARA

AQUECIMENTO MONTAGEM E ÍNSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMF.NTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAGAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS

E AEROPORTOS MONTAGEM OU INSTAUCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS

RODOVIAS FERROVIAS PORTOS E AEROPORTOS ILUMINAÇÃO URBMJA E SEMÁFOROS ILUMINAÇÃO DE PISTAS DE DECOLAGEM

TRANSPORTE ESCOUR

Capital Social
R$ 500.000.00 (quInhentOB ml! reais)
Capital Integralizado
n$ 500.000.00 (quinhentos mil reais)

Porta

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome
JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

CPP/CNPJ

992.W5.323-72

Participação no capital
R$ 500.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sódo S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador
Nome

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF

992.945.323-72

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivametrto
Dota

26l0if2023

Número

20230694705

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

Esta certidão loi emitida automaticamente em 26/11/2023. às 10:37:50 (horário de Brasília).
Se impressa, verilicar sua autenticidade no httpsV/www.empresalaclLma.oov.br. com o código MBIGTPWF.

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretário(3) Gera)



Código de Verificação

.:.'Ã B4UVSVR3
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÉ

proc. C^AI2Ç-: 5ã^idr
r-S. 2089

SECRETARIA DE FINANÇAS TT —r  ̂^^^^I -Exercfcio

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Razão Social Inscrição Municipal

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI 125

Nome Fantasia

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, 01, Loteamento São Joaé II, SANTO ANTONIO DOS OUVEIRAS, Trizidela

do Vale - MA, CBP: 65.727-000

Atividade Principal

4120400 - Construção de edifícios

CNPJ

13.269.099/0001-73

N" da Inscrição do Imóvel

107

Área do Terreno (m*)

35,00

Área Total Construída (m'}

O
o

Area Utilizada (m')

35, 00

Borário de Funcionamento

De Ãs

ESTE ALVARA deverá ESTAR BH LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Conceasão Data de Validade

06/02/2023 31/12/2023

CHFJ da Prefeitura : 01.558.070/0001-22

'/.'tNIOA Deputado Carlos Kelo, 1870, PALÁCIO MUHICIPAL MARIA Dt JESUS NETA,. AEROPORTO , Trizidela do Valo - MA, CEP:

A autenticidade deste alvará poderá ser conferida em:
.nccp://ma .trizideladovale.crifcFUCario.aspec.ccm.br/pQrtal.prefeitura/UC0035ValidarDocumenco/T003SL-valiilar-
documento.xhcml



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 245977/23 Data da 08/09/2023 16:06:03

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ: 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço: AVE 2E DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/09/2023 11:11:55



PEDREiKAS;:M
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GOVERNO DO ESI ADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 06205y/23 Data da 28/08/2023 12:51:39

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ; 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço: AVE 2E DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n'' 2.231; de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo, acima identlRcado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 26/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser cotifirmada no endereço;
http://pürtal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO Eltfin IDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 20/09/2023 11:12:34
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Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ: 1 j.269.09a/0Q01-/3

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP; 65.727-000 NIRE 216.0008069-4

Página 1 de 7

Fortes Contábil

1.01.01.1

1.01.01.1

1.01.03

1.01.03.1

1.01.03.1

1.01.03.1

1.01.15

1.01.15.1

1.01.15,1

1.01.15,1

1.07

1.07.04

1.07.04.1

1:07.04.1

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04

1.07.04.

1.07.04

2

2.01

2.01.01

2,01.01

2.01.01

2.01,01

2.01.01

2.01,01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

.

,01

01.01

01.01.0001

,01

,01.01

01.01.0001

01

01.01

01.01.0001

2.01,01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2,01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01,01

2.01.01

2.01.01

Z01.01

2.01,01

2.01,01

2.03

01

.01.01

.01.01.0084

,01.01.0086

.01.01.0091

.01.01.0093

,03

.03.01

.03.01.0001

.03.01.0002

.03.01.0010

.03.03

.03.03.0001

.03.03.0004

.03.03.0005

.03.03.0006

.03.03.0007

.03.03.0010

.03.04

.03.04,0001

.07

.07.01

.07.01.0003

,17

.17.01

.17.01.0007

Descriçio

"• Ativo "• ' ^
Alivu Cirojlanlã

Disponibilidades •

Numerários em Espôde 1 ci nc
Caixa Gerai i,-i >=

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Uso na Prestação de Serviços

Ativo não Circulante

imobilizado

Bens em Operação

Bans Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Equipamentos. Máquinas e instalações industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e instalações Comerciais

(-} Depreciações, Amortizações e OuCtas da Exaure

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Maquinas e Equipamentos

(-) Veículos

(-) Moveis Utensílios e instalações Comerctais

*" Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fomecedores Naràonais

FORNECEDCRA-MAQUiNAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ANTONIO P. DA SILVA FILHO - COMERCI

CPX DISTRIBUIDORA S.A

M G FRANCO COMERCIO

Obrigações Trabalhistas, Previdanciãrlas e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevídenciãrias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Rscais

iCMS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Simples a Recolher

PARCELAMENTOS FISCAiS

Contribuições Sociais Dívetsas-RFB

Emprásilmos e Financiamentos

Financiamanlos a Curto Prazo

Banco do Brasil S. A.-024.210.065

Outras Conlas

Outras Obrigações

Pró-labores a Pagar

Passivo não Circulante

31/12/2022

3.428.671,20 D

964.866,95 D

719.971,80 D

719.971,80 D

719.971.80 D

719.971.80 D

182.997,46 D

182.997.46 D

182.997.46 D

182.997.46 D

61.897,69 D

61.897.69 D

61.897.69 D

61-897.69 D

2.463.804.25 D

2.463.804,25 D

3.137.493,83 D

3.137.493,83 D

840.000.00 D

1.898.593,83 D

390.900.00 D

8.000.00 O

673.689.58 C

673-689.58 C

204.445.16 C

462.111.09 C

7.133.33 0

3.428.671,20 C

331.163.04 C

331.163.04 C

23,094.01 C

23.094.01 C

4.596.69 C

1.588.00 C

7.140.00 0

9.769.32 C

139.470.35 C

22.733,22 C

12.380.14 C

5.624,78 C

4.728,30 C

111.110.57 C

42,38 C

4.355,65 C

18.060,59 C

44.142,22 C

19.518,71 C

24.991.02 C

5.626,56 C

5.626,56 C

167.520,00 C

167.520,00 C

167,520,00 C

1.078,68 C

1.078,68 C

1.078.63 C

506.230,94 C

Continua...



Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE UTDA • CNPJ: 13.269.099/0001-73
AVENIDA ZE DA PRETA. 01 LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE ■ MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4
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Fortes Contábil

Conia Descnção

2.03.01 Obrigações de Longo Ptazo

2.03.01.07 Empràslimos e Flnanoamenlos

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo

2.03.01.07.01.0003 Banco do Brasil S. A. - 024.810.086 |
2.03.01.06 PARCELAMENTOS FISCAIS A LONGO PRAZO prot
2.03.01,08.01 PARCELAMENTO FISCAIS DIVERSOS pLS

2.03.01.08.01.0001 Contribuições Sociais Dlveraas-RFB R<lb
2.07 Patrimônio Liquido

2.07.01 CAPITAL REALIZADO

2.07.01.01 CAPITAL SOCIAL

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscnto de Domiciliados e Residentes no Pais

2 07.07 Outras Conlas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo O Dlsposlçôo da AssemblÚia

pE0REli'<AS4VA

31/12/2022

506.230.94 C

502.480.00 C

502.480.00 C

502.480,00 C

3.750,94 C

3.750,94 C

3.750.94 C

2,591.277,22 C

50O.OQO.O0 C

SOO.000,00 C

500.000.00 C

soo.ooo.oo c

2.091.277.22 0

2.091.277.22 C

2.091.277.22 C

2.091.277.22 C

A)ScAas penas da Lei declaramos que as intormaçôes aqui contidas são verdadeiras e nos respunsabllizamos sobre todas elas
B)Esta empresa não possui conselho Fiscal Implantado
C)E8ta empresa não possui auditores independente

Trizidala do Vale-MA. 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA
CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA • CNPJ: 13.269.099/0001-73
Estabelecimentos; 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resultado: 001 - Geral

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO- SAO JOSÉ II. TRIZIDELA 00 VALE - MA, CEP: 66.727-000 NIRE: 216.00080894

{+) 010

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0003

(-) 020

020.01

020.01-01

3.01.01.01.03.0002

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

(=) 030

(-) 040

040.03

3.01.01.03.06.0001

3.01.01.03.06.0011

3.01.01.03.06.0012

3.01.01.03.06.0040

3.01.01.03.06.0042

3.01.01.03.06.0047

3.01.01.03.06.0093

(-) 050

050.01

3.01.01.04.01.0002

050.02

3.01.01.04.01.0005

050.04

3,01.01,04.01.0004

(s) 060

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01,07.01,0055

070.03

301.01,07.03

3.01.01,07.03.0004

070.04

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01-09-01-0006

(=) 110

(=) 150

(-) 160
3.02.01.01.01.0001

W 170
3.02.01.01.01.0002

(=) 200

(-) 170

Descrição

Receita Bruta Operadonat

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Sen^ços

Prestação de Sen/iços Tnbutado

DeduçOes da Receita

Impostos Faturados

ICMS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produlos Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

INSS - Previdência Social

FGTS

Ordenados. Salários e GraUficaçdes

Décimo Terceiro Salário

Indenizações Traballtistas

Serviços Prestados Pessoa Juiidlca

DEPRECIAÇÕES

Veículos

Vaculos

Computadores e Periféricos

Mõveis, Uiensifios e Instalações Cometoiáls

Maquinas e Equipamentos

Maquinas e Equipamentos

Lucro Bruto

Despesas Operacion^s

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Prõ-lat»res

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

ICMS - Dlterancial de Alíquota

Resultado Rnanceíro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Res. Antes das Participações e Contrib

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

PEÜRE.KAS.MA

Proc.QilliQD:^202|__

Imposto de Rende -6-'
3.02.01.01.01.0002 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 6.1<

(=>] 200 Resultado Liquido do Exercício 294.1

A)Sab as penas da Lei declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)Esla empresa não possui conselho fiscal implantado
Ç) Esta empresa não possui auditores independente

Trizidela do Vate-MA. 31 de Dezembro de 2022
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Fortes Contábil

01/01/2022

a

31/12/2022

1,004.255,87

1.004.255.87

1.004.255,87

1,004.255,87 C

-12.723,80

-12.723.80

•6.435,68

6.435.68 D

-3.632,40

3.632,40 O

•2.655.72

2.655.72 D

991.532,07

-455.586.78

-455.586,78

354.983,02 O

10.618,69 O

6.105,80 D

68.904,00 O

5.136,00 D

8.025,30 O

1.813,97 D

-215.203,80

-71.211,03

71.211,09 D

-800,00

800,00 O

■143.192,71

143.192,71 O
320.741,49
-16.460,20
-14.544.00

14,544,00 O
14.544,00 D

■508.54

K)8,54 D
508,54 D

-1.407.66

-1,407.66

1.407.86 D

1.407,66 D

304.281,29

304.281,29

-3.706,95
3.706.95 O

-6.178,25
6.178,25 D

294.396.09

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
OPF: »2.945.323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA
CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: CONSTRUTORA É LOTEAMÊNTO SAO JOSE LTDA- CNPJ; 13.269.099/0001-73
Mês/Ano; 12/2022

AVENIDA ZÈ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

Página 4 de 7

Fortes ConláMI

RàBultado.  lAA

Giro do Ativo d030/c1

991,532,07/3.428,671,20

Quanto a empresa vendeu para cada RSl.OO da investimento total. Quanto maior, melhir:
índice do endividamento (c201+c203)/c1

( 331.163,04 ♦ 506,230.94 V 3.428,671,20
Quanto representa o endividamento da empresa, a curto e longo prazo em relacao ao seu Ativo Total.
Quanto menor, melhor.

índice de LiquWez Geral (c101*cl0700n)/ (c201*c20301)

(964.866,95 * 0.00 V ( 331.163.04 506.230.94 )

índice de Liquidez Geral (1LG) Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercido seguinte para liquidar suas obrigações, com vendmenio neste mesmo
período.

iSG índice de Solvência Geral (c1)/(c201'>c20301)

(3.428.671,20 )/(331.163.04 + 506.230,94 )

O Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais], para
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

I

LC Liquidez Corrente c101/c201

964.866.96/331.163,04

Quanto a empresa possuí de Ativo Circulanie para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LI Liquidez imediata c101Ül/c201

719,971,80/331.163,04

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Cutio Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)'100

(294,396,09/991,532,07 )M00

Quanto 8 empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO vettdidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)MOa

( 294,396.09 / 3.428.671,20 )*10O

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RSlOO.OO de Investimento total.
Quanto maior, melhor.

A)Sob as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas

B)Esla empresa nêo possui conselho fiscal Implantado
C)Ests empresa não possui auditores independente

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

TITULAR

DR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413-00

CONTADORA ■ CRC/MA 6221



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/'l2/2022
Empresa. CONSTRUTORA E LOTEAMtNTO SAOJOSE LTPA - CNPJ: 13.266.093/0001-73

AVENIDA ZÊ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SAO JOSE II. TRIZIUELADO VALE • MA, CEP; 65.727-000 NIRE: 216.0008069-i
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Fortes Contábil

Hota 1 - Contaxto Operaciooal

1.1 A empresa CONSTKUTOKA E LOTEAMENTO .SÃO JOSÉ LTDA 4 uma sociedade empresária limitada, com fir
economicos, constítuida em 20/01/2011, com sede e foro na cidade de Tresidela do Vale • MA, tende cc

objeto social as seguintes atividades:

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; r---f'rDR£ÍF<Ad:í:T'Ã
23.30-3-02 - fabricação de artefatos de cimente para uso na construção; /-An vní
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigoeos; ProCl.^'1
4-1.20-4-00 - Construção de edifícios; FLS.
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; t?iih

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias t- aeroportos;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta ós esgoto e construções correlatas
exceto obras de irrigação;

42.22-7-02 - Obras de irrigação;

42.99-S-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;

43.11-8-01 - Demolição de edif.icios e cutras estruturas;

43.21-5-00 - Instalação e pianutenção elétrica;

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistenias e equipamentos de iluminação e sinalização em via

públicas, portos e aernportca;

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de .indaimes e outias estruturas temporárias;

43.99-1-05 - Perfuração e construção ae poços de aifua:

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;

47.42-3-00 - Coméicip vare;) isca-de nU-.tarial elátiicc;
47.44-0-03 - Comércio varejiste de materiais hidráulicos;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais do construção em geral;
49.23-Ü-02 - 5ervlço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorlsta;
49.24-8-00 - Transporte escolar;

77.11-0-09 • Locação de automóveis sem condutor;

77.32-2-01 - Aluguel de máq-uinas e equipamentos para construção sem operador,, exceto andaiiMs;
77.32-2-02 - Aluguel dc andaimea;

81.29-0-00 - Atividades de Ümpeza não eapecificadas anteriormente;
8.6.22-4-00 - Serviços de remoção de paciertes, exceto cs serviços móveis de atendimento a urgências.

1.2 A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada r.os regime tributário lucro presumido e eontabiliz

os encargos tributários pelo regime dc .-:ompetã/iuia.

Nota 2 - Base d« Preparação e Apreu^tutação das Denonatrações Einanceiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas em cciiu;:>nâncÀa com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade o demais práticas emanadas da legislação societária brasileira e mantém um sistema de
escrituração dos seus atos, faces operacionais e administraciv.-.s por melo de processo eletrônico. Os

registros contábeis contêm .número de identificação dos iançaiAfintos relacionados aos respectivos

documentos de lançamentos de origem extèi'na ou iiitérna.

Hota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Caixa e Equivalência de Caixa: os valores coatabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa
para recebimentos e pagamentiss.

3.2 - Estoques . , , ,

registram os valores dc marcaduriao ti.ispont.veis para uio na preatação de serviços.

3.3 - mobilizado

demonstrado pelo custo de aquisiçãCj deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear
leva em consideração a vida .útil do bem

Hota 4 - Patrixoóaio Liquido

4.1 - Capital Social

O capital social è de RS SOO.OUO,Ofl (qtil.rf.eriLos mil reais), totalmente integralizado, apresentando

a seguinte composição:

José da Silva Nascimento Júnior - 100%

4.2 - Resultado do Bxarcielo





Notas Explicativas das Demonstrações Contábció em 31/12/2022
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTÜ SAO JOSE L fDA - Ct^PJ: 13.269.Q99.'C)O01-"/3
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO, SAO JOSÉ li, TRlZIDELA DO VALE - MA. CEP; e5.?27-000 NIRE; 216.0008089-4
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Fortes Contábil

O resultado de receitas, custes e de'.>pesas é apuado de acordo com o Regime Contábil de Competência,
preceiCuado no art. 9* da resolução CFC N* V^O, de 29 da dezembro de 1993, que dispõe sobre os

Princípios Fundamentais de Contabilidade - (PFC) ■

A)Sob as penas da LaI declaramos que as intcrmações aqui uornidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre Iodas elas
B)Esla empresa não possui conselho fiscal Iniplentado
C)Esla empresa rtão possui audilores Independente

Trtzldela do Vaie-MA, 31 da Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 99Z945.323-72

TITULAR

DR' FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF; 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisiro Empresarial e Integração

. ._P|!9iQa7 de 7
fturtrilKAf.-, i/A

Proc.Çâ]Jn^302_5^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDEWTIFlCAgAp D0(S|AS§1NANTE(S)
CPF/CNPJ

34774041300

99294532372

Nome

A valtd«4B dtjie« deeuAence* ee ÍJipc«a»v« Bic» * 9«Bipn»T«çio <l« »uê ae» r«»p«ctlve» pamil».
iiitanuiado Mua reap«C£lvoa eâdS90« ám v«ri{4ea<A9.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente iivro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Razão n® 000, referente
ao período 01/01/2022 a 31712/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA,
estabelecida no{a) AVENIDA 2E DA PRETA, n® 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE II, CEP 65727-000, cidade Trizideia do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no{a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob o n® 216.0008089-4 por despactio de
20/01/2011.

Trizideia do Vale-MA, 1 de Janeiro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA
CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ. 13,269,099/0001-73

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabetedmentols): Todos; Centro[s) de Resultados: Todos; Tocios

Data Hislóríco Cctilraparl Chave

Conta: 1.01,01.01.01.0001 - CaUa

Estabolediranto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

01/01/2022 Vr, ref, ajuste ao valor real do INSS a 2 01.01.03,01.0001 11478135
recolher em 31/12/2021

!-■' ■C.CÔ,

01/01/2022 Pg.duplicata no. OOOO0OS75/OO2
01/01/2022 Pg.dupiicala no. 00000057S/0003
09/01/2022 Pg. duplicatas no.000l62980/002
05/01/2022 Pego liquido da folha de pagamento12/2021
06/01/2022 Despesas P/Mal. de uso e

COns.NF000347154

06/01/2022 Comp.Maleral P/ Uso e Consumo
NF000252951

06/01/2022 Pg.duplicata no, 000001418/0001
07/01/2022 Pg.dupiicala no, 000001423/002
07/01/2022 Pg.duplicata no, 0000001423/001
06/01/2022 Comp.Maleral PI Uso e Consumo

NF000018389

08/01/2022 Despesas PI Mal, de uso e
cons.NF000018389

13/01/2022 Pg.duplicata no. 0000001434/001
15/01/2022 Pg.lSS ref. 12/2021
17/01/2022 Pg.lCMS ref. 12/2022
18/01/2022 Despesas p/Mat. da Uso e

Cons,NF000a38e77

18/01/2022 Despesas p/Mat, de Uso e
Cons,NF000038871

21/01/2022 Pg.duplicata no, 000000575/004
21/01/2022 Pg.duplicata no, 000001423/003
26/01/2022 Pg.duplicata no. 000001763/001
29/01/2022 Densas p/MaL de Uso e

Cons,NF000002153

31/01/2022 Despesas p/Mat. de Uso e
Cons,NF000011032

31/01/2022 Despesas PI Mat. da uso e
cons,NF000022817

04/02/2022 Pg, duplicatas no.000162960/003
04/02/2022 Pago liquido de Pr6-labore01/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/02/2022 Pago liquido da folha de pagamentoOI/2022
07/02/2022 Pg.FGTS ref, 01/2022
07/02/2022 Pg.duplicata no, 000001024/001
09/02/2022 Comp.Maleral PI Uso o Consumo

NF0000ie538

10/02/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF0000gi268

14/02/2022 Pg. duplicatas no,000001238/001
14/02/2022 Comp. de Material PI uso e consumo

NF364915017

18/02/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons-NF000018764

21/02/2022 Pg.lCMS ref, 01/2022
23/02/2022 Pg.duplicata no, 000001763/002
04/03/2022 Pago liquido de Prú-l8bore02/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/03/2022 Pago liquido da folha de pag3menlo02/2022
07/03/2022 Pg.FGTS ref. 02/2022
07/03/2022 Pg.duplicata no. 000001024/002
09/03/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e

Cons.NF000009529

09/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000009529

2-01-01.01.01.008S 11478314

2.01.01.01.01.0085 11478319

2.01-01-01.01.0087 10435815

2.01.01.03.01.0010 10435920

3.01-01.03.06.0001 11477026

3.01,01.03.06.0001 11477036

2.01,01.01.01.0008 11478838

2.01.01.01.01.0086 11478829

2,01,01.01.01.0088 11478840

3.01.01.03.06.0001 11477027

3.01.01.03.06.0001 11477028

2,01.01.01.01.0088 11478841

2.01.01.03.03.0003 11478752

2-01.01.03.03-0001 11477146

3.01.01.03.06-0001 11477025

3,01.01.03.06,0001 11477030

2.01.01.01.01.0085 114788%

2.01.01.01.01.0086 11478830

2.01.01.01.01.0086 11478831

3,01,01.03.06.0001 11477029

3.01.01.03,06.0001 11477035

3.01.01.03,06,0001 114/7037

2.01.01.01.01.0087 10435816

2.01.01.17.01.0007 114580%

2.01 01.03.01.0010 11478390

2-01-01.03-01-0002 11477119

2.01-01.01.01.0085 11478797

3.01,01.03.06.0001 11477047

3.01.01.03.06.0001 11477046

2-01.01.01.01.0085 11477032

3.01.01.03.06.0001 11477038

3-01.01.03.06.0001 11477045

2.01.01.03.03.0001 11477148

2.01.01.01.01,0086 11478833
2.01.01.17.01.0007 11458096

2.01.01.03.01.0010 11478391

2.01.01.03.01.0002 11477120

2.01,01.01.01.0085 11478790

3.01.01.03.06.0001 11477051

3,01,01.03.06.0001 11477052

3.923,43

FhUitC:r..\S :.'A

/2oBàj|inii 2 de 24
Fones tponiâbll

Crédito Saldo

779.610,040

4.258,63

4258,63

623.00
6.452,50

570.00

1.314,18

194,00

1245,86

98.00

285,00

533.00
4.110,00

124,48

2.421.00

4.258.61

1.245.86

777,68

1.160,00

1.500.00

623.01

1.078.68

6-970.50
604.80

4.395.84

3.240,00

1.319.20

2.058,28

95.95

777.68
1.078,68

6.97Q.50
604,80

4.395.84

927,42

775-016210

767.940.71D

765.862,530

764.516.670

1.443,00 762.790.67D

762.257.67D
758.147,670
758.023,190

6-531.50 749.070.690

743.566,220

742.708,540

741.628.540

739.416,640

730,744,450

725.743.810

722.503.81D

722,223,810

718.846.330

718.375.150

718279.200

717.501,520

709.452,340

704-451,700

Continua...



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA CNP.> :S9.ü9!F/0i:.-.i-V3
Periodo: QiyQ1/2022 a 31/12/2022. Ks!atiattfCimenlo(s)" Todcs: Cci^lrüfs} i.e ResuHadca: Tojos Todes

Histórico il^niiapart

"pEüKú '

CSiço

GrMtIo

-fortffircehtábil

Conta; 1.01.01.01.01.0001 . Cabut

E^betedmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMEN rO SAO J

09/03/2022 Comp. de Maiariat P/ uso e consumo

NF00000t046

10/03/2022 Comp. de Melorial P/ uso e consumo
NF0001362.''0

11/03/2022 Pq. parcelatnento-RFB 30 parceles- parcela
1/30

13/03/2022 Pg.üupHcaia no. 0000000090/001

14/03/2022 Pg. duplicaus no C0000123S/002

14/03/2022 Despesas PI Mal. de uso e
cons.NFOOO001807

18/03/2022 Saldas Prestação de
servíçosOOOOOOOOCOOOOOO

18/03/2022 Pg.lCMS rei. 02/2022

25/03/2022 Pg. duplicatas no.000001455/001

31/03/2022 Pago liquide da resdsãoROJEANE
RODRIGUES DA SILVA03/2022

31/03/2022 Pg. FGTS rei. 03/2022 ROJEANE RODRIGUES
DA SILVA

04/04/2022 Pg.duplicala no DC0001024/003

OS/04/2022 Pago líquido de Pró-lat>úre0a/2022JOSE DA
SILVA NASCIMEN10 JÚNIOR

05/04/2022 Pago llquidri da tolha de >103016^003/2022

07/04/2022 Pg.FGTS rei. 03/2022

11/04/2022 Pg. duplioatas r<>,000001238/ü03 '
22/04/2022 Pg, dupticatas r.o,000001495'002

26/04/2022 Saldas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

02/05/2022 Pg.dupliCíili. no, i)ÜÜ0Qiú24/0l>4

05/05/2022 Pago liquido de Pró Idbcre94/2022JO.SE L>A
SILVA N/1.SCIMENTOJUNIOP ' '

05/05/2022 Pago liquido da lolha de pagam6n!o04/2J22

06/05/2022 Despesas PI Mat. de uso a
cons.NFn00018B47

07/05/2022 Pg.FGTS rei. 04/2022

09/05/2022 Pago liquido da rescisaoERIIlE LLiNA DA

SILVA05/2022

09/05/2022 Pg. FGTS rei. 05/2D22-ERIKE LUNA DA SILVA

11/05/2022 Saídas Prestação de
serviçDsOOOOOOOOOOOÒCOO

20/05/2022 Pg. duplicatas no.00000l49S/003

23/05/2022 Pg. duplicatas no.ú0C17067'2/001
23/05/2022 Pg.lCMS rei. 04/2022

2BJ0SI2022 Despesas PI Mal de uso e
con5.NF000019767

30/05/2022 Pg. parce!amento-RFB 30 parcelas- perneta
2/30

30/05/2022 Pg.dupllcata no. 000001024/005

03/06/2022 Pago liquido de Pró-labçre05/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTOJUMDR '•

03/06/2022 Pago liquido daTolha ü« pdgeinenio05/2022

Q7/06/2022 Pg.FGTS rol. 0512022

15/08/2022 Serviços Prestados Cuii(.NF:tiODO03O46

17/08/2022 Pg. duplicolas rÍQ.0M001<!9!.:/0C4
20/0^2022 Despesas p/Mal. ds Uso c

Cons!NF00Ò0Ó3l)6S
24/06/2022 Comp. de Matehel Pl usb e :Pns.;ii.o

NF000002374 ' '

27/06/2022 Comp.MaiwalP/UsooCoiisWj
NF000174175

27/06/2022 Pg.dupllcata no. 0O0C1024.'OO6

3.01.01.03.06.0001 11477ÜS3

3,01.01.03.06.0001 11477049

(diversas) 11478362

2.01.01,01.01.0030 11478860

2.01.01,01.01.0085 11477033

3.01.01.03.06.0001 1147/050

3-01.01.01.01-0003 11478872 187.733.83

2.01.01.03.03.0001 11477151

2.01.01.0-. 010085 11477040

2.01.01.03.010015 10386549

(diversas) 11478567

2-01.01.01.01.0065 11473799

?.01-01.17,01 0007 11456097

2,01,01.03.01,0010 ,11478393

,.?.01,0i03.0l,000^ 1147:'121

2.01 01.01.01 0035 n4rr034

2.01,01.01.01.0056 11477ÍM1

3.01.01.O1,vJl,00D3 114787f5

2.U1.01.61.01.0Ü35 114/8600

2,01.01.17.01.0007 11458003

2.ri1.01.ra.01.G010 114783S9

3.01 01-63.06.0001 114r/0£6

2.01 Cl 03.01 0062 1147/140

2.01.01.03.01.0010 10484288

(dnarsas) 114/85/0

3.01.01,01.01.0003 11478757

2.01.U1 01.01.0085 114/7042

2.01.01.01.01.0087 1147/'055

2.01 01.03.03.0001 11477153

S-Ol-ül-OI-Oe-t-OOl 11477057

(diversas) 11478383

2.í'1.jl.01.01.tK)65 11473801

201,01.17,01.0007 1U68099

2.01,01:02.01.0010 11476401

•2.01.01.03.01,0X2 11477122

.3.01-01.03.00 0050 11477058

2.01.01-01 0-..0üaS 114770ÍJ

3.^1.!)1.q3.C6.0Crpi 11477^50

3.010l.03.Üô.i10t)1 n4770oC

3.01.01,03.06 ijool 11477001
»* •

2.01.01.01.01.0085 11-J/8802

172.640,20

240.000,00

1.170,00 701.508,700

700.762,580

1.000.00

1.319.20

1.254.34

194,40

3.098.40

2.882.71

4.395.84

1.078,68

5.849.40

507,84

1.319.60

3.096,40

4.395,84

1.078,68

5.849,40

291,00

507.84

3.887,33

3.096,40

1-798.00

110.03

4.185.96

4.335.84

1.078,68

4.720,30

410,88

1.013.97

3.096.40

3.744.49

700.165.650

699,165,650

696.612.11D

884.151,540

881.05S.14D

877.620,120

873.224,280

866.296.200

865.788,380

864.468,760

861.372,360

1,034.012,560

1.029,616,72D

1.022.688,640

1.022.397,640

1.021.689.800

1.017.295.68O

1.257.295.680

1.254.199,280

1.252291250

1,248.105290

1.243.121,970

1.237,314,990

1.236,904,110

1.235-090.14D

1,231.993,740

1226.249,250

56.142,82 1.172.106.43D

1.022,43

4 396,90 1.166.687.160





Livro Razão
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAt^lENTO SAO JOSE LTOA • CIIPJ: 13.269.0Ss)iC001-73

ris.

Fiirtes Contábil

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: EstabBlecrinenlo(s): Todos: Cenlfo(s) Ja Resultailos: Todos; Todos

Hislórico Contreparl.

Conta: 1.01.01.01.01.Q001 - Caixa

Estabelecàmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

28/06/2022 Pg. parcelamento-RPB 30 parcelas- parcela
3/30

28/06/2022 Pg. parcelamento-RPB 30 parcelas- parcela

4/30

30/06/2022 Comp. de Material P/.uso e consumo
NF000002417

04/07/2022 Saldas Prestação da
servIçosOoOOOOOOOOOOOOO

05/07/2022 Pago liquido de Pró-laborB06/2022J05EDA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/07/2022 Pago liquido da folha de pagamento06/2022

07/07/2022 Pg.FGTS ref. 06/2022

15/07/2022 Pg. duplicatas n,o.00ü0014S5/005

19/07/2022 Comp. de Material R/ usoe.consumo
NF000000417

20/07/2022 Pg.lCMS ref. 06/2022 , .

28/07/2022 Despesas PI Mal. de uso e
COns.NF000020548

29/07/2022 Pg. parc«lamenlo-RFB30 parcelas-parcela

5/30

03/08/2022 Vr. ref. ISS retido conf. nfs 0068

03/08/2022 Saldas Prestação de
servlços000000IX)0000069

05/06/2022 Pago liquido de Pró-lat>ore07/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/08/2022 Pago liquido da folha de pagaiT)ento07/2022

16/1^2022 Pg. duplicatas no.000000416/001

22/08/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons-NF000003534

22/08/2022 Despesas p/ Mal. da Uso e
Cons.NF000003542

05/09/2022 Pago líquido de Prõ-labore08f2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/09/2022 Pago liquido da folha de pagamento08/2022

06/09/2022 Compra de Imobilizado 223236409

13/09/2022 Pg. duplicatas no.000000416/002

15/09/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e

Cons.NF000040163

16/09/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF000019527

26/09/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e

Cons.NF000009798

28/09/2022 Pg. parcelamenlo-RFB 30 parcelas- parcela
6/30

28/09/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcete
7/30

05/10/2022 Pago liquido de PfO-laboreOg/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/10/2022 Pago liquido da folha de pagamento09/207.2

10/10/2022 Saldas Prestação de

serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

11/10/2022 Pg. duplicatas no.000000416/003

11/10/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons.NF000307537

13/10/2022 Pg. duplicalas no.0a0003757/001

19/10/2022 Pg. duplicatas no.000227964/001

28/10/2022 Pg. duplicalas no.00000389G/001

31/10/2022 Pg. parcelamento-RFB 30 parcelas- parcela
8/30

(diversas)

(diversas}

11478364

11478365

3.qi.01.03.06.0001 ^^A7^QS2

3.D1.01.01.01.(W03 11478758

2.01.D1.17.01.0007 11458100

2,01.01.03,01.0010 11478403

2,01.01.03.01.0002 11477142
2.01.01,01.01.0085 11477044

3.01.01.03.06.0001 11477059

2.01.01.03,03,0001 11477156
3.01,01.03.06.0001 11477070

idlversas} 11478366

3.01.01.01.01.0003 11458082

3.01-01.01-01.0003 11458083

2;ü1.01.17.01,Q007 11455101

2.01,01,03.01.0010 11478405

2.01,01.01.01.0091 11477054

3.01.01.03.06.0001 11477071

3 01 01.03.06.0001 11477072

2:01.01.17,01.0007 11458102

2:01.01.03.01.0010 11478406

1:07.04,01.01.0003 11477073

2.01,01.01.01,0091 11477065

3.01,01.03.06.0001 11477078

3.01.01.03.06.0001 11477079

3,01,01.03,06,0001 11477080

(diversas)

(diversas)

11478367

11478363

2.01.01.17.01.0007 11458103

2.01.01.03,01.0010 11478407

3.01.01.01.01.0003 11478759

2.01.01.01.01.0091 11477066

3.01.01.03.06.0001 11477084

2.01.01,01.01.0034 11477075

2,01.01.01.01.0094 11477092

2.01.01,01.01.0084 11477082

(diversas) 11478369

71.615,95

16,150,00

34.200,00

37.468,30

Crédito

1.078,68

1.165.500.24D

18.875,32 1.146.624,92D

1.218.240,870

.4.728,30

410,88

3.096.40

9.520,00

108,16

4.400,00

1.078,68

4,728,30

1.428,00

8.809,86

1.078.68

4.728,30

700-000,00

1.428,00

936.00

1.212.433.89D

1,212.023,010

1.208.926,610

1.199.406,610

1.199.298,450

1.194.898,450

1,194.299,140

1.244.649.14D

1.233.842,160

1.237.414.16D

1,228.406,500

1.222.599.520

522.599,520

521.171,520

520.235,520

2.005.00 518.230,520

4.000,00

1,078,68

4,728,30

1-428,00

295,01

1,796.00

144,00

251,00

616.18

513.006.52D

507.199,540

544.667,840

542.944.830

541.146,830

541,004,830

540,753,830

540,135,650

Continua...



üwo Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA ■ CNPJ: 13.269.099/0ü01-73l
Período. 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeteclmento/s): Todos; Centro{s)de Resultados; Todo^: T
Data HistOfico Conlrapart. Chav^ —

Conia: 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Estabeiedmonio: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

PÇ5RÇTPftS.'MA

02_^
Página 5 de 24

Fones Contábil

04/11/2022 Pago liquido de Pró-labore10/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

04/11/2022 Despesas p/Mal. de Usoe
Cons.NF000006256

04/11/2022 Comp. de Material PI uso e consumo

NF000006256

04/11/2022 Pago liquido da folha de paganianlolO/2022

Oa/11/2022 Pg. duplicatas no.000000416/004

09/11/2022 Pg. duplicatas no.000003757/002

10/11/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF000006748

10/11/2022 Comp. de Malenal P/uso e consumo
NF0a0006746

16/11/2022 Saldas Prestação de
8ervlcos000000000000071

17/11/2022 Pg. duplicatas no.000001933/001

24/11/2022 Pg. duplicatas no.000001955/001

2S/11/2022 Pg. duplicatas no.000003890/002

30/11/2022 Pago adiantamento 13 salarlol 1/2022

05/12/2022 Pago liquido de Pró-labore11/2022JOSE OA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

05/12/2022 Pago líquido da folha de pagameniol 1/2022

06/12/2022 Saldas Prestação de
serviçosOOOOOOOOOODOOOO

06/12/2022 Pg. duplicatas no.0000004l6A)05

07/12/2022 Pg. duplicatas no.000003757/003

07/12/2022 Pg.FGTS ref. 11/2022

07/12/2022 Pg.FGTS ref. 10/2022

07/12/2022 pQ.juros ref- juros fgls 10/2022

15/12/2022 Pg. dupllcalas no.000001933/002

15/12/2022 Pg. duplicatas no.000004246/001

19/12/2022 Pg. duplicatas no.000004264/001

20/12/2022 Pago líquido do 1312/2022

22/12/2022 Pg. dupllcalas no.000001955/002

22/12/2022 Pg. dupiicalas no.000037893/001

23/12/2022 Pg. dupiicalas no.000105182/001

27/12/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons.NF000001903

27/12/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e
Cons.NF000001904

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e

Cons.NF000001906

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e

Cons.NF000D01905

27/12/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e
Cons.NF00000190S

27/12/2022 Despesas pi Mat. de Uso e

Cans.NF000001907

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cons.NF000001909

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cans,NF000001912

29/12/2022 Pg. parcelamenlo-RFB 30 parcelas- parcela
9/30

29/12/2022 Pg. parcetamenio-RFB 30 parcelas- parcela
10/30

Resumo do estab. 0001 (s-ant/enUsaicL/s.atj:

Renmo da corta 1.01.01.D1.01.0001 (s.anUenUsaicL/a.at}:

2.01.01.17-01.0007 1145B1Ü4

3.01.01.03.06.0001 11477103

301.01.03.080001 11477104

2.01.01,03.01.0010 11478408

2.01.01,01,01.0091 11477067

2.01 010101.0084 11477076

3.01.01.03.06.0001 11477101

3.01.01.03.06.0001 11477102

3.01.01.01.01.0003 11458084

201,01,01.01.0093 114770B9

2.01,01,01.01 0093 11477086

2.01,01.01.01.0084 11477083

1.01.05.01.03.U003 10846496

2.01.01.17.01.0007 11458105

2.01,01.03.01.0010 11476409

301.01.01.01.0003 11478873

2.01.01.01.01.0091 11477058

2.01.01.01.01.0084 11477077

2.01.01.03.01.0002 11477123

2.01.01.03.01.0002 11477126

3.01.01.09.01.0006 11477127

2.01.01.01.01.0093 11477090

2.01.01.01.01.0084 114770K

2.01.01.01.01.0084 11477094

2-01.01.03.01.0013 11183169

2.01.01.01.01.0093 11477087

2.01 01-01.01.0096 11477100

2.01.01.01.01.0095 11477098

3.01.01.03.06.0001 11477105

3.01.01.03.06.0001 11477106

3.01.01.03.08.0001 11477107

3.01.01,03.06.0001 11477108

3.01.01.03.06.0001 11477109

3.01.01.03.06.0001 11477110

3.01.01.03.06.0001 11477111

3.01.01.03.06.0001 11477115

(diversas)

(diversas)

11478370

11478371

71:927,92

166.083.99

1.078,68

5.383,55

4.728,30

1.428,00

1.796,00

814.00

4.884,66

1.980,00

251,36

2.568,00

1.078.68

1.428,00

1,795,00

616,32

410,88

43.82

4.884,66

701,00

593.48

2.160.30

1.980,00

7.200,00

198.44

370.00

1,300.00

528.928.670

527.500.670

525.704.670

524.728.670

596.656.590

591.771,930

589.791.93D

589.540,570

588.972,570

4.728,30 581.165.590

745.821.58D

742.954,560

737.368,900

736.775,420

734.615,120

725.435,120

725.236,680

1.100,00 721.231.680

719.971.80D

779.610.04D 1.001.743,62 1.061.381,86 719.971.60D

779.610,040 1.001.743,62 1.061.381,86 719.971.800

Corta: 1.01.03.01.01.0001 • CBentes Divertos



Iproc.O^
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Livro Razão

Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA - CNPj. ••3.269.09S/0001-73

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: Estabelocimemo(s): Todos: Centro{9) de Resuiiados: Todos; Todos

Histórico Contraoan.

Conta: 1.01.03.01.01.0001 •Cllontos Diversos

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR •"

31/12/2D22 Vr. ref. ajuste ao valor real de contas
patrimoniais

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/sald./s.at):

Resumo da conta 1.01.03.01.01.0001 (6.ant/ont/saldJs.8t):

Conta: 1.01.05.01.03.0003 • Adiantamento de 13' Salário

Eslabeiecimertt): 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR"'

2.07.07.Q1.01.0001 11478879 182.997.46

30/11/2022 Pago adiantamento 13 saiariol 1/2022

20/12/2022 Vr.desconio 1312/2022

Resumo do estat). 0001 (8.anL/enU8ald/s.aL):

Resurttoda conta 1.01.05.01.03.0003 (s.ant./ent/sai(L/8.at):

Conta: 1.01.05.01.05.0010 • ISS a Recuperar

Estabelecimento: 0001 . CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR

03/08/2022 Vr.rel. iSSretidoconl.nfs0068 3

03/08/2022 Vr.ref. lSSretidoconf.nfs0069 3

15/09/2022 Vr. ref. baixa de ISS relido na fonte 08^2022 2

16/11/2022 Vr. ref, ISS retido coni, nfs 0071 3

15/12/2022 Vr. ref. baixa do iSS relido tta fonte 11/2022 2

Resuno do estat). 0001 (s.anL/onL/saiil/s.aL):

Resumo da conta 1.01.05.01.05.0010 (s.ant/ent/said.f&aL):

3

1,01.01.01.01.0001 10846496

2.01.01.03.01.0013 11183158

.01.01.01.01.0003 11458082

3.01.01.01.01.0003 11458083

2.01.01.03.03.0003 11478387

3.01.01.01.01.0003 11458084

2.01.01.03.03.0003 11478386

0,00

Conta: 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Usoita Prestação de Serviços

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORAS LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR "*

31/12/2022 Vr. ref. ajuste 80 valor real de contas 2.07.07.01.01.0001 11476881
patrimoniais

31/12/2022 Vr.encerramerMo do exercido 2022 3,01.01.03.06.0001 11478882

Reswno do estab. 0001 (s.anUenL/8ald/s.aL):

Resiino da conta 1.01.15.01.01.0001 (s.artL/enL/saiil/s.aL):

Conta: 1.07.04.01.01.0001 -Terrenos

Esiabeledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR •"

Resuno do estab. 0001 (s.ant./ent./sal<L/s.aL):

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0001 (s.anL/et4Jsaid./s.at);

Conb: 1.07.04.01.01.0003 • Equipamentos, Máquinas e irtstaiaçdes Industriais

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR

06/09/2022 Compra de Imobilizado 223236409 1.01.01.01.01.0001 11477073

Resumo do cstati. 0001 (s.anL/onL/sald7s.8t);

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0003 (8.anUent./saldJs.at):

Corda: 1.07.04.01.01.0004 - Veículos

Esiabeledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR

Resumo do estab. 0001 (s.ant/anL/Bald./s.aL):

Resumo da conta 1.07.04.01.01.0004 (s.ant./enL/saldjs.aL):

Conta: 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Ulansiliose Instalações Comerciais

Estabeledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR

Resuno do estab. 0001 (s.ant/ent/sai<L/s.at):

1.198.S93.83D

390.900,000

8.000.00D

182.997,46

182.997,46

2.568.00

2.568,00

2.566.00

850.00

i.eoo.oo

3.765.66

6.435,68

6.435,68

118.408,00

65.807,910 118.408,00

65.807,910 118.408,00

840.000,000

840.000,000

700.000.00

700.000,00

1.198.593.830 700.000,00

390.900.000

2.568.00

2.568,00

2.566,00

2.650.00

3.785.66

6.435.68

6.435,66

122.318.22

122.318,22

122.318,22
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Fortes Contábil

0.00

182,997.460

162.997,460

102.997^460

0.00

2.568.000

0.00

0,00

2.650.00D

0.00

3,785.680

0.00

0.00

65.807.91D

61.897,690

61.697.69D

61.897,690

840.000,000

0,00 640.000,000

0,00 840.000,000

1.196.593,830

1.698.693,830

0.00 1.890.593,830

0,00 1.099.593,830

390.900.000

390.900,000

390.900,000

8.000.00D

8.000,000



Livro Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ: 13,269.099/0001-/3
Perioúo; 01/01/2022 a 31/12/2022: Estabelecimenia(s): Todos; Centro(s) de Resuliados. Todos: Todos

Dala Histórico Contrapad. Cnave

Corta: 1.07.04.01.01.0005 • Móveis. UlansiDose Instalações Comerciais
Resumo da corta 1.07.04.01.01.0005 (s-ant/enUsaioL/s.al): 8.000.000

Corta: 1.07.04.21.01.0003 - (-) Maquinas e Equipamentos

E8tabeledrr»nto: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.depreciaçflo ref. 2022

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/saicL/s.aL):

Resumo da corta 1.07.04.21.01.0003 (s.ant/enUsaidJs.aL):

3.01.01.04.01.0004 11476869

61.2S2,4SC

61.252.450

Corta: 1.07.04.21.01.0004 • (-) Veiculos

Estabelecbnento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.depreciaçâo ret. 2022

Resumo do estati. 0001 (s.ant/enL/salcL/s.aL):

Resumo da corta 1.07.04.21,01.0004 (s.Bnt/ent./saieL/s.aL):

3.01.01.04.01.0002 11478870

390.900,OOC

390.900,000

Corta: 1.07.04.21.01.0005-(-) Moveis Utensiliose Instalações Comerciais

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.depredaçao ref. 2022 3.01.01.04,01.0005 11478871

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/sald./s.aL): 6.333.33C

8.333,33C

3.01.01.03.06.0001 11477081

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.0101,0001

3.01.01.03.06.0001

3.01.01.03.06.0001 11477093

Resumo da corta 1.Q7.04.21.01.000S (s.anL/onL/saidJs.aL):

Conta: 2.01.01.01.010084 - FORNECEDORA-MAQüINAS E EQUIPAMENTOS LTOA

Estabeledmerto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR*"

14/09/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF 3.01.01.03.06,0001 11477074

000003757

30/09/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF 3.0101.03.06.0001

000003890

13/10/2022 Pg. dupllcalas no.000003757/001 101.010101.0001

28/10/2022 Pg. dupllcalas no.000003890rt301 101.0101.010001

09/11/2022 Pg. dupllcalas no.000003757/002 101.01.01.010001

17/11/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons, NF 3.01.0103.06.0001
000004246

21/11/2022 Despesas P/Mal. de Uso e Cons. NF 3.010103.06.0001
000004264

25/11/2022 Pg. dupllcalas no.000003890/002 101.0101.01.0001

07/12/2022 Pg. duplicatas no.000003757/003 lOí.OlOlOlOOOl

15/12/2022 Pg. duplicatas no.00a004246/001 1.01.0101.010001

19/12/2022 Pg. duplicatas no.000004264/001 101.0101.010001

Resiano do estat». 0001 {s.ant/enL/sald/s.aL):

Resumo da conta 2.0101.01.010084 (s.ant/onL/saidJs.at):

11477075

11477082

11477078

11477095

101.0101.01.0001

10Í.0101010001

1.01.0101.010001

101.0101.010001

11477083

11477077

11477096

11477094

0,00

Conta: 2.01.01.01.01.0085 ■ CANTU PNEUS

Estabeledmerto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR ■"

01/01/2022 Pg.dupiicata no. 000000575/002 1
01/01/2022 Pg.dupiicata no. 000000575/0003 1
17/01/2022 Compra p/uso e consumo NF000001236 3
21/01/2022 Pg.dupiicata no. 000000S7S/OO4 1
07/02/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/001 1
14fl)2/2022 Pg.dupl!catasno.000001238/001 1
25/02/2022 Compra p/uso e consumo NF000001495 3
07/03/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/002 1
14/03/2022 Pg. duplicatas no.00000123a/002 1
25/03/2022 Pg. duplicatas no.00000l495/00l 1
04/04/2022 Pg.dupiicata no. 000001024/003 1
11/04/2022 Pg. dupllcalas no.00000123a/003 1

1.01,01.010001

101.0101.0001

101.03.06.0001

101.01.01.0001

101.01.01.0001

1.01.01.01.0001

101.03.06.0001

101.0101.0001

101.01.010001

101.01.01.0001

101.01.01.0001

101.01.01.0001

11478814

11478819

11477031

11478826

11478797

11477032

11477Ü39

11478798

11477033

11477040

11478799

11477034
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.S Contábil

8.000,000

1.796.00
251J0

1.766,00

25136
1796.00

70100

593,48

7.184,84

7.184,84

4.258.63

4.258.63

4.258.61

4.395.64
1319.20

4.395.64

1319,20
3.096,40
4.395,84
1319.60

143.192.71
143.192,71

71211.09
71.211,09

7.163,04

3.502.65

11781,53

11781,53

3.958,00

15.482.00

61252.45C

204.445.t6C
204445,160

143.192,71 204.445,16C

390.900.00C

462.111,090
46Z111,090

71.211,09 462.111.09C

6.333.33C

7.133.330

7.133,33C

7.133.33C

0.00

7,183,040

7.685.400

5889.400

5-638.40C

3.842.400

7.345.05C

7.938.530

7.687.170

5.891.170
5.190.17C

4,596,690

4.596,690

4.596.69C

39.151,970

30.634,710
34.592,710

30,334.100
25.938,260
24.619,060
40,101060

35.705.22C

34.386,020
31289.620

26.893,780
25.574,180

Continua...



I- bí.Kt" fiAS h<\

Livro Razão .'-• oc
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENFO SAO JOSE LTDA • CNPJ; 'iJ-SSS.üasVOOOl-TJ ' '
Período: 01(01/2022 a 31/12/2022: EstatelaamentoCs), Todos; Cnnlfo|s)de Resultados: Todos; Todos

Histdrico Conuapart.

Conia:2.01.01.01.01.0085-CANTU PNEUS

Estabeledmenlo: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

22/04/2022 Pg duplicalaa no.C00U0149S^002

02/05/2022 Pg.dupllcala no. 000001024/004

20/05/2022 Pg. duplicatas no.0000014£i5.'003

30/05/2022 Pg.duptlcaia no. 000001024/005

17/06/2022 Pg. duplicatas no.0000014gs/004

27/06/2022 Pg.dupllcata no. 00001024/006

15/07/2022 Pg. duplicatas no.0U00014g5/00ã

Rosunodoestab. 0001 (s.anl7er&/sald/s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.D1.01.00BS (s.anUenL/sa[(L/s.ai}:

1.01.01.01.01.0001 11477041

1.01.01.01.01.0001 11478800

1 01.01.01,01.0001 11477042

101.01.01.01.0001 11478801

I.Ol.OI.OI.ÜI.CXWl 11477043

1.Ü1.01.01.01.0001 11478802

1.01.01.01,01.0001 11477044

38.151,970

39.151,970

Conta: 2.01.01.01.01.0086 ■ tTR PNEUS

Estabetetímorto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR •"

07/012022 Pg.duplicata no. 0000C1423/002

21/01/2022 Pg.dupllcata no. 000001423/003

26/01/2022 Pg.dupllcala no. 000001783/001

23/02/2022 Pg.dupllcata nu. 000001763/002

Resumo do ostab. 0001 (s.anL/eriL/safdJs.aL);

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0086 (s.ant/eriL/salcUs.aU:

Conta: 2.01.01.01.01.0387 -JS DiSTRISUlOORA DL PECAS S/A «PI

Estabelecimento: 0001 - CONSTRÜ TORA E LOTEAMEN rO SAO J

••• SALDO ANTERIOR—

05/01/2022 Pg. duplicatasno.00C162ã80/íi02 l.ul.01

04/02/2022 Pg. duplicatas no.00ri162g80/C03 1.01 31

22/04/2022 Comp. Material P/Uso a ccp.cumo 3.01.01

NF000170672

23/05/2022 Pg. duplicatas no.000l70e72/00l t.01.01

Resiono do estab. 0001 (s.anl/ent/8aidji>.at):

Resumo da conta. 2.01.01.01.01.0067 (s.anL/ent,'saldJs.ãl]:

Conta: 2.01.01.01.01.0088 • AT^ÚNIO P. DAóILVAFIlKO -COMEROI

EalabeleeimentD: 0001 • CONSTRUTORA E L0TEAMEN1 ü SAO J

••• SALTiQ ANTERIOR *"

06/01/2022 Pg,duplicata no. Ü0000'.41ô,*õ.301 1,01.01

07/01/2022 Pg.duplicata no. 0000001423/001 Vi.M.OI

13/01/2022 Pg.dupllcala no. 0000(XÍI434/OD1 1 01.01
27/12/2022 Despesas P/Mal. de Usa e Cons. NF J.Oi.01

000001910

27/12/2022 Despesas P/Mat. de Uso eCons NF 30:.01
000001911

27/12/2022 Despesas P' Mal. de Usa e Cons. NF T.OI.Oi
000001915

27n212022 Despesas P/Mnt. de Uso eCuns.NF j.ül.ül
000001913

27/12/2022 Despesas PI Mal. de Uso a Uons NF' 3.01.01
000001914

27/12/2022 Despesas P/Mal de lJaí).e.C,ins. NF ' , 3.01.C1.
000001916

Resumo do estab. 0001 (s.ant/endsaid./c.aL):

30;.01

Í

1

I

1.

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01 01.0001

1Ú1.01.Ú1 01.0001

I  11478029

I  11478830

I  11478831

I  11478933

4.047,OBC

4.047,UBC

.01.01.0001 1C43581.5

01.01.CUD1 104.35816

ÜTOe.OC^CI 11477054

01.U1.0001 11477055

t.246,01C

1.248.U1C

ÜlOt.OOÜI

.01.01.0001

01.0I.CO'J1

.03.Ü6 üüOI

11478833

11478840

114/8841

11477112

.03n6,000l 1I4?7Í13

.0306O001 1147711.'.

.03.06.0001 I14//.1ie

.03.08(i0in 1147/117

03.06 0001 11477110

Resuno da conta 2.01.01 01.01.0068 {8..i,it/eitU8aI{Us.aL):

Conta: 2.01.01 01.01.0090 - L L VASCONCELOS 8AMP; CiA LTüA

Estabeleclmenio: 0001 •.CONSTRUTORA E L0TEA/4ENT0 SAO 3

"•SALDO ANTERIOR— .

12/02/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cans. NF d.01.01
000001569

13/03/2022 Pg.duplícatano, OOOOOOOOaO/OOl. l.Ot.Ül

US,9dC

825.00C

U3.060C.01 114/704%

.01.01.0001 11478860

>2J202 Z
~-y*—

3 096.40

4.395,84

3.096,40

4.395.64

3.096,40

4..396.90

3.096,40

58.591,97

56.591,97

1.245,86

1.245,86

777.68

777.68

4.047,08

4.047,08

1./98.00

3.044,01

3.044,01

19.440,00

19.440,00

1.798,00

1.798,00

1.798,00

268,00

1.588,00

1.588,00

1.01»,00
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Fortes Conlál^

22-477,78C

18.081,940

14.985,540

10.589,700

7.493.300

3.096,400

0,00

0,00

4.047,060

2.801,220

1.555,360

777.680

0,00

0,00

1.246.01C

623.01C

0,00

1.798,000

825,000

631,000

633,000

0.00

1.588,000

1.588.00C

1.S88.00C

0,00

1.000.COC

1.000,00

Conitnua...
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Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA - CNPJ: 13.269.099/0001.7aí:l!^í-==^'===*
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabeleclmenlo(5) Todos: Controls) de Resullados: Todos; Todos

Data Histórico Contrapart. Chave Débito

Conta; 2.01.01.01.01.0090 • t. L VASCONCELOS SAMP: CIA LTDA

Estabeledinento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Resumo do estab. 0001 (s.anL/ent/sald./s.aL): 0.00 1.000,001.000.00

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0090 (s.anL/cnL/8ald./s.aL):

Conta: 2.01.01.01.01.0091 -CPX DISTRIBUIDORA S.A

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••♦SALDO ANTERIOR •"

19/07/2022 Compra p/uso e consumo NF000000416
16/08/2022 Pg. duplicatas no.000000416/001
13/09/2022 Pg. duplicatas rto.000000416/002
11/10/2022 Pg. duplicatas no.00a000416/003
08/11/2022 Pg. duplicatas r)o.00a000416/004
06/12/2022 Pg. du{^icatas no.Q00000418/005
Resuno do estab. 0001 (6.ant/ent/aald/s.at]:

Resumo da corrta 2.01.01.01.01.0091 (B.antJenL/saf(Us.aL):

3.01.01.03.06.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0001

11477063

11477064

11477066

I14n066

11477067

11477068

0.00

1.000.00

1.428,00
1.428,00

1.428.00

1.428,00

1 428.00

7.140,00

7.140,00

Crédilo

1.000,00

1.000,00

14.280,00

14.280,00

14.280,00
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Fortes Contábil

0,00
14.280.00C
12.852,000
11.424.00C

9.996,000

B.568,00C

7.140,000

7.140.00C

7.140.00C

Cor«a: 2.01.01.01.01.Q093 - M G FRANCO COMERCIO

Estabelecbnento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
♦'•SALDO ANTERIOR*"

20/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo
NF000001933

27/10/2022 Despesas P/ Mal. de Uso e Cor\s. NF
000001955

17/11/2022 Pg. duplicatas no.000001933/001
24/11/2022 Pg. duplicatas no.00000195S/001
15/12/2022 Pg. duplicatas no-000001933/002
22/12/2022 Pg. duplicatas no.00Q001955/002
Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/said./s.at):

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0093 (8.anL/ent/8ald./&aL):

3.01.01.03.06.0001 11477088

3.01.01.03.06.0001 11477085

1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001
1.01.01.01.01.0001

11477089

11477086

11477090

11477087
0,00

Conta: 2.01.01.01.01.0094 ■ ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA
Estabeiedmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•■♦ SALDO At4TERI0R "•

19/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo 3.01,01,03.06,0001 11477091
NF000227964

19/10/2022 Pg. duprficalas no.000227964/001 1.01.01.01.01,0001 11477092
Re8«Bno do esâb. 0001 (s.ant/enL/8al(L/s.aL): 0,00

Reasno da conta 2.01.01.01.01.0094 (s.anL/eiiL/said/8.at): 0,00

Conta: 2.01.01.01.01.009S • V0U1SBUS AUTO PECAS LTDA

Esbbeledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
♦■♦ SALDO ANTERIOR "•

23/11/2022 DespesasP/Mal.deUsoeCons.NF000105182 3,01.01.03.06.0001 11477097
23/12/2022 Pg.dup)icalasno.000105182/001 1.01.01,01.01.0001 11477098
Resumo do estab. 0001 (s.anL/enl/sald/s.aL): 0,00

Resumo da conta 2.01.01.01.01.009S (s.anL/ent/sald/s.aL]: 0.00

Conta: 2.01.01.01.01.0096 • BALOESSAR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

Estabelecimento; 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

♦♦• SALDO ANTERIOR ♦"

22/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso o Cons.NF000037893 3.01.01.03.06.0001 11477099
22/12/2022 Pg. duplicatas no,000037893/001 1.01.01.01.01.0001 11477100
Resuno do estab. 0001 (s.anL/enUsaid./s.aL): 0,00

Resumo da conta 2.01.01.01.01.0096 (8.ant/ont/6aidJs.aL):

Conta:2.01.01.03.01.0001 -INSS a Recolhar

Estabeiedmento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
♦♦• SALDO ANTERIOR —

4.884,66
1.980,00

4.884,66
1.980,00

13.729.32

13.729,32

7.200.00
7.200,00

7.200.00

19.538.64

3.960.00

23.498,64

23.498,64

7.200.00

7.200,00

7.200,00

0.00

19.538.64C

23.49B.64C

18.613.98C
16.633,98C

11.749.32C
9,769,32C

9.769,320

9.769.32C

0.00

198.44C

O.CO

0,00

0.00
7.200,000

0,00
0,00



U\TO Razão j——
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269,099/0001-73 | Pf cnC
PerloPo: 01/01/2022 a 3V12/2022; Eslabeleeimenlfl(s): Todos. Cenlro(5) de Resultados: TQdos;|Todps

Oala Histórico Contrapart. Chave ': DD
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 Détato -

Corta; 2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

Estabeledmenio: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do INSS a
recolher em 31/12/2021

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do INSS a
recolher em 31/12/2021

31/01/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonárioOI/2022

31/01/2022 Vr.dasconio INSS Pró-lal»re01/202201/2022

31/01/2022 Vr. INSS Pal/wialOI/2022

26/02/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionár1o02/2022

26/02/2022 Vr.desconto INSS Prõ-labore02/202202/2022

26«l2/2022 Vr. INSS Patíonal02/2022

11/03/2022 Vr. transferido p/parcelamento RF8 30

parcelas

31/03/2022 Vr.desconto INSSROJEANE RODRIGUES DA

SILVA03/2022

31/03/2022 Vr. desconto de INSS dos 1uncionár1o03/2022

31/03/2022 Vr.desconto INSS Pr6-labore03/202203/2022

31/03/2022 Vr. INSS Patronal03/2022

30/04/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionãr1o04/2022

30/04/2022 Vr.desconto INSS Pró-lat}ore04/202204/2022

30/04/2022 Vr. INSS Palronal04/2022

09/05/2022 Vr desconto INSSERIKE LUNA DA

SILVAOS/2022

31/05/2022 Vr. desconto de INSS dos hjncionáiio05^022

31/05/2022 Vr.desconto INSS Pr0-labora05/202205/2022

31/05/2022 Vr. INSS Palronal0SA2022

30/06/2022 Vr. desconto de INSS dos tuncionãr1o06/2022

30/06/2022 Vr.desconto INSS Pró-lat»re06/202206/2022

30/06/2022 Vr. INSS Palronal06/2022

31/07/2022 Vr desconto de INSS dos funcionár1o07/2022

31/07/2022 Vr.desconto INSS Pró-latwre07/202207/2022

31/07/2022 Vr. INSS Patron8l07/2022

31/08/2022 Vr. desconto de INSS dos hincionário08/2022

31/06/2022 Vr.desconto INSS Prò4atMrQ08/202208/2022

31/08/2022 Vr. INSS PalronalOe/2022

30/09/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionãiio09/2022

30/09/2022 Vr.desconto INSS Pró-latMre09/202209/2022

30/09/2022 Vr. INSS PatronalOd/2022

31/10/2022 Vr. desconto de INSS dos hmcionãrlolO/2022

31/10/2022 Vr.desconto INSS Pró-labOFelO/202210/2022

31/10/2022 Vr. INSS PalronallO/2022

30/11/2022 Vr. desconto de INSS dos funclonário11/2022

30/11/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore11/202211/2022

30/11/2022 Vr. INSS Palronall 1/2022

20/12/2022 Vr.desconto 1312/2022

20/12/2022 Vr. INSS Palional13/2022

31/12/2022 Vr. desconto de INSS dos funcionár1Ol2/2022

31/12/2022 Vr.desconio INSS Pró-lstwre12/202212/2022

31/12/2022 Vr. INSS PattDnal12/2022

Resumo do estab. 0001 (s.artt./enl/safd/s.at):

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0001 (s.ant/enL/salcL/s.aL):

3.01.01.03.06.0011 11478108

1.01.01.01.01.0001 11476135

2.01.01.03.01.0010 11456069

2-01.01-17.01.0007 11458093

3.01,01-03.06.0011 11477867

2.01.01.03.01.0010 10371117

2.01.01.17.01.0007 10371121

3.01.01.03.06.0011 11477066

(diversas) 11478361

2.01.01.03.01.0015 10386547

2.01.01.03.01.0010 10386551

2.01.01.17.01.0007 10386555

3.01.01.03.06.0011 11477869

2.01.01.03.01.0010 10426349

2,01.01.17.01.0007 10426353

3.01.01.03.06.0011 11477871

2.01.01.03.01.0015 10484284

2.01.01.03.01.0010 10464325

2.01.01.17,01.0007 10484329

3.01.01.03.06.0011 11477870

2.01.01.03.01.0010 10502422

2.01.01.17,01.0007 10502426

3.01.01.03.06.0011 11477872

2.01.01.03.01.0010 10576421

2.01.01.17.01.0007 10576425

3.01.01.03.06.0011 11477873

2.01.01.03.01.0010 10669954

2.01.01.17,01.0007 10669958

3.01.01.03.06.0011 11477874

2.01.01.03.01.0010 10697525

2,01.01.17.01.0007 10697529

3.01.01.03.06.0011 11477675

2.01.01.03.01.0010 10827242

2.01.01.17.01.0007 10827246

3.01.01.03.06.0011 11477876

2.01.01.03.01.0010 10398731

2.01.01.17,01.0007 10098735

3.01.01.03.06.0011 11477877

2,01.01.03.01.0013 11183158

3.01.01.03.06.0011 11477679

2.01.01.03.01.0010 11276505

2.01.01,17.01.0007 11276510

3.01.01.03.06.0011 11477878

2.411.52C

Conta; 2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

Estabeiedmerto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTCRIOR —

31/01/2022 Vr.FGTS rBf:01/2022

07/02/2022 Pb.FGTS ref. 01/2022

26/02«022 Vr.FGTS fef:02/2022

07/03/2022 Pg.FGTS ref. 02/2022

3:01.01.03,06.0012 11458090

1,01.01.01.01.0001 11477119

3.01.01.03.06,0012 10371118

1,01.01.01.01,0001 11477120

12.197,60

12.197.60

2.411,52C 12.197.60

/no2_S-
M
~=-Gf5aíto^

9.472,33

3.923,43

Fortes Contábil

407.70

133.32

90,07

407,70

133,32

77,04

407.70

133,32

77,04

407.70

133,32

77,04

407,70

133,32

77,04

407.70

133,32

77,04

407,70

133,32

77,04

407.70

77.04

407.70

133,32

77,04

22.166.22

22.166,22

15.807,280

16.643.500

17.479.720

5,282.120

6.145.610

6,872.750

6.937.890

7.568,980

8.187.040

8.B05.10C

9.423.16C

10.041.220

10.659.280

11.277,340

11-762,080

12.380,140

12.360,140

12.360,140

3775,820

4.380.62C

3.775,820

4.380.620

3.775,820



Livro Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeledm8nlo(s): Todos; Centro(s)de Resultados: Todos; Todos'
Data Histórico Contiapail. Chave

Conta; 2.01.01.03.01.0002 • FGTS a Recolher

Esbbelecimcnio: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

1

11 de 24

í' ^ Contábil

31/03/2022 Vr.FGTS ref:03/2022

31/03/2022 Vr.FGTS fef:03/2022

31/03/2022 Pg, FGTS ref. 03/2022-ROJEANE RODRIGUES

DA SILVA

07/04/2022 PQ.FGTS ref. 03/2022

30/04/2022 Vr.FGTS ret:04/2022

07/05/2022 P8.FGTS ref. 04/2022

09/05/2022 Vr.FGTS reí:05/2022

09/05/2022 Pg. FGTS rei. 05/2022-ERIKE LUNA DA SILVA

31/05/2022 Vr.FGTS reí:05/2022

07/06/2022 Pg.F6TS rei. 05/2022

30/0672022 Vr.FGTS reí;06/2022

07/07/2022 Pg-FGTS ref. 06/2022

31/07/2022 Vr.FGTS reí:07/2022

31/08/2022 Vr.FGTS ref;08/2022

30/09/2022 Vr.FGTS ref:09/2022

31/10/2022 Vr.FGTS ref:10/2022

30/11/2022 Vr.FGTS r6f:11/2022

30/11/2022 Vr.FGTS ref:11/2022

07/12/2022 Pg.FGTSrel. 11/2022

07/12/2022 Pg-FGTSref. 10/2022

20/12/2022 Vr.FGTS r6f:12/2022

31/12/2022 Vr.FGTS rBf:12/2022

Resumo do ostab. 0001 (s.ant/enL/8ald78.at):

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0002 {s.ent/enL/saidys.at):

Conta: 2.01.01.03.01.0010 •Salártosa Pagar

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO i

SALDO ANTERIOR

06/01/2022 Pago líquido da folhe de p8gamento12/2021

31/01/2022 Vr.Saláriosref;01/2D22

31/01/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonárioOI/2022

04/02/2022 Pago liquido da folha de pagamentoOI/2022

26l0m022 Vr.Salários ref:02/2022

26/02/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonãrlo02/2022

04/03/2022 Pego liquido da folha de pagamenlo02/2022

31/03/2022 Vr.Salários ref:03/2022

31/03/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonárlo03/2022

05/04/2022 Pago liquido da folha de pagarnenlo03/2022

30/04/2022 Vr.Salários ref;04/2022

30/04/2022 Vr. desconto de INSS dos funclonário04/2022

05/05/2022 Pago liquido da folha de pagamento04/2022

31/05/2022 Vr.Salários rer;0S/2022

31/05/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonárioOS/2022

03/06/2022 Pago líquido da folha de paganientoOS/2022

30/06/2022 Vr.Salários rer:06/2022

30/06/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonãr>o06/2022

05/07/2022 Pago líquido da folha de pagamento06/2022

31/07/2022 Vr.Salários ref;07/2022

31/07/2022 Vr. desconio de INSS dos Íundonâí1o07/2022

05/08/2022 Pago liquido da folha de pagamento07/2022

31/08/2022 Vr.Salários ref:08/2022

31/08/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonèrlo08/2022

05/09/2022 Pago liquido da folha de pagamento08/2022

30/09/2022 Vr.Salários ref:09/2022

30/09/2022 Vr. desconto de INSS dos fundonârlo09/2022

05/10/2022 Pago liquido da folha de pagamento09/2022

31/10/2022 Vr.Satârios ref;10/2022

3.01.01.03.06.0012 10386548

3.01.01.03.06.0012 10386552

1.01.01.01.01.0001 11478567

1,01.01.01.01.0001 11477121

3,01.01.03.06.0012 10428350

1,01.01.01.01.0001 11477140

3.01.01.03.06.0012 10484285

1.01.01.01.01.0001 11478570

3.01.01.03.06.0012 1046432B

1.01.01.01.01.0001 11477122

3.01.01.03.06.0012 10502423

1.01.01.01.01.0001 11477142

3.01.01.03.06.0012 10576422

3.01.01.03.06.0012 10669955

3.01.01.03.06.0012 10697526

3.01.01.03.06.0012 10827243

3.01.01.03.06.0012 10646495

3.01.01.03.06.0012 1089S732

1.01.01.01.01.0001 11477123

1.01.01.01.01.0001 11477126

3.01.01.03.06.0012 11163157

3.01.01.03.06.0012 11276507

3.775.82C

3.77S,82C

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1-01-01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01.01

3.01.01

2.01.01

1.01-01

3.01.01

2.01.01

1.01-01

3-01.01

2.01.01

1.01-01

3.01.01

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01-0001

.03.06.0040

-03-01-0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01.0001

-03-06.0040

-03-01.0001

-01.01.0001

.03.06.0040

-03.01-0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01,0001

.01.01.0001

.03.06.0040

.03.01.0001

.01.01.0001

.03.06.0040

10435920

11458086

11458089

11478390

10371116

10371117

11478391

10386550

10386551

11478393

10426348

10426349

11476399

10464324

10484325

11476401

10502421

10502422

11478403

10576420

10576421

11478405

10669953

10669954

11478406

10697524

10697525

11478407

10827241

4.256,64

4.256,84

6.452,50

589,50

6.970.50

569,50

6.970,50

496,60

5.649,40

498.60

5.649,40

407,70

4,726,30

407,70

4.726,30

407.70

4,728.30

407,70

4.728,30

407,70

4.726.30

205,44

410,66

6.105,80

6.10S.B0

7,560,00

7.560,00

6.348,00

6.348.00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

S.136.00

5.136.00

4.263.66C

3.775.82C

4763.66C

3.775.820

3.775.620

4.166,70C

3.775,820

4.166,700

3.775,820

4.186,700

4.597,580

5.008,460

5.419.340

6.035.660

5.006.460

5.213,900

5.624,780

5.624,780

5.624,780

6.452.50C

0,00

6.970.50C

0,00

6,970,500

0,00

5.849,400

0,00

5.849,400

0,00

4.728,30C

0,00

4.728,300

0.00

4.72B.30O

0,00

4.728.300

0.00

4.728.300

0.00

Continua...



lproc.OAUQ^/2023_lPtOC.QÍ

Livro Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13.269.099/0001-73
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeleclmenlo(8): Todos: Cqnlro(s) de Resultados: Todos; Todos

Dala Hlst6rlco Conlrapart. Chave

Corta: 2.01.01.03.01.0010 • Salários a Pagar

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

r

31/10/2022 Vr. desconto de INSS dos (uncionãrlo10/2022

04/11/2022 Pago liquido da (alhadepagamenlolO/2022

30/11/2022 Vr.Salârlos ref:11/2022

30/11/2022 Vr. desconto da INSS dos fundonárloll/2022

05/12/2022 Pago liquido da folha de pagamenlol 1/2022

31/12/2022 Vr,Salàriosrer:12/2022

31/12/2022 Vr. desconto da INSS dos funcioiiãr1o12/2022

Resuno do e^b. 0001 (s.anL/ent/s8fd/s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0010 (s.ant./enL/sal(L/s.aL):

2.01.01.03.01.0001 10827242

1.01.01.01.01.0001 11478408

3.01.01.03.06.0040 10898730

2.01.01.03.01.0001 10898731

1.01.01.01.01.0001 11478409

3.01.01.03.06.0040 11276505

2.01.01.03.01.0001 11276506

6.452,500

6.452.5QC

Conta; 2.01.01.03.01.0013 • Dédmo Terceiro Salário a Pagar

EsbbelarAnento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR •"

20/12/2022 Vr. de 13® saláno ref:12/2022

20/12/2022 Vr.desconto 1312/2022

20/12/2022 Pago liquido do 1312/2022

Restmo do estab. 0001 (s.ant/ont/saliL/s.at):

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0013 (s.anL/onL/saldJs.aL):

3.01.01.03.06.0042 11183156

(diversas} 11183158

1.01.01.01,01.0001 11183159

0,00

Cortta: 2.01.01.03.01.0015-Rescisdes a Pagar

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR "*

31/03/2022 Vr.de resclsôo ref:ROJEANE RODRIGUES DA 3

SILVA

31/03/2022 Vr.desconto INSSROJEANE RODRIGUES DA 2

SILVA03/2022

31/03/2022 Pago liquido da rescisâoROJEANE 1
RODRIGUES DA SILVA03/2022

09/05/2022 Vr.de rescisão rehERIKE LUNA DA SILVA 3

09/05/2022 Vr.desconto INSSERIKE LUNA DA 2

SILVA05/2022

09/05/2022 Pago liquido da rescisáoERIKE LUNA DA 1

SILVA05/2022

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enü6aid./8.at}:

Resumo da conta 2.01.01.03.01.0015 (s.ant/eí4./saidJs.aL):

Corta: 2.01.01.03.03.0001 • ICMS a Recolher

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR •"

17/01/2022 Pg.lCMSref 12/2022 1

31/01/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 01/2022 3

21/02/2022 Pg.lCMS ref. 01/2022 1

26/02/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 02/2022 3

18/03/2022 F^.ICMS ref. 02/2022 1

30/04/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ref. 04/2022 3

23/05/2022 Pg-ICMS ref. 04/2022 1

3.0/06/2022 Vr.lCMS Percentual de /Vlquola ref. 06/2022 3

20/07/2022 Pg.lCMS rei. 06/2022 1

Resumo do estai». 0001 (s.ant/enL/said/s.aL):

3

2

1

3

1

3

.01.01.03.06.0047 10386546

01.01.03.01.00ÜI 10366647

.01.01.01.01.D001 10386549

:01.01.03.06.0047

2.01.01.03.01.0001

10484283

10484284

.01.01.01.01,0001 1Ü4842B6

.01.01

1.01.01

3.01.01

1.01.01

3.01-01

1.01.01

3.01.01

1.01.01

.01.01.0001

07.03.0004

.01.01.0001

.07.03.0004

.01.01.0001

.07.03.0004

-01.01.0001

.07.03.0004

.01.01.0001

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0001 (s.anL/ent/safd/s.aL);

Conta: 2.Q1.01.Q3.03.0003 • ISS a Recolher

Estabelecimento: OOOt • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

— SALDO ANTERIOR —

11477146

11477147

11477148

11477149

11477151

11477152

11477153

11477154

11477156

168.86C

166.S6C

15/01/2022 Pg.ISStef. 12/2021

31/08/2022 Vr.lSS ref, 08/2022

15/09/2022 Vr. ref. baka de ISS relido na fonte 118/2022

30/11/2022 Vf.lSS ref. 11/2022

1.01.01.01.01.0001 11478752

3.D1.01.01.03.0Ü02 11458086

1.01.05.01 05.0010 11478387

3.01.01.01.03.0002 11450067

407.70

4.728.30

407.70

4.728.30

407.70

70.628,20

70.628,20

2,975,70

2.160,30

5.136,00

5.136,00

2.882.71

3.887,33

6.948,80

6.948,00

4.110,00

2.6SO.OO

5.136,00

5.136,00

68.904,00

68.904,00

5.136.00

5.136,00

5.136,00

2.996,33

3.952.47

6.948,80

6.948,80

2.650.00

3.785.68

4.728,30C

0.00

4,728,300

0.00

4,728,300

4.728,300

4.728,300

166,860

42,380

138,330

42.380

236.780

42,380

152.410

42,380

150.54C

42.380

42,360

42,380

4.110,000

0.00

2.650,000

0.00

3.785,680

Continua...
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Livro Razão jj . h
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73 " ~
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022: Eslabeleeimenloís): Todos: Centro(s) da Resultados: Todos; Todos

HIstónco Contrapari.

Conta: 2.01.01.03.03.0003 -ISS a Recoilwr

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

15/12/2022 Vr. ref. baixa de ISS retido na fonte 11/2022 1

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/said./s.at);

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0003 (s.anL/ent./saicL/s.at):

Cwâa: 2.01.01.03.03.0004 • PIS a Recolher

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SM> J

••• SALDO ANTERIOR ***

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do PIS a recolher 3
em 31/12/2021

11/03/2022 Vr. transferido p/parcelamento RFB 30 (<
parcelas

31/08/2022 Vr.pis ref. 08/2022 3

30/11/2022 Vr.pis ref. 11/2022 3

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/saíd7s.at]:

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0004 (s.ant/ent/aaíd/s.at):

1

3

(d

3

.01,05.01.06.0010 11478388

4.110,OOC

4.110,000

,01,01,01,03,0004 11478137

iversas) 11478361

.01-01.01.03.0004 11477124

3.01-01.01.010004 11477125

3.S68.63C

3.S68,63C

Conta: 2.01.01.03.03.0005 - COFINS a Recolher

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR *"

31/08/2022 Vr.cofins ref. 08/2022

30/11/2022 Vr.cofins ref. 11/2022

Resumo do estab. 0001 (s.ant/entUsaldJs.aL):

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0005 (s.ant/enUsaicUs.st):

3.01.01.01.010003 11477128

3.01,01.01.010003 11477129

14.420,190

14.428,190

Corfla: 2.01.01.03.03.0006 - IRPJ a Recolher

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

**• SALDO ANTERIOR *"

30/09/2022 Vr.IRPJ ref. 03° Trimeslre/2022 3.

31/12/2022 Vr.IRPJ ref. 04° Trimeslre/2022 3.

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/said./s.aL):

Reswio da conta 2.01.01.03.03.0006 (s.anL/enL/saicL/s.aL):

Conta: 2.01.01.03.03.0007 - CSLLa Recolher

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR "*

3.0101,01.01.0002 11477131

3.02,01.01.01.0002 11477135

37.963.97C

37.963,970

30/09/2022 Vr.CSL ref. 03° Trimeslre/2022

31/12/2022 Vr.CSL ref. 04° Trlmestre/2022

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/said./s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0007 (s.ar>t/enL/saId7s.at):

3,02.01,01.01,0001 11477133

3,02.01.01.01,0001 11477136

15,811.76C

15.811,760

CWTta: 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Receriher

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

Resumo do estab. 0001 (s.ant/ent/sald./s.at): i

Resumo da conta 2.01.01.03.03.0010 (s.ant/ent/sald./s.aL): i

Conta: 2.01.01.03.04.0001 - Contribuições Sociais Díveisas-RFB

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

11/03/2022 Vr. ref. parcelamento RFB - 01/30 a 22/30 (diversas)

11/03/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 1/30 1.01.01.01.01.0001

30/05/2022 Pg. parc^mento RFB - parcela 2/30 1.01.01.01.01.0001

28/06/2022 Pg. parcelamento RFB • parcela 3/30 1.01.01.01.01.0001

26/06/2022 Pg. parcelamento RFB-parcela 4/30 1.01.01.01.01.0001
29/07/2022 Pg, parcelamento RFB - parcela S/30 1.01.01,01.01.0001

28/09/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 6/30 1.01.01.01.01.0001

28/09/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 7/30 1.01.01.01.01.0001

31/10/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 8/30 1.01.01.01.01.0001

24.991,020

24.991.020

11478361

11478362

11478363

11478364

11478365

11478366

11478367

11478368

11478369

3.785.68

10.545,68

10.545,68

1.8.M,70

1.868,70

1.868,70

488.83

468.88

463.68

463.88

463.68

468,68

468,88

46838
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10.316,36

Fortes Contábil

Crédito

6.435,68

6.435,68

1.663,70

344,60

442.52

2.655,72

2.655,72

1.590,00

2-042,40

3.632,40

3.632,40

2.544,00

3-634,25

6.178,25

6.178,25

1.526.40

2.180,55

3.706,95

3.706,95

3.568.630

5.437.330

3.568.630

3.913.13C

4.355.65C

4.355,650

4.355,65C

14,428,19C

16.018,19C

18.060,590

18.060,590

18.060,590

37.963,970

40.507,970

44.142,220

44.142,220

44.142,220

15.811,760

17.338,160

19.518,710

19.518,710

19.518,71C

24.991,020

24.991,02C

24.991,020

9.848.480

9.377,600

8-439,840

7.970,960

7.033,200

6.564,320



—pgDKfi^íASíívVs

üvFo Razão

Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13^69.099/0001-73

iflS.
Iruib.

Período: 01/01/2022 a 31/12^022; Eslabeigcimenlo(s): Todos: Cgn>ro(s) de Rasoltados: Todos: Todos

Data Histórica Conliaparl. Chave

Conta: 2.01.01.03.04.0001 • Contribuições Sociais Diveisas-RPB

Estabelecimento: 0001 ■ CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

29/12/2022 Pg. parcelamento RFB - parcela 9/30

29/12/2022 Pg. parcelamenio RFB - parcela 10/30

Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/sald./s.aL):

Resumo da conta 2.01.01.03.04.0001 (s.ant./snL/saldys.aL]:

1.01.01.01.01.0001 11478370

1.01.01.01.01.0001 11478371

0,00

Conta: 2.01.01.07.01.0003 - Banco do Brasil S. A.- 024.210.085

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

Resumo do estab. 0001 (s.anL/ent/8ald./s.at}:

Resumo da conta 2.01.01.07.01.0003 (s.anL/snL/sajd78.aL}-.

Conta: 2.01.01.17.01.0007. PnMaborss a Pagar

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO!

••• SALDO ANTERIOR "•

31/01/2022 Vr.Pró-iabore ref:01/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

• 31/01/2022 Vr.desconlo INSS Pró-laboreOI/202201/2022

04/02/2022 Pago liquido de Pró-labore01/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

28/02/2022 Vr.Prô-labore ref:02/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

28/02/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore02/202202/2022

04/03/2022 Pago liquido de Prâ-labore02/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.Pró-labore ref:03/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.desconlo INSS Pró-labore03/202203/2Q22

05/04/2022 Pago líquido de Pr6-labore03/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.Pró-labore ref:04/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore04/202204/2022

05/05/2022 Pago liquido de Pró-labore04/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.Prô-labore ref:05/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.desconlo INSS Pró-iabore05/202206/2022

03/06/2022 Pago liquido de Pró-labore05/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/08^022 Vr.Pró-labore ref:06/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/06/2022 Vr.desconlo INSS Pró-labore06C02206/2022

05/07/2022 Pago liquido de Pró-labor606/2022jaSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vr.Pró-labore ref:07/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vr.desconto INSS Pró-labore07/202207/2022

05/08/2022 Pago liquido de Pró-labore07/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/08/2022 Vr.Pró-labore reí:08/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/08/2022 Vr.desconlo INSS Pró-labare08/202208/2022

05/09/2022 Pago liquido de Pró-tabore08/2022JOSE OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/09/2022 Vr.Pró-labore ref:09/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/09/2022 Vr.desconlo INSS Pró-iabQre09/202209/2022

05/10/2022 Pago liquido de Pró-labQfe09/2022JOSe OA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

167.520,OOC

167.520,000

1,07,01.0055 11458092

2.01.01

1.01.01

.03.01.0001

,01.01.0001

114M093

11458095

3.01.01.07,01.0055 10371120

2,01,01

1,01,01

.O3.O1.O0O1

.01.01.0001

10371121

11458096

I.07.01.0M5 10386554

2.01.01

1.01.01

.03.01.0001

.01.01.0001

10366555

11458097

1.07.01.0055 10426352

2.01.01

1.01.01

.03.01,0001

.01.01.0001

10426353

11458098

.07.01.0055 10484328

2.01.01

1.01.01

,03:01,0001

,01.01.0001

10484329

11458099

3.01.01.07.01.0065 10502425

2.01.01

1.01.01

.03.01.0001

.01.01.0001

10602426

11458100

1.07.01.0055 10576424

2.01.01

1.01.01

.03.01.0001

.01.01,0001

10576425

11456101

1.07.01.0055 10669957

2.01.01

1.01.01

.03.01.0001

.01,01.0001

10669958

11458102

1.07.01.0055 10697528

2.01.01

1.01,01

.03.01.0001

.01.01.0001

10697529

11458103

468,88

4.688,80

4.688,80

133,32

1.078.68

133,32

1.076,68

133,32

1.078,68

133,32

1.078,68

133,32

1.078,68

133.32

1.078.68

133,32

1.078,68

133,32

1.078,68

133,32

1.078,68

Crédito

10,315,36

10.315,36

1.212.00

1.212,00

1.212,00

1.212,00

1.212,00.

1.212,00

1.212,00

1.212.00

1.212,00
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Fortes Contábil

5.626.56C

5.626,560

5.626,560

167.520,000

0,00 167.520,000

0,00 167.520.OOC

1.078,68C

0,00

1.078,860

0,00

1.078,68C

0,00

1.078,68C

0,00

1.078.68C

0.00

1.078,660

0,00

1.07S,68C

0.00

1.078.68C

0,00

1.078.68C

.0,00

Continua...



Livro Razão j
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTOA- CNPJ: 13.269.C99/0001-73 \
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos; TodoS '

Sortes Contábil

Histórico Contrapait

Conta:2.01.01.17.01.0007 -Pró-Eaboresa Pagar

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/10/2022 Vf.Pró-labore ref:1Q/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/10/2022 Vf.desconto INSS Pró-laborelO/202210/2022

04/11/2022 Pago liquido de Pr6-labore1D/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vr.Pró-laboreref;11/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vf.desconto INSS Pfó-labore11/202211/2022

05/12/2022 Pago liquido de Pró-iaborel 1/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.Pró-labore ref:12/2022JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vf.desconto INSS Pr6-labore12/202212/2022

Resiono do estab. 0001 (s.ant/enL/sald./s.aL):

Resumo da conta 2.C1.01.17.01.0007 (s.ant/ent/said./s.aL):

3.01.01.07.01.0055 10627245

2.01.01.03.01.0001 10827246

1.01.01.01.01.0001 11458104

3.01.01.07.01.00S5 10898734

2,01.01.03.01.0001 10898735

1.01.01.01.01.Q001 11458105

3.01.01.07.01.0055 11276S09

2.01.01.03.01.0001 11276510

0,00

Conta: 2.03.01.07.01.0003 - Banco do BiasH S. A. - 024.810.085

Estabelecimento: 0001 - CONSUtUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR *"

Resumo do estab. 0001 (s.anL/efit/saidJs.at):

Resmo da conta 2.03.01.07.01.0003 (s.antJenL/saidJs.aL):

Corda: 2.03.01.08.01.0001 - Contribuições Sociais Dívetsas>RFB

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR "*

11/03/2022 Vr. ref. parcelamento RFB - 23/30 a 30/30 (diversas)

Resumo do estab, 0001 (s.anL/enL/sald./s.at):

Resumo da conta 2.03.01,08.01.0001 (s.ant/ent/saldJ&aL):

S02.480,0ac

502.460,OOC

11478361

0,00

Conta: 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"* SALDO ANTERIOR "*

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/sald./s.at): 500.000,OOC

Resumo da conta 2.07.01.01.01.0001 (8.ant/enL/saloL/s.at}: 500.000,OOC

Corrta: 2.07.07.01.01.0001 • Lucros /tcumulados e/ou Saldo Ó DisposIçÒo da AssemblÚla
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR

31/12/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real de contas 1.01.03.01.01.0001 11478879
patrimoniais

31/12/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real de contas 1.01.15.01.01.0001 11'

patrimoniais

31/12/2022 Vrencerramento do exercício 2022 (tfvarsas) 11'

Resumo do estab. 0001 (s.anL/ent/8alil/s.aL): 1.495.4'

1.01-15.01-01.0001 11478881

(^versas) 11478664

1.495.475,67C

Resumo da conta 2.07.07.01.01.0001 (s.anL/cnL/sa[dJs.at):

Conte: 3.01.01.01.01.0003 •Prestação de Serviços Tributado

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"• SALDO ANTERIOR

1.495,475,67C

16/03/2022 Saldas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

26/04/2022 Saldas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

11/05/2022 Saldes Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

04/07/2022 Saldas Prestação de
servIçosOOOOOOOOOOOOOOO

03/08/2022 Saldas Prestação de
servIçasOOOOOOOOOOOOOea

1.01.01.01.01.0001 11478872

1.01.01.01.01,0001 11478755

1.01.01,01,01.0001 11478757

1.01.01.01.01.0D01 11478758

(diversas] 11458082

133,32

1.078,88

133,32

1:078,68

133,32

13.465,32

13.465,32

Crédito

1.212,00

1.212,00

1.212,00

14.544,00

14.544,00

3-750.94

3.750,94

3.750,94

182.997,46

118.408.00

1.078,6BC

0.00

1.078,6SC

0,00

1.078.68C

1.078,68C

1.078.68C

502.480,OOC

502.480.00C

502.460,000

0,00

3.750,940

3.750,940

3.750,94C

500.000,OOC

SOO.OOO.QOC

500.000,OOC

1.495.475,670

294.396,09 2.091.277,220

595.601,55 2.091.277,220

595.001,55 2.091.277,22c

187.733,63

0,00

187.733,830

172.540,20 360.374.03C

240,000,00 600.374.030

71.615.95 671.989:980

17.000.00

Contiriua..



Livro Razão t
Emprosa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/OCX)1-73
Período: 01/01/2022 a 31/12^022; Eslabeleclmertlo(s): Todos; CanlfQ(s) de Reaulladoa: Todos; Todos

□ata KIstàrico Conirapart. Chave

Conta: 3.01.01.01.01.0003 - Prestação de Serviços Trãutado
Estafaelechner^o: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

Pror.,CÍ>í
F

iAa16de24

Contábil

03/08/2022 Saldas Prestação de (diversas)
serviçosOOOO00000000069

10/10/2022 Saldas Prestação de . 1.01.01.01.
serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

16/11/2022 Saldas Prestaçãode • (diversas)
serviçosOOOOOOOOOOOOOTI

06/12/2022 Saldas Prestação de 1.1)1.01.01.
serviçosOOOOOOOOOOOOOOO

31/12/2022 Vr.encerramenio do exercido 2022 (diversas)
Resumo do eslab. 0001 (s.artL/enL/sald./5.at):

»

Resurrto da conta 3.01.01.01.01.0003 {s.ant/ont./sai(Us.aL]:

Conta: 3.01.01.01.03.0002 • ISS

Estabolocimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

•" SALDO ANTERIOR ■"

31/08/2022 Vr.lSS rei. 08/2022 2.01.01.03.

v30/11/2022 Vr.lSS ref. 11/2022 2.01.01.03.

31/12/2022 Vr.encerramenio do exercido 2022 (diversas)
Resumo do esiab. 0001 (8.anL/enL/saíd./s.aL):

Resuno da conta 3.01.01.01.03.0002 (s.ant/enL/saidJs.aL);

1,01.01.01.

1.01.01.01.

(diversas)

2 .01.01.03.

11458083

01.0001 11478759

11458084

01.0001 11478873
I

36.000,00 724.989.d8C

37.468.30 762.456,2ac

75.713,60 838.171,88C

166.083,99 1.004.255.e7C

11478884 1.004.255.87
0,00 1.004.255,87 1.004.255,87

»

0,00. 'l.004.25S,B7 1.004.255,87

03.0003 11458086

2.01.01.03.03,0003 11458087

(diversas) 11478884
0,00

Conta: 3.01.01.01.03.0003 •COFINS

Estaiwlecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SW.DO ANTERIOR **•

31/08/2022 Vr.cofins ref. 08/2022

30/11/2022 Vr.cofinsref. 11/2022

31/12/2022 Vr.encerramenio do exercido 2022

Resumo do eslaíx 0001 {&ant/erTL/saíd/s.at):

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0003 (8.anL/onL/8aicL/s.at):

2.01.01.03.03.0005 11477128

2.01.01.03.03.0005 11477129
(diversas) 11478884

0,00

Conta: 3.01.01.01.03.0004 • PIS/PASEP

Estat»oledmento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
SALDO ANTERIOR

01/01/2022 Vr. ref. ajuste ao valor real do PIS a recolher 2
em3l/12í?02l

31/08/2022 Vr.pis ref. 08/2022 2
^30/11/2022 Vr.pisref. 11/2022 2
31/12/2022 Vr.encerrartienio do exercido 2022 (i
Resumo do estalx 0001 (8.arTL/enL/sald/8.at):

Resumo da conta 3.01.01.01.03.0004 (3.anL/erl/saldVs.at):

2

(d

Conta: 3.01.01.03.06.0001 • Material Aplicado rta Produção de Serviços
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR"'

08/01/2022 Despesas P/ Mal. de uso e 1.01.'
cor».NF000347154

06/01/2022 Comp.Maleral P/Uso 8 Consumo 1.01.'
NF000252951

08/01/2022 Comp.Materal P/ Uso e Consumo 1.01.'
NP000016369

06/01/2022 Despesas P/ Mat. de uso e 1.01.'
cons.NFC00018389

17/01/2022 Compra p/uso ecan»)moNF000001236 2.01.'
16/01/2022 Despesas p/ Met. de Uso e 1.01.'

Cons.NF00003e877

18/01/2022 Despesas p/ Mat. de Uso e 1.01.'
Cons.NF00a038e71

29/01/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e I.OI.i
Cor».NF0000021S3

1.01.0

.01.01.03.03.0004 11478137

2-01.01-03-03.0004 11477124

2.01.01.03.03.0004 11477125

iversas) 11478664

0,00

1.01.01.0001 11477026

1.01.01.01.01,0001 11477036

1.01.01.01.01.0001 11477027

1.01-01.01.01.0001 11477028

2.01.01.01.01.0085 11477031

1.01.01.01.01.0001 11477025

1.01.01.01.01.0001 11477030'

1.01.01.01.01.0001 11477029

2.6SC.00

3.785.68

6.435,68

6.435,68

1.590.00
2.042,40

3.632.40

3.632,40

1.668,70

2.655,72

2.655,72

1.314,16

1.443,00

3.958,00

2.421.00

6.531,50

1.160.00

6.435.68

6.435,66

6.435,66

3.632.40
3.632.40

3.632,40

2.655,72
2.655,72

2.655,72

0.00

2.650.00D

6.435,680

0.00
0,00

0.00
1.590.00D

3.632.40O
0,00
0,00

0,00
1.868.70D

2.213,200

2.855,720
0.00
0,00

1.884.18D

3.812.180

7.570.18O

16.522.680

17.682.680

ConSnua...
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Livro Razão ■ ■ -—

Empresa:CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAOJOSELTOA-CNPJ:13.269,O0e/OOO1-73 -i:.
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Éslebeíeclmento{s): Todos; Cenlro(s>de Resultados: Todos; Todos

Oala Histórico Contrapart. Chave Débito Crédito

Conta: 3.01.01.03.06.0001 • Material Aplicado na Pnxiuçéo de Serviços
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Fortes Contábil

Estabeledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/01/2022 Despesas p/Mel. de Uso e
Cons.NF0t>0011032

31/01/2022 Despesas P/ Mal. de uso e
cons.NF000022817

09/02/2022 Comp.Meleral PI Uso e Consumo

NF000018538

10/02/2022 Despesas PI Mal. de uso e
cons.NF000091263

12/02/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cons. NF

000001569

14/02/2022 Comp. de Material P/ uso e consumo
NF364915017

18/02/2022 Despesas PI MaL de uso e
cons.NF0000ia764

25/02/2022 Compra p/uso e consumo NF000001495

09/03/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e

Cons.NF00000952e

09/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo

NFa00a09529

09/03/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000001046

10/03/2022 Comp. de Material PI uso e consun»

NF000136276

14/03/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF00a001807

22/04/2022 Comp. Material P/Uso e consumo
NF000170672

06/05/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF000018847

28/05/2022 Despesas PI Mat. de uso e
cons.NF000019767

20/06/2022 Despesas p/ Mal. de Uso e

Cons.NF000003065

24/06/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000002374

27/06/2022 Comp.Materal PI Uso e Consumo
NF000174175

30/06/2022 Comp. de Malerial PI uso e consumo
NF000002417

19/07/2022 Compra p/uso e consumo NF000000416

16/07/2022 Comp. de Material PI uso e consumo
NF000000417

26/07/2022 Despesas P/Mal. de uso e
cons.NF000020548

22/08/2022 Despesas p/ Mat. de Uso a
Con8.NF000003534

22/08/2022 Despesas p/Mat. de Uso e
Cons.NF000003542

14/06/2022 Despesas P/ Mat. de Uso e Cons. NF
000003757

15/09/2022 Despesas p/Mat. de Uso e
Cons.NF000040183

16/09/2022 Despesas P/Mat. de uso e
Cons-NF000019527

28/09/2022 Despesas pl Mat. de Uso a

Cons.NF000009798

30/09/2022 Despesas PI Mat. de Uso e Cons. NF
000003890

11/10/2022 Despesas p/ MaL de Uso e
Cons.NF000307537

1,01.01.01.01.0001 11477035 1.500,00

1,01.01.01.01.0001 11477037 711,90

1.01.01.01.01.0001 11477047 3.240.00

1.01.01.01.01.0001 11477046 280.00

2.01,01.01.01,0090 11477048 1.000.00

1.01.01.01.01,0001 1147703B 2,0.58,28

1.01.01.01.01.0001 11477045 471.18

2.01.01,01.01,0085 11477039 15,482,00

1.01.01.01.01.0001 11477051 927.42

1.01.01.01.01.0001 11477052 845.58

1.01.01.01.01,0001 11477053 1.170,00

1.01.01.01.01.0001 11477049 746.12

1.01.01.01.01.0001 11477050 1.254,34

2.01.01.01.01.0087 11477(fô4 1.798,00

1.01.01.01.01.0001 11477056 291,00

1.01.01,01.01.0001 11477057 4.185.96

1.01:01.01.01.0001 11477059 3.744,49

1.01.01.01.01.0001 11477060 56.142.82

1.01.01.01.01.0001 11477061 1,022.43

1.01.01.01.01.0001 11477062 18.875.32

2.01.01.01.01.0091 11477063 14,280.00

1.01.01.01.01.0001 11477069 9.520.00

1.01.01.01.01.0001 11477070 4.400.00

1,01:01.01.01.0001 11477071 8.809.86

1.01.01.01.01.0001 11477072 197.80

2,01.01.01.01.0084 11477074 7.183,04

1.01.01.01.01.0001 11477078

1.01.01.01.01,0001 11477079 2.005,00

1.0101.01.01.0001 11477080 4.000.00

2.01.01.01.01.0084 11477081

1.01.01.01.01.0001 11477084

19.e94.56D

23.134.580

23.414,580

24.414.58D

2B.472.86D

26.944.040

42.426.04D

4S.3e9.04D

46.115.16D

47.369;50D

49.167.50D

49.458,500

53.644.460

57.388,950

113.531,770

114.554.20D

133.429.520

1S7-229.62D

161.829.52D

irO.637.18D

177.820.220

178.756,220

180,761i22D

184,761,220

185.263,580

185.558,590

ConUnua...



Livro Razão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/Q001-73 ' í . i
Pericxto; 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimenlofs): Todos: CentfO(8) de Resulladoa: Todos; Todos

Data Histórico Contrapart. Ctiave

Conta: 3.01.01.03.06.0001 • Material Aplicado na Produção de Serviços

Estabeiedmonto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

02_:^

Crédito
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Fortes Contábil

19/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo
NF0002279M

20/10/2022 Comp. Material P/Uso e consumo

NF000001933

27/10/2022 Despesas PI Mal. de Uso e Cops. NF
000001955

04/11/2022 Despesas pl Mai. de Uso e
Con8.NF000006256

04/11/2022 Comp. de Material Pl uso e consumo

NF000006256

10/11/2022 Despesas p/Mat. de Uso e
Cons.NF000006746

10/11/2022 Comp. de Material P/uso e consumo
NF00000674e

17/11/2022 Despesas Pl Mat. de Uso e Cons. NF

000004246

21/11/2022 Despesas Pl Mat. de Uso e Cons. NF
000004264

22/11/2022 Despesas P/Mal.de Uso e Cons.NF000037893

23/11/2022 Despesas P/Mat.de Uso a Cons.NF00010S1S2

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cons.NF000001903

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cons.NF0C00019O4

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cons.NF000001906

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e

Cons.NF000001905

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso a
Cons.NFOOOOOldOO

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e
Cons.NF000001907

27/12/2022 Despesas pl Mal. de Uso e
Cons.NF000001909

27/12/2022 Despesas Pl Mat. de Uso e Cons. NF
000001910

27/12/2022 Despesas P/Mat. deUsoeCons. NF
000001911

' 27/12/2022 Despesas P/Mat. de Uso e Cons. NF
000001915

27/12/2022 Despesas pl Mat. de Uso e

Cons.NF000001912

27/12/2022 Despesas Pl Mal. de Uso e Cons. NF
000001913

27/12/2022 Despesas Pl MaL de Uso e Cens. NF
000001914

27/12/2022 Despesas Pl MaL de Uso e Cons. NF
000001916

31/12/2022 Vr.sncerramenlo do exercido 2022

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022

Resumo do estatL 0001 (s.ant./enL/salcL/6.aL):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0001 (s.aitt/enUsaldJ8.aL):

2.01.01.01.01.0094 11477091

2.01.01.01.01.0093 11477088 19.538.64

3.960,00

5.383.55

3.502.65

7.200.00

198,44

370,00

2,01.01.01,01.0093 11477085

1.01.01.01.01.0001 11477103

1.01.01.01.01.0001 11477104

1.01,01.01,01,0001 11477101

1.01.01.01.01,0001 11477102

2.01.01.01,01.0084 11477095

2.01,01.01,01.0064 11477093

2.01.01.01.01.0096 11477099

2.01.01.01.01,0095 11477097

1.01.01.01.01 0001 11477105

1.01.01.01.01.0001 11477106

1.01.01.01,01.0001 11477107

1,01.01.01.01,0001 11477108

1.01.01.01.01.0001 11477109

1.01.01,01.01.0001 11477110i

1.01.01.01.01,0001 11477111

2-01.01.01.01-0088 11477112

2.01.01.01.01,0088 11477113

2.01.01.01.01.0088 11477114

1.01.01.01.01.0001 11477115

2.01.01.01.01,0088 11477116

2,01.01.01.01,0088 11477117

2.01.01.01.01.0088 11477118

1,01.15.01.01.0001 11478882 122.318,22

(diversas) 11478884 354.983.02

0,00 354.983,02 354.983,02

0,00 354.963,02 354.983,02

1.300,00

1.100,00

Conta: 3.01.01.03.06.0011 - INSS - Previdência Sodal

Estabeiedmonto: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR "•

01/01/2022 Vr. rei. ajuste ao valor real do INSS a 2.01.01.03.01.0001 11476108
recoltierem31/12/2021

31/01/2022 Vr. INSS PalronalOI/2022 2.01.01.03.01.0001 11477867

28/02«022 Vr INSS Palronal02/2022 2.01.01.03.01.0001 11477868

9.472,33

18S,702,59D

205,241,23D

209,201,23D

214.601.23D

218,577,230

219.079,860

219.673,360

226.873,360

227.071,800

232.664.a0D

0,00

9.472.33D

9.585,730

9.699.130

Confnua,,.



LivroRazão
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13^69.099/0001-73 1 i' .
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabalecimenlo/s): Todos; Centro(s) da Resultados: Todos: Tedoe

Oata Histórico Contrapart. Chave

/1'02^

Conta: 3.01.01.03.06.0011 • INSS • PrevtdÔrfda Social

Estabetaclmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

31/03/2022 Vr. INSS Pat/onaI03/2022

30/04/2022 Vr. INSS PatfonaI04/2022

31/05/2022 Vr. INSS Patronal05/2022

30/06/2022 Vr. INSS PatronaI06/2022

31/07/2022 Vr. INSS Palronal07/2022

31/08/2022 Vr. INSS PatronaI08/2022

30/09/2022 Vr. INSS Palronal09/2022

31/10/2022 Vr. INSS PatronallO/2022

30/11/2022 Vr. INSS PaIronalll/2022

20/12/2022 Vr. INSS Palronaíl3/2022

31/12/2022 Vr. INSS Pa!fonal12/2022

31/12/2022 Vr.encensmenlo do exercício 2022

Resumo do estab. 0001 (8.anl./erA/said/s.BL);

Reswno da conta 3.01.01.03.06.0011 (s.ant/enL/6aidJs.aL):

^Conta: 3.01.01.03.06.0012 • FGTS

Eâabelecimetto: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO

"• SALÍX) ANTERIOR "•

31/01/2022 Vr.FGTSref:ai/2022

28/02/2022 Vr.FGTS ref;02/2022

31/03/2022 Vr.FGTS ref;03/2022

31/03/2022 Vr.FGTS ref:03/2022

30/04/2022 Vr.FGTS ref;04/2022

09/05/2022 Vr.FGTS ref:05/2022

31/05/2022 Vr.FGTS ref:05/2022

30/06^022 Vr.FGTS ref:06/2022

31/07/2022 Vr.FGTS ref:07/2022

31/08/2022 Vr.FGTS ref:08/2022

30/09/2022 Vr.FGTS ref:09/2022

31/10/2022 Vr.FGTS ref:10/2022

30/11/2022 Vr.FGTS ref:11/2022

30/11/2022 Vr.FGTS ref;11/2022

20/12/2022 Vr.FGTS rel:12/2022

31/12/2022 Vr.FGTS ref;12/2022

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022

Resumo do esbb. 0001 (s.anUonL/salcL/s.aL):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0012 (s.ant/enL/saicL/s.aL):

Conta; 3.01.01.03.06.0040 • Ordenados, Salários a GraGficaçdes

Eslatwledmenio: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO

••• SALDO ANTERIOR —

31/01/2022 Vr.SBlánosrer:01/2022

28/02/2022 Vr.Salários rer:02/2022

31/03/2022 Vr.Salários rer:03/2022

30/04/2022 Vr.Saládos rer:04/2022

31/05/2022 Vr.Salários re/:0S/2022

30/06/2022 Vr.Salários re[:06/2022

31/07/2022 Vr.Salários rel:07/2022

31/08/2022 Vr.Salários reí:06/2022

30/09/2022 Vr.Salários ref:09/2D22

31/10/2022 Vr.Salários ref:10/2022

30/11/2022 Vr.Salários ref:11/2022

31/12/2022 Vr.Salários faf:12/2022

31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022

Resuno do eslab. 0001 {s.anL/onUsaÍ(L/s.aL):

Resimoda conta 3.01.01.03.06.0040 (s.BnL/ent.ysaId./s.at):

2.01.01.03.01.0001 11477869

2.01.01.03.01.0001 11477871

2;01.01.03.01.0001 11477870

2-01.01.03.01.0001 11477872

2.01.01.03.01.0001 11477873

2.01.01.03.01,0001 11477874

2.01.01.03.01,0001 11477875

2-01.01.03.01.0001 11477876

2.01.01.03.01,0001 11477877

2.01.01.03.01.0001 11477879

2.01.01.03.01.0001 11477878

(diversas) 11478884

0,00

2.01.01 03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2-01.01.03.01.0002

2,01.01.03.01,0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01,0002

2.01,01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0002

(diversas)

11458090

10371116

10386548

10386552

10426350

1048428S

10484326

10502423

10576422

10689955

1(»S7S26

10827243

10846495

10898732

11183157

11276507

11478884

0,00

2.01.01.03.01.

2.01,01.03.01,

2.01.01.03.01.

2.01,01.03.01.

2.01.01.03.01.

2,01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03.01.

2-01-01.03-01.

2.01.01.03.01.

2.01.01.03-01.

(diversas)

114580B8

10371116

10386550

10426348

10484324

10502421

10576420

10669953

10697524

10827241

10698730

11276505

11478884

0,00

10.618,69

6.105,80

6.105,80

7.S60.00

7.560.00

6.348.00

6.348.00

S.136.00

5.138.00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136,00

5.136.00

68.904,00

68.904.00

10.618,69

10.618,69

0,00 10.618,69 10.618,69

6.105.80

6.105,80

6.105,80
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63.904,00

68.904,00

68.904,00

9.817.08O

9.912.300

10.002.37D

10.079,410

10.1S6.45D

10,233.490

10,310.530

10.387,570

10.464,610

10,541,650

0.00

604.80D

1.209,600

1.838,640

2,346,480

2,407,830

2.818.760

3.229,640

3.640.52D

4.051,400

4.462.28D

4.873.160

S.489.48D

5.694.920

0.00

7.560,000

15-120.000

21-468.000

27.816.000

32.952.000

38.086.000

43.224,000

48.360,000

53.496,000

58.632,000

63.768,000

CónVnua-.



üvTD Razão
Empresa: CONSTRLfTORA E LOTEAMEhiTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13,268,099/0001-73 ^
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Eslabeleclmento(s): Todos: Canlro(8) de Resultados: Todos: Todost

Data Histórico Contrapsrt. Chave '■

Conta: 3.01.01.03,06,0042 • Décimo Terceiro Salário

Eelaboiecimenia; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR

"pedreiras/ma
rAK\nC7J202

Página 20 de 24
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For es Contábil

20/12/2022 Vr, de 13° salário rel:12/2022

31/12/2022 Vr,enceiTamenlo do exercício 2022

Resumo do estab. 0001 (8.anL/enL/sal(Us.at):

Resumo da cortta 3.01.01,03.06.0042 (s.aRL/enL/saicL/s.aL):

2.01,01.03.01,0013 11183156

(divatsas) 11476884
0,00

Coma: 3,01.01.03,06,0047 • IttdenlzaçaeBTrebalhlsIss
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR "*

31/03/2022 Vr.de rescisão reLROJEANE RODRIGUES DA 2

SILVA

31/03/2022 Pg. FGTS Resdsorio ref, 03/2022-ROJEANE 1
RODRIGUES DA SILVA

09/05/2022 Vrde rescisão refiERIKE LUNA DA SILVA 2

09/05/2022 Pg. FGTS Resdsorio ref, 05/2022-ERIKE 1
LUNA DA SILVA

' 31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (i
Resumo do estatx 0001 {s.anUent/saítU8.at):

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0047 (s.ant/enL/saidJ&aL):

2

(d

.01.01.03.01.0015 10386546

1.01.01,01.01,0001 11478567

2.01.01.03.01,0015 10484283

1.01.01,01,01,0001 11478570

iversas) 11476884

0,00

Conta; 3.01.01.03.06.0099 • Serviços Prestados Pessoa Jiaidíca
Estabotecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR ♦"
15/06/2022 Serviços Prestados Conf,NF;000003046 1,01.01.01.01.0001 11477058
31/12/2022 Vr.enc8rramer'(odoexercldo2022 (diversas) 11476684
Resumo do estab. 0001 (s.anL/enL/sa(d./s.at]: 0,00

Resumo da conta 3.01.01.03.06.0099 (s.arTt./enL/S8ldis.aL}: 0,00

Conta; 3.01.01.04.01.0002 - Veículos

Estabelecimento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
SALDO ANTERIOR ***

31/12/2022 Vr.depreciaçâo ref. 2022 1,07,04.21,01,0004 11478870
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
Resumo do estab, 0001 (8,anUerl/safcUs.aL): 0,00

Resumoda conta 3.01.01.04.01.0002 (s.anUonUsaldJ6.at): 0,00

Conta: 3.01.01.04.01.0004 • Maquinas e Equipamentos
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.depreciaçâo ref. 2022 1,07.04.21.01.0003 11478869
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
Resuno do estab. 0001 (8.anUenL/saIiL/s.BL): 0,00

Resumoda conta 3.01.01.04.01.0004 (s.anL/ent/saíil/s.aL): 0,00

Conta: 3.01.01.04.01.0005 • Móveis, Utensílios e Instalaçóes Comerciais
Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR —

31/12/2022 Vf.deprectação rei. 2022 1.07.04.21.01.0005 11478871
31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022
Resumo do estab, 0001 (8.aniyent/saldis.aL):

Resumo da conta 3.01.01.04.01.0005 (s.anL/onLfsalcL/s.at):

Conta: 3.01.01.07.01.0055 • Pr64abo(es

Estebaledmento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J
•** SALDO ANTERIOR "*

(diversas) 11476684

0,00

31/01/2022 Vr.Pró-labore ref:01/2022JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR

2,01-01.17.01-0007 11458092

y— - ~ 'Crádilõ

6.136,00

5.136,00

5.136,00

2.996,33

3.952.47
645.39

8.025,30

8.025,30

1.813,97

1.813,97

1.813,97

71.211.09

71.211,09

71.211,09

143,192.71

143.192,71

1.212,00

S.136.00
5.136,00

5.136,00

8.025.30

8.025,30

8.025,30

1.813,97

1.813,97

1J13,97

71.211,09
71.211,09

71.211,09

143.192.71

143.192,71

143.192,71 143.192,71

0,00
5.136,000

0,00
0,00

3-427.44D

8.029.300

0.00

1.813,970
0.00

0,00

0,00
1.212;,ei0D



— PPORKiBASíWA I

Uwo Razão lll: ^
Empresa- CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTOA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022: Eslabetecimentots); Todos: Cflnlro(s) de Resultados: Todos: Todos
Daia Histórico Conliapart. Chave Dóbilo Crédito

Conta: 3.01.01.07.01.0055- Pré^lMies

Estabelednwnto: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO d
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Fortes Contábil

28/02/2022 Vr.Pró-iabore ref:02/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17.01.0007 10371120 1.212,00 2.424.00D
NASCIMENTO JÚNIOR

31/03/2022 Vr.Pró-labore rer:03/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17,01.0007 10386554- 1212,00 3.636,000
NASCIMENTO JÚNIOR

30/04/2022 Vr.PrO-labcre rer:04/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17.01.0007 10426362 1212.00 4.848.00D
NASCIMENTO JÚNIOR

31/05/2022 Vr.Prò-labore fef:05/2022JOSE DA SILVA 2.01,01.17.01,0007 10484328 1212.00 6.060.00D

NASCIMENTO JÚNIOR

30/06/2022 Vr.Prò-labore rer:06/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17,01,0007 10502425 1212.00 7.272,GOD

NASCIMENTO JÚNIOR

31/07/2022 Vr.Prô-labwe ref:07/2022JOSÊ DA SILVA 2.01.01.17.01.Q007 10576424 1212,00 B.484.00D

NASCIMENTO JÚNIOR

31/08/2022 Vr.Pró-labore ref:08/2D22JOSE DA SILVA 2.01.01.17.01.0007 10669957 1212.00 9.696.00D

NASCIMENTO JÚNIOR

30/09/2022 Vr.Pró-labore ref:09/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17.01.0007 10697528 1212.00 10.908.000

NASCIMENTO JÚNIOR

31/10/2022 Vr.Pró-labore ref:10/2022JOSE DA SILVA 2.01.01.17.01,0007 10827245 1,212,00 12.120.00D

NASCIMENTO JÚNIOR

30/11/2022 Vr.Pró-labore ref:11/2022JOSE DA SILVA 2,01,01.17.01,0007 10898734 1212,00 13.332.000

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.Pró-labore ref:12/2022JOSE DA SILVA 2.01,01.17.01.0007 11276509 1212.00

NASCIMENTO JÚNIOR

31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (divetsas) 11478884 14.544,00 0.00

Resumo do ectab. 0001 (s.ant/eiédsaf(L/s.aL): 0,00 14.544.00 14.544,00 0,00

Resumo da conta 3.01.01.07.01.0055 (s.anL/enL/saidJs.aL); 0,00 14.544,00 14.544,00 0,00

Conta: 3.01.01.07.03.0004 - ICUS - DHétencial do Alíquota

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALOO ANTERIOR •" O.OQ

31/01/2022 Vf.lCMS Percentual de Alíquota re/. 01/2022 2.01.01.03.03.0001 11477147 95,95 95.950

28/02/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota rei. 02/2022 2.01.01.03.03.0001 11477149 194.40 290.35D

30/04/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota ret. 04/2022 2.01.01.03.03.0001 11477152 110.03 400.380

30/06/2022 Vr.lCMS Percentual de Alíquota rei. 06/2022 2.01.01.03.03.0001 11477154 108.16 S0S.54D

31/12/2022 Vr.encerramenlo do exercício 2022 (diversas) 11478864 508.54 0.00

Resumo do estalx 0001 (s.ant/enUsafiL/s.at): 0.00 508,54 508,54 0,00

Resumo da conta 3.01.01.07.03.0004 (s.ant/eittJsaFcL/s.BL): 0,00 508,54 508,54 0,00

' Conta: 3.01.01.09.01.0006-Juros Pagos e/ou Ineonidoa
Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

"* SALDO ANTERIOR — 0.00

11/03/2022 Pg. juros s/parcelamento RF6 - parcela 1/30 1.01.01.01.01.0001 11478362 108,05 108.0SD

30/05/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 2/30 1.01.01.01.01.0001 1147B363 118,60 228.650

28/06/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 3/30 1.01.01.01.01.0001 11478364 124.55

28/06/2022 Pg. Juros s/parcelamento RFB - parcela 4/30 1.01.01.01.01.0001 11478365 124.55 475.750

29/07/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela S/30 1.01.01.01.01.0001 11478366 130,43 606.1^

28/09/3022 Pg. juros s/pareelamento RFB - parcela 6/30 1.01.01.01.01.0001 11478367 1«.12

28/09/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 7/30 1.01,01.01.01.0001 11476368 143.12 892.420

31/10/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela B/30 1.01.01.01.01.0001 11478369 149,30 1,041.72D

07/12/2022 Pg.juros ref. juros fgls 10/2022 1.01.01.01.01.0001 11477127 43.82 1.0B5.54D

29/12/2022 Pg. juros s/parcelamento RFB - parcela 9/30 1.01.01.01.01.0001 11478370 161.06

29/12/2022 Pg. juros s/parcelamenlo RFB - parcela 10/30 1.01.01.01.01.0001 11478371 161.06 1.407.660

31/12/2022 Vroncerramenlodo exercido 2022 (diversas) 11478884 1.407,66 0.00

Resumo do estab. 0001 (8.ant/enL/sald./s.aL]: 0,00 1.407,66 1407,66 0,00

Resianoda conta 3.01.01.09.01.0006 (s-anL/ent/saldJs.at): 0,00 1.407,66 1.407,86 0,00

Conta: 3.02.01.01.01.0001 - Contritxrição Social sobra o LucroUquido

Estabelecimento: 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

••• SALDO ANTERIOR "* 0,00

30/09/2022 Vr.CSL ref. 03® Trimestre/2022 2.01.01.03.03.0007 11477133 1.526,40 1.S26.40D

Contlmia.,



peORE.KASíMA

1 • n - FTOC. Qíüvro Razao L ̂
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13,269.099/000lir3,
Período: 01^01/2022 a 31/12/2022; Estabelecímenlo(s): Todos: Certfo(s) de Resulledos: T&^i-Tògõi
Dala Histórico Conlrapart Chave

Conta: 3.02.01.01.01.0001 - Contribuição Social sobre o Loicro Liquido

Estabelecbnento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

/202_5^ I

31/12/2022 Vr.CSL ref. 04° Trimeslre/2022

31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022

Resumo do estab. 0001 (s.ant/enL/8aid/s.aL):

Resumo da conta 3.02.01.01.01.0001 (s.anL/enL/saídys.aL]:

2.01.01.03.03.0007 11477136

(diversas) 11476864

0,00

Conta:3.02.01.01.01.0002-ProvisãoparaInçwstode Renda - Pessoa Jurídica

Estabelecimento: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

'*• SALDO ANTERIOR ■**

30/09/2022 Vr.lRPJ ref. 03° Trimeslre/2022 2,01.01.03.03.0006 11477131
31/12/2022 Vr.lRPJ ref. 04° Trimeslre/2022 2.01.01.03.03.0006 11477135
31/12/2022 Vrencerramento do exercido 2022 (diversas) 11476864
ResumodoestalkOOOl (s.anL/ent/sald./s.aL): 0,00

Resumo da conta 3.02.01.01.01.0002 (s.anL/enL/saldJs.aL): 0,00

Conta: 6.01.01.03.01.0005 - Resultado Uquldo do Exercício.
, Eslabeledmento; 0001 • CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J

SALDO ANTERIOR *"

31/12/2022 Vr.encerramento do exercida 2022 (diversas) 11478364
31/12/2022 Vr.encerramento do exercida 2022 (diversas) 11478364
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11476864
31/12/2022 Vr.encerr8menlodoexercicio2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerr3mentodoexercido2022 (diversas) 11476864
31/12/2022 Vr.encenamentodoexerclcío2022 (diversas) 11478384
31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 1147B834
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478384
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.ancerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercido 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramento do exercício 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramenio do exercício 2022 (diversas) 11478884
31/12/2022 Vr.encerramenio do exercido 2022 (diversas) 11476864
Resumo do estab. 0001 (s.sntJentJsaíd./s.aL): 0,00

Resumo da conta 6.01.01.03.01.0005 (s.anL/ent/saldJs.aL): 0,00

11478384

11478884

11478884

11478884

11470884

11478884

11478834

11478884

11478884

11478884

11478884

11478884

11478884

11478884

11478884

11478884

11476684

11478884

11478884

11478884

0,00

2.180.55

3.706,95

3.706,95

2-544.00
3.634.25

6.178,25

6.178,25

6.435,68
3.632.40
2.655.72

354.983,02

10.618.69

6.105.80
66.904,00

5.135.00

8.025.30

1.813,97

71.211.09

143.192.71
800.00

14.544,00
508,54

1.407.66

3.706.95

6.178.25

294.396.09

1.004.255,87
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3.706.95
3.706,95

3.706,95

0.00
2.544,Q0D

6.178.25

6.178,25

6.178,25

1.004.255.87

1.004J25S,87

1.004.255,87 1.004.255.67

'CoKtbwa...
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Razão n" 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA 2E DA PRETA, n° 01, bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE M, CEP 65727-000, cidade Trizidela do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no(a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob o n® 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF; 99Z945 323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

□R« FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF; 347,740.413.00

CONTADORA - CRC/MA 6221



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Cerlificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

digitalmente por

.iPjPJTlFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S'

CPF/CNPJ

34774041300

99294532372

Nome



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço^ p AxTlrvw/"n-? -r \
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa ^ JWENA
Departamento de Registro Empresarial e Integração \

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n® 12308034532 em
29/05/2023, protocolo 230710573. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Sen/iços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Tipo de Livro;

Identificação de Empresa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

21600080894

13269099000173

Trizidela do Vaie

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

34774041300

99294532372

Üome

FRANCfSGA MARIA SARROS DA

' SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

CRC/OAB

MA6221

A  OMM flacuiiMila, m irujmw. fia uivlelanfiranifc 4a na auianuciOiM («• raspeelnawtm.
inlomando aua ra ̂activa cAga da vacitSaib.
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Proo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 22 páginas, eietronicamente numeradas de 1 a 22 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA,
estabeiedda no(a) AVENIDA 2E DA PRETA, n» 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE il, CEP 65727-000, Cidade Trizidela do Vale, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no(a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHÃO sob o n® 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 1 de Janeiro de 2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945,323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCISCA MARIA BARROS DA SILVA

CPF: 347.740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221
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Livro Diário N". 8 _ t~—
Empresa: CONSTRUTORA ELOTEAMEt^OSAOJOSELTDA-CNPJ: 13.269.099/0001-73
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE • MA, CEP: 6S.727-000 NIRE: 216.0006089-4

Data Chav« Débito Esiab Cantro Ciédíto Estab Centre Histófico

01/01/2022 11478108 3.01.01.03.06.0011 ÕÕÕi ÕÕÍ 2.01.01.03.01.0001 ÕÕÕÍ ÕÕ1 Vr. ref. ajuslelõ
valor real do INSS a

recolher em

31/12/2021

01/01/2022 11478135 1.01.01.01.01.0001 00Ò1 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao
valor real do INSS a

recolher em

31/12/2021

01/01/2022 11478137 3.01.01.01.03,0004 0001 001 2.01.01.03.03.0004 0001 001 Vr. ref. ajuste ao

valor real do PIS a

recolhar em

31/12/2021

01/01/2022 11478814 2.01.01.01.01.0095 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no.
000000575/002

01/01/2022 11478819 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no.

ortes Contábit

9.472.33

21/01/2022 11478826 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg.duplicala rw.
000000575rt)04

21/01/2022 11476830 2.01.01.01.01.0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no.
000001423/003

3.923.43

1.868,70

4258.63

4.258,83

000000575/0003
Totais do dia 01: 23.781,72

OSrt)1/2022 10435815 2.01.01.01.01.0087 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupllcatas 623.00
no.00C162980/002

<^ 05/01/2022 10435920 2,01.01.03.01.0010 DOOl 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 6.452,50
de

p8aamento12/2C21
Totais do (Sa OS: 7.075,50

06/01/2022 11477026 3.01.01.03.08.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 00Q1 001 Despesas P/Mal. da 570.00
uso e

cons.NF000347154

06/01ffi022 11477036 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp.Materal P/Uso 1214.18
e Consumo

NF0002529S1

06/01/2022 11478838 2.01.01.01.01.0088 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no. 194,00
000001418/0001

Totais do cia 06: 2.078,18

07/01/2022 11478829 2.01.01.01.01.0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no. 1.245.86
000001423/002

07/01/2022 11478840 2.01.01.01.01.0088 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no. 98.00
0000001423/001

Totais do dia 07: 1.343,86

08/01/2022 11477027 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp.Materal P/Uso 285.00
e Consumo

NF000ai8389

08/01/2022 11477028 3.01,01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 ÓOOl 001 Despesas P/Mát. de 1.443,00
uso 6

Cons.NF0000183e9
Totais do c£a 08: 1.728.00

13/01/2022 11478841 2.01.01.01.01.0088 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no. 533,00
0000001434/001

Totais do (fia 13; 533,00

15/01/2022 11478752 2.01.01.03.03.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lSS ref, 12/2021 4.110,00
Totais do (fia 15: 4.110,00

17/01/2022 11477031 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2D1.01.01.01.0085 0001 001 Comprap/usoe 3.958,00
consumo

NF000001238

17/01/2022 11477146 2,01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMSreí. 124,48
12/2022

Totais de (ia 17: 4.082,48

18/01/2022 11477025 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 2.421,00
Uso a

Cons.NF00003B877

18/01/2022 11477030 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 6.531.50
Usoe

Cons.NF000038e71
Totais do (fia 18: 8.952.50

4.258.61

1.245,66

Continuo...



Uv™D.rt0N».8 -í!--
Empresa: CONSTRUTORA ELOTEAMENTOSAOJOSELTDA-CNPJM3.269.099ÍD001-73 , ~ - ! Fortes Contábil
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZE DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE ■ MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

Oats Chave Débito Estab Centre Crérfito Eslab Centre Htstárfeo VabvEslab Centre Htstórfeo

Tatalsdoc&a21: 5.504,47
26/01/2022 11478831 2.01.01.01.01,0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.tíuplicala no. 777.68

000001763/001
Totais do dia 26: 777,68

29/01/2022 11477029 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Despesas p/Mal. do 1.160.00
Uso e

Cons.NF000002153
Totais do cBa 29: 1.160,00

31/01/2022 114SS088 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salàrios 7.560.00

ref;01/2022

31/01/2022 11458089 2.01.01.03,01.0010 0001 001 Í01.01.03,01.C001 0001 001 Vr. desconto de 589,50

INSS dos

tuncionárloOI/2022

31/01/2022 11458090 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 604,80

ref:01/2022

31/01/2022 114SB092 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Pró-labore 1.212.00

ref:01^022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/01/2022 11456093 2,01.01.17.01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133.32

Prd-[abore01/2022C1/'<

22

31/01/2022 11477035 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01,01,0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 1.500.00
Usoe

Cons.NF000011D32

31/01/2022 11477037 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 711.90
uso e

COns.NF00a022817

31/01/2022 11477147 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2.01.01.03.03.0001 OtWI 001 Vr.lCMS Percentual 95,95
de Alíquota rof.
01/2022

31/01/2022 11477867 3.01.01,03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS 113,40
PatronalOI/2022

ToteisdodiaSI: 12.520,87

Totais do més de Janeira: 73.648,26

04/02/2022 10435816 2.01.01.01.01-0087 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 623,01
no.000162g60/003

04/02/2022 11458095 2.01.01.17.01.0007 0001 001 1.01.01.01.D1.0001 0001 001 Pago liquido do 1.078,681.078,68

Prâ-labore01/2022JO$

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/02/2022 11478390 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 6.970.50
de

pagamenloOl /2022
Totais do cSa 04: 8.672,19

07/02/2022 11477119 2,01.01 03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref. 604,00
01/2022

07/02/2022 11478797 2.01.01.01.01,0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupllcala no. 4.395,84
000001024/001

Totais do dia 07: 5.000,64

09/02/2022 11477047 3.01.01,03.06.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Comp-Malara! P/Uso 3.240,00
e Consumo

NF000018538
Totais do (fia 09: 3.240,00

10/02/2022 11477046 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 280,00
usoe

corTS.NF000091268
Totais do c8a 10: 280,00

12/02/2022 11477048 3.01,01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0090 0001 001 Despesas P/Mat. de 1.000.00
Uso e Cons. NF

000001569
Totais do dia 12: 1.000,00

14/02/2022 11477032 2,01,01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 1.319,20
no,OOOOO1230/Oai

Continua...



I  —P£Í)RÊrHAS'WA

Livro Diário N°. 8 Vmc.
Empresa:CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAOJOSELTDA-CNPJ: 13.269.099/0001-73 FortesConlâbil
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 s '
AVENIDA ZE DA PRETA. 01 LOTEMIEt-n^O. SAO JOSÉ II. TRIZIQELA DO VALE ■ MA, CEP: 6S--727-000"T^E: 216.00080B»4
Data Chave Débito Estab Centre Crédito Eslab Centre Hbtórics Valor

14/02/2022 11477038 3-01.01-03.06-0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 2.056,29
uso e cotrsumo

NF354915017
Totais do (Ba 14: 3.377,49

18/02/2022 11477045 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mat. de 471,16

02/2022

07/03/2022 1147B79B 2,01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupllcala no.

COns.NF00001B764
Totais do dia 16: 471,16

21/02/2022 11477148 2.01.01:03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.iCVISref. 95,95
01/2022

Totaisdodla 21: 95,95

23/02/2022 11476833 2.01,01,01.01^0086 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicala no. 777,68
000001763/002

Totais do da 23: 777,68

25/02/2022 11477039 3,01,01.p3.06,0001 0001 001 2.01.01.01.01,0085 0001 001 Comprap/usoe 15.482,00
consuma

NF000001495
Totais do da 25: 15.482,00

28/02/2022 1 0371116 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2-01.01.03,01,0010 0001 001 Vr.Salários 7.560,00
ref:02/2022

28/02/2022 10371117 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de 589,«>
INSS dos

runclonãrio02/2022

28/02/2022 10371118 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS BÒ4.80
rol:02/2022

28/02/2022 10371120 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Pró-labore 1.212,00
reí:02/2022JOSE DA
SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

28/02/2022 10371121 2.01.01.17.01.0007 OOC1 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133.32
Prò-labore02/202202/1

22

28/02/2022 11477149 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2.01.01.03.03.0001 0001 001 Vr ICMS Percentual 194,40
de Alíquota ref.
02/2022

28/02/2022 11477868 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03,01.0001 0001 001 Vr INSS 113.40
Paltonal02/2022

Totais do dia 28: 10.407.42

Totais do més de Fevereiro: 48.804,54

04/03/2022 11458096 2.01.01.17.01.0007 0001 001 1.01.01.0101.0001 0001 001 Pago liquido de 1.078,68
Pié-labore02/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/03/2022 11478391 2.01.01.03.01,0010 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 6.970,50
de

pa9amento02/2022
Tobt5doda04: 8.049,18

07/03/2022 11477120 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref. 804,80

4.395.84

000001024/002
Totate do dia 07: 5.000,64

09/03/2022 11477051 3,01.01.03.06.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 927.42
Usoe

Cons.NF000009529

.09/03/2022 11477052 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 845,58
uso e consumo

NF000009529

09/03Q022 11477053 3.01.01.03,06,0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 1.170,00
uso e consumo

NFD00001046
Totais do da 09: 2.943,00

10/03/2022 11477049 3,01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01,01,01.0001 0001 001 Comp. de Maiarial P/ 746,12
uso e consumo

NF000136276
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Livro Diário N®. 8 f : ■\^ _ — .S-=
Empresa; CONSTRUTOFW E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-f3.
Período; 01/01/2022 a 31/12/2022
AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ It. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP; 65.727-000 NIRE; 216.0008089-4
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Fortes Contábil

Chave Dábtto Estab Centre Crédito Estab Centre Histórico

11/03/2022 11478361 2.01.01.03.03.0004 0001 001

Mmnm ii47836i

11/03aO22 11478361 3.750.94

Totais do (Ba 10: 746,12
11/03/2022 11478361 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. transferido 12.197,60

p/parcelamertlo RFB
30 parcelas

11/03/2022 11478361 2.01.01.03.03.0004 0001 001 Vr. transferido 1.868,70
p/parcelamento RFB
30 parcelas

11/03/2022 11478361 2.01.01.03.04.0001 0001 001 Vr.íaf. 10.315.36
parcelamenloRFB -
01/30 a 22/30

11/03aO22 11478361 2.03.01.08.01.0001 0001 001 Vr, ref 3.750.94
parcelamento RFB -
23/30 a 30/30

11/03/2022 11478362 3,01.01.09.01.0006 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.juros 108.05
s/parcelamento RFB
- parcela 1/30

11/03/2022 11478362 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg. parcelamento 468,88
RFB-parcela 1/30

Toblsdodla11: 14.643.23
13/03/2022 11478860 2.01.01.01.01.0090 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.dupHcata no. 1.000,00

0000000090/001
Totais do (Ba 13; 1,000,00

14/03/2022 11477033 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg. duplicalas 1,319,20
no.000001238/002

14/03/20^ 11477050 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/Mal. de 1254,34
uso e

cons.NF00000ie07
Totais do (Ba 14: 2.573,54

18/03/2022 11477151 2.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMS rei, 194.40
02/2022

18/03/2022 11478872 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Saldas Preslaçflo de 187.733,63
serviçosOOOOOOOOOOOi

Totais do (fia 18: 187,928,23

25/03/2022 11477040 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1,01.01,01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096,40
no.000001495/001

Totais do (fia 25: 3.096,40

1.000,00

1,319,20

31/03/2022 10386S46 3.01,01.03.06,0047 0001 001 2.01,01.03,01,0015 0001 001 Vr.de rescisão 2,996.33
ref:ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA

31/03/2022 10386547 2.01.01.03.01.0015 0001 001 2.01.01,03.01,0001 0001 001 Vr.desconlo 113,62
INSSROJEANE
RODRIGUES DA

SILVA03/2022

31/03/2022 10386548 3,01.01,03,06,0012 0001 001 2.01.01-03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 121,20
ref:03/2022

31/03/2022 10386549 2.01.01.03.01.0015 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da 2.882,71
reecIsãoROJEANE
RODRIGUES DA
SILVA03/2022

31A)3/2022 10388550 3 0101.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03,01.0010 0001 001 Vr.Salàrios 6.348.00
rBf:03/2022

31/03/2022 10386561 2.01.01.03X)1,0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto ds 498,60
INSS dos
Iunclonãrio03/2022

31/03/2022 10386552 3,01-01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 507,84
ref:03/2022

31/03/2022 103B6554 3.01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Prô-labore 1.212.00
ref;03/2022JOSE DA

Sll-VA NASCIMENTO
JÚNIOR

31/03/2022 10386555 2,01.01.17,01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133.32
Pr6-labore03/202203A
22

6.348.00

CeniinuB...



r  PfcpnÉIRASJMA

Livm Diário N». 8 í p.o=.csy^02i
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA • CNPJ; 13.263,009/0001-73' ̂
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 . ^ |
AVENIDA 2É DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ il. TRlZfOELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008083-4

Pala ChavB PéWto Esiab Centro Crédito Estab Centro Histórico
31/03/2022 11477869 3.01.01.03.06.0011 ÕÕÕi ÕÕÍ 2.01.01.03.01.0001 ÕÕÕÍ ÕÕÍ Vr. INSSVf. INSS

Página 6 de 23

Portes Contábil

31/03/2022 1147B567 3.01.01.03.06.0047 0001 001

31/03/2022 11478567 2.01.01.03.01.0Q02 0001 001

04/04/2022 11478799 2.01.01.01.01.0085 0001 001

05/04/2022 11458097 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05/04/2022 11478393 2.01.01.03.01.0010 0001 001

07/04/2022 11477121 2-01.01.03.01.0002 0001 001

11/04/2022 11477034 2.01.01.01.01.0085 0001 001

22/04/2022 11477041 2.01.01.01.01.0085 0001 001

22/04/2022 11477054 3,01.01.03.06.0001 0001 001

26/04/2022 114787S5 1.01.01.01.01.0001 0001 001

30/04/2022 10426348 3.01.01.03.06.0040 0001 001

30/04/2022 10426349 2.01.01.03.01.0010 0001 001

30/04/2022 10426350 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/04/2022 10426352 3.01.01.07.01.0055 0001 001

30/04/2022 10426353 2.01.01.17.01.0007 0001 001

30/04/2022 11477152 3.01.01.07.03.0004 0001 001

30/04/2022 11477871 3.01.01.03.06.0011 0001 001

02/05/2022 11478800 2C1.01.01.01.008S 0001 001

1.01.01,01.01.0001 0001 001

1.01,01.01.01.0001 0001 001

PBlronal03/2022

Pg. FGTS Resdsorio

ref.

03/2022-ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA

Pg. FGTS rer.
03/2022-ROJEANE

RODRIGUES DA

SILVA

Totais do dis 31: 15.483,88

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01-01,0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01,01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.01.01.0087 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.0301.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2-01.01.03-03.0001 0001 001

2.01.01.03,01.0001 0001 001

Totais do mês de Maivo: 241.464,22

Pg.duplicata no. 4.395,84
000001024/003

Totais do dia 04: 4.395,84

Pego llquicfo de 1.078.68
Pró-labore03/2022JO£

DA SiLVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da folha 5.649.40
de

I>agamento03/2022
Totais do dia 05: 6.926.08

Pg.FGTSref. 507.84
03/2022

Totais do dia 07: 507,84

Pg. dupriicalas 1.319.60
no.000001238/003

Totais do dia 11: 1.319,60

Pg. duplicatas 3.096.40
no.OOO001495/002

Comp. Material 1.798.00
P/Uso e consumo

NF000170672
Totais do dia 22: 4.894.40

Saldas Prestaçflo de 172.640,20
servIçosOOOOOOOOOOOi

Totais do tSa 26: 172.640,20

Vr.Salãrios 6.348,00

ref:04/2022

Vr. desconto de 498.60
INSS dos

funcionáiio04/2022

Vr.FGTS 507.84

ret:04/2022

Vr.Ptó-íabore 1.212,00

ref:04/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

Vr.desconto INSS 133.32

Prâ-taboreD4/202204/:

22

Vr.lCMS Percentual 110.03

de Alíquota ref.
04/2022

Vr. INSS 95.22

Palronal04/2022
Totais do dia 30: B.905.01

Tolato do mês do Abril: 199.590,97

5.649.40

6.926.08

507.84

507,84

1.319.60

1.319,60

3.096.40

1.798.00

4.894.40

6.348.00

1.212,00

1.01.01.01-01-0001 0001 001 Pg.dupílcala ím.
000001024/004

Talais do cOa 02:

4.395.84

4.395,64

Continua.-.
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Livro Diário N*». 8 \proo.CfídiCp^^^ '
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA- CNPJ: 13.269.099/0001-;'3-1- ^ 1 Fortes Contábil
Periodo; 01/01/2022 a 31/12/2022 ' j :- 'h ... -.^-=. '
AVENIDA ZE DA TOETA. 01 LOTEAMENTO. SAo JOSÉ II, TRtZiDELA DO VALE - MA, CEP; 65727-000 NIRE: 216.0008089-4

Dala Chave Débito Estab Cenlio Crédito Eatab Centro Histórtco Valor

05/05/2022 11458098 2.01 01.17.01,0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido de 1.078,68
Pr6-labore04/2022JO{

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

05/05/2022 11478399 2.01.01.03,01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da (olha 5.849.40
de

pagamentoO4/2022
Totais do dia 05: 6,928,08

O6/OS/2022 11477056 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas P/MaL da 291.00
uso e

COns.NF000018847
Totais do dia 06: 291,00

07/05/2022 11477140 2.01.01.03,01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 O01 Pg.FGTS ref. 507,84
04/2022

Totais do (Sa 07: 507,84

09/05/2022 10484283 3.01.01.03.06.0047 OOOÍ 001 2,01,01.03.01.0015 0001 001 Vr.de rescisão 3,952,47
refiERIKE LUNA DA

SILVA

09/05/2022 10484284 2.01.01.03.01.0015 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconto 65,14
INSSERIKE LUNA DA

SILVA05/2022

09/05/2022 10484285 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03,01.0002 0001 001 Vr.FGTS 61.40
ref:05/2022

09/05/2022 10484286 2.01.01.03.01,0015 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pago liquido da 3.887.33

507,84

3,952,47

3.887.33

rescisáoERIKE

LUNA DA

SILVAOS/2022

09/05/2022 11478570 3.0101.03.06.0047 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. FGTS Resdsorio 645.39
ref. 05/2022-ERIKE

LUNA DA SILVA

09/05/2022 11476570 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTStef. 61,40
05/2a22-ERIKE

LUNA DA SILVA
Totais do «a 09: 6.673.13

11/05/2022 11478757 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01,01.01.01.0003 0001 001, Saldas Prestação de 240.000.00
senfiçosOOOOQOOOOOO'

Totais do <fia 11: 240.000,00

20/05/2022 11477042 2 01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01-01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096,40
no.00000149S/003

Totais do dia 20: 3.096,40

23^5/2022 11477055 2.01.01.01.01.0087 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 1.798,00
no.000170672/001

23/05/2022 11477153 2.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.ICMS ref. 110.03
04/2022

Totais do da 23: 1.908,03

28/06/2022 11477057 3.01.01,03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 0G1 Despesas P/Mat. de 4,185.96
usoe

Cons.NF000019767
Totaisdoda2B: 4.185.96

30/05/2022 11478363 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.juros 118.60
s/parcolamento RFB
• parcela 2/30

30/05/2022 11478363 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamento 468,86
RFB• parcela 2/30

30/05/2022 11478801 2.01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.duplicata no.
000001024/005

4.395,84

Totais do da 30; 4983,32

31/05/2022 10484324 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.SalâttoS
r8Í;05/2022

31/05/2022 10484325 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. desconto de
INSS dos

funcioitárlo05/2022

31/05/2022 10484326 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2,01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS
re(;0S/2022

5.136,00

407.70

ConUnua...



1.212.00
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Livro Diário N". 8 I PáJa 8 ̂  23
Empresa; CONSTRUTORA ELOTEAMENTOSAOJOSELTDA-CNPJ: 13,269.099/0001-73 ^ " O Fortes Contábil
Período: 01/01/2022a 31/12/2022 ■

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 lOTEAMENTO. SAO JOSE II, TRIZIDELA DO VALE • MA. CEP: 65.727-000 NtRE: 216-000808&-4
Data Chave Oébto Estab Ceitto CrícDto Esiab Centro Histórico Valor

31/06/2022 10484328 3,01,01.07,01,0055 ÕÕÕÍ ÕÕÍ 2.01.01,17.01.0007 ÕÕÕi ÕÕÍ Vr.Pró-labore i .212.00
rer,05/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/05/2022 104S4329 2.01.01,17.01.0007 0001 001 2.01,01,03,01.0001 0001 001 Vr.desconlo INSS 133.32

Prô-laboreOS/202205/:

22

31/05/2022 11477870 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr, INSS 90.07

Patrofial05/2022
Totais do dia 31: 7.389,97

Totais domésde Maio: 282.359,57

03/06/20Z: 11458099 2.01.01.17.01,0007 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pago liquido de 1078.68
PTÓ-lat)ore05/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

03/06/2022 11478401 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01,01.01.01.0001 01X11 001 Pago liquido da folha 4.728.30
de

pagamer»io05/2022
K  Totais do dia 03: 5.806,98

07/06/2022 11477122 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref. 410,88
05/2022

Totais do <Sa 07: 410,88

15/06/2022 11477058 3.01.01.03,06.0699 0001 001 1.01.01.01 01.0001 0001 001 Serviços Prestados 1.813,97
Conf.NF:000003046

TolaIsdotBalS: 1.813,97

17/06/2022 11477043 2,01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.0Í.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096.40
no,000001495/004

Toâisdo(Ba17; 3.096,40

20/06/2022 11477059 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 3.744.49
Usoe

Cons.NF000X3065
Totais do (5a 20: 3.744,49

24/06/2022 11477060 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Material P/ 56.142,82
uso e consumo

NFO0Q002374
Totais do dia 24; 56.142,82

27/06^022 11477061 3,01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp.Malerel P/Uso 1,022,<J3
e Consumo

NF000174175

27/06/2022 11478802 2-01,01,01.01,0085 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg.dupllcala r». 4,396.90
00001024/006

Totais do (£a 27: 5.419,33

28/06/2022 11478364 3.01,01.09,01,0006 0001 001 1,01.01,01,01.0001 0001 001 Pg.Juros 124.55
s/parcelamenlo RFB

-parcela 3/30

28/06/2022 11478364 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pg, parcelamento 468,86
RFB - parcela 3/30

28/06/2022 11478365 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.juros 124.55
s/parcelamento RFB
- parcela 4/30

26(06/2022 11478365 2,01.01.03,04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcelamenio 468.88
RFB - parcela 4/30

Tc4aisdo(5a28: 1.186,86

30/06/2022 10502421 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salários 5.136.00

3.096.40

5,136.00

rer:06/2022

30/06/2022 10502422 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01.03.01,0001 0001 001 Vr. desconto de
INSS dos

funcionário06/2022

30/06/2022 10502423 3,01,01,03.06.0012 0001 001 2,01,01,03,01,0002 0001 .001 Vr.FGTS
ref:O6/2022

30/06/2022 10502425 3,01.01,07,01,0055 0001 001 2.01.01,17,01.0007 0001 001 Vr.Pró-labore
raf:06/2a22JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

1.212.00
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Emprosa;CONSTRUTORAELOTEAMENTOSAOJOSELTDA-CNPJ:13,269.099/OC»l'-7â" - — ' FortesCoolétill
Período; 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA 2:É da PRETA, 01 LOTEAMENTO- SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

Dab Chave Débito Eslab Cet«o Crédito Estab Centro Histórico Vakr

30/06/2022 10502426 2.01.01.17.01.0007 ÕÕÕi ÕÕÍ 2.01.01,03.01.0001 ÕÕÕi ÕÕÍ Vr.desconlo INSS 133,32
Prò-labore06/202206/;

22

30/06/2022 11477062 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Comp. de Malerial P/ 10.875,32
uso e consumo

NF000002417

30/06/2022 11477154 3.01.01.07.03.0004 0001 001 2.01.01.03.03.0001 0001 001 Vr.lCMS Percentual 106,16

de Alíquota raf.

06/2022

30/06/2022 11477872 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS 77,04

PalrortalQ6/2022
Totais do dia 30: 26.360,42

Totais do m&s de Junho: 103.982,15

04A)7/2022 11478758 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Saídas Prestação de 71.515,95
setviçosOOOOOOOOOOOi

Toüts do dia 04: 71.615,95

05/07/2022 114S8100 2.01,01.17.01.0007 0001 001 1.01.D1.01.01.0001 0001 001 Pagollquidode 1.078.68
Prò-labore06/2022JOS

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

05/07/2022 11478403 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido da folha 4.728,30
de

pagamenlo06/2022
Totais do dia 05: 5.606,98

07/07/2022 11477142 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1-01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTSref, 410,88
063022

Totais do dia 07: 410,88

15/07/2022 11477044 2,01.01.01.01.0085 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 3.096,40
no.000001495/005

TotaisdodIalS: 3.096,40

19/07/2022 11477053 3 01-01,03.06.0001 0001 001 2.01,01,01.01.0091 0001 001 Comprap/usoe 14.280.00
consumo

NF000000416

19/07/2022 11477069 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Maiertal P/ 9.520,00
uso e consumo

NF000000417
Totais cfc9 dia 19: 23.800,00

20/07/2022 11477156 2.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.lCMS ref. 108.16
06/2022

Totais do dlB 20: 108,16

' 28/07/2022 11477070 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Densas P/Mal. do 4.400,00
usoe

cons.NF000020548
Totais do da 28: 4,400.00

29/07/2022 11478366 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg-juros 130.43
s/parcelamenio RF8
- parcela 5/30

29/07/2022 11478366 2 01 01 03.04 0001 00C1 001 1.01.01.01.01.0001 0001 0O1 Pg. parcelamento 468,88
RFB • parcela S/30

Totais do da 29: 599,31

31/07/2022 10576420 301.01.03.06.0040 0001 001 2,01.01.03,01.0010 0001 001 Vr.Salérios 5.136.00
ref;07/2022

31/07/2022 10576421 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2,01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.desconlode 407,70
INSS dos

füncionárío07/2022

31/07/2022 10576422 3 01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vr.FGTS 410,88
rBf:07/2022

31/07/2022 10576424 3.01,01.07.01.0055 0001 001 2,01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Prô-labore 1.212.00
ref:07/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/07/2022 10576425 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2.01.01.03,01.0001 0001 001 Vr.descoftlo INSS 133^2
Prô-lBbofe07/202a37/;

22

Continua...
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Fortes Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

31/07/2022 11477873 3.01,01,03.06.0011 0001 001 2.01,01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS

Palronal07/2G22

TotaisdoeSaSI:

77,04

7.376,94

03/08/2022 11458082 1.01.05.01.05.0010 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001

Totais do mSs de Julho;

Vf. ref. ISS relido

117.214,62

850.00

03/08/2022 11458082 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001

conf. nfs 0068

Vr. ref. ISS retido 18.150.00

03/08/2022 11458083 1.01.05.01.05.0010 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001

conf. nfs 0068

Vr. ref. ISS retido 1.600.00

03/08/2022 11458083 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01,01.0003 0001 001

corrf. nfe 0069

Saldas Prestação de

serviçosOOOOOOOCOOOi
ToblsdodlaaS:

34.200.00

53.000,00

05/08/2022 11458101 2.01.01,17.01.0007 0001 001 1.01.01.01.01,0001 0001 001 Pago liquido de 1.078,68

05/08/2022 11476405 2.01.01.03.01.0010 0001 001

16/08/2022 11477064 2.01.01.01.01.0091 0001 001

22mi2022 11477071 3.01.01,03.06.0001 0001 001

22/08/2022 11477072 3.01.01.03.06.0001 0001 001

31/08/2022 10669953 3.01.01.03.06.0040 0001 001

31/06/2022 10669954 2.01.01.03.01.0010 0001 001

31/06/2022 10669955 3.01.01.03.06.0012 0001 001

31/08/2022 10669957 3.01.01.07.01.0055 0001 001

31/08/2022 10669958 2.01.01.17.01.0007 0001 001

31/08/2022 11458086 3.01.01.01.03.0002 0001 001

31/08/2022 11477124 3.01.01.01.03.0004 0001 001

31/08/2022 11477126 3.01.01.01.03.0003 0001 001

31/08/2022 11477874 3.01.01.03.06.0011 0001 001

05A)e/2022 11i«8102 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05/09Q022 11478406 2.01.01.03.01.0010 0001 001

06/09/2022 11477073 1.07.04.01.01.0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01,03,01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

201.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01,17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.03.0003 0001 001

2.01.01.03.03.0004 0001 001

2.01.01.03.03.0005 0001 001

2.01,01.03.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01.01.01,0001 0001 001

Pr6-labare07/2022JOÍ

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da fítiha

de

pagamenlo07/2022
Totais do <Sa 05;

Pg. duplicatas
no.000000416/001

Totais do da 16:

Despesas p/ Mal. de

Usoe

Cor>s.NF000003534

Despesas p/ Mal. de
Usoe

Cons.NF000003542

Tobis do dia 22:

Vr.Saláríos

ref:08/2022

Vr. desconto de

INSS dos

funoonãrío08/2022
Vr.FGTS

ref:08í2022

Vr.Pfú-labofe

re(:06/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JUNiOR

Vr.desconio INSS

Pr6-labore08^2208/:

22

Vf-ISS ref. 08/2022

Vr.pi5 ref. 08/2022
Vr.cofins ref.

08/2022

Vr. INSS

Patranal08/2022

Totais do da 31:

Totais do mès de Agosto;

Pago liquido de
PrO-iabofe08/2022JO!

DA SILVA

NASCIMENTO

JUNIOR

Pago liquido da foltia
de

pag3mento08/2022
Totais do dd 05:

Compra de
Imobilizado

223236409

4.728.30

5.806,98

1.428.00

1.428,00

6.609.86

9.007,66

5.136,00

410.88

1.212.00

2.650,00

344.50

1.590,00

11.961,44

81.204.09

1,078.68

4,728,30

S.806,98

700.000,00

Conllnua...
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Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0Cm-9^f' —
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Fonas Contábil

Chave OébHo Estab Centro Crédito Esiab Centro Histérico

13/09/2022 11477005 2.01.01.01.01-0091 0001 001

14/09i2022 11477074 3.01.01.03.06.0001 0001 001

15/09/2022 11477078 3.01.01.03.06.0001 0001 001

15/09/2022 11478387 2.01.01.03.03.0003 0001 001

16/M/2022 11477079 3.01.01.03.06.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.01.01.0084 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.05.01.05.0010 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

Tc4als do cDa 06: 700.000,00

Pg. duplicatas 1.428,00
no.000D00416/002

Totais do dia 13: 1.428,00

Despesas PI Mal. de 7.183.04
Uso e Cons. NF

000003757
Totais do dia 14: 7.163,04

Daspesas p/ Mal. de 936,00
Usoe

Cons.NF000040ie3

Vr. ref. baixa de ISS 2.650.00

relido na fonte

08/2022
Totais do dia 15: 3.586,00

Despesas PI Mal. de 2.005.00

7.163,04

936,00

2.650.00

3.586,00

2.005.00

28/09/2022 11477080 3.01.01.03.06.0001 0001 001

28/09/2022 11478367 3.01.01.09.01.0006 0001 001

28/09/2022 11478367 2.01.01.03.04.0001 0001 001

28/09/2022 11478368 3.01.01.09.01.0006 0001 001

28/09/2022 11478368 2.01,01.03.04.0001 0001 0O1

30/09/2022 10697524 3.01.01.03.06.0040 0001 001

30/09/2022 10697525 2.01.01.03.01.0010 0001 001

30/09/2022 10697526 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/09/2022 10697528 3.01.01.07.01.0055 0001 001

30/09/2022 10697529 2.01.01.17.01.0007 0001 001

30«)9/2022 11477081 3-01.01-03.06.0001 0001 001

3(W)9a022 11477131 3.02.01.01.01.0002 0001 001

30/09/2022 11477133 3.02.01.01.01.0001 0001 001

30/09/2022 11477675 3.01.01.03.06.0011 0001 001

05/10/2022 11456103 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05/10/2022 11478407 2.01.01.03.01,0010 0001 001

1.01.01.01,01.0001 0001 001

1.01.01.01.01,0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1,01.01,01,01.0001 0001 001

1,01,01.01,01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0010 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

2.01.01.17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

2.01.01.01.01.0084 0001 001

2.01.01.03.03.00Õ6 0001 001

2.01.01,03.03.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

oons.NF000019527

Totais do dia 16;

Despesas pl Mal. de
Usoe

Con8.NF000009798

Pg. )uros
s/parcelamento RFB

- parcela 6/30

Pg. parcelamento
RFB - parcela 6/30

Pg. juros
s/parcelamenio RFB
- parcela 7/30
Pg. parcelamento
RFB • parcela 7/30

Tolab do da 28:

Vr.Salãríos

ral;09/2022

Vr. desconto de

INSS dos

runclonâno09/2022

Vf.FGTS

rel:09/2022

Vr.Prô-lairore

ref:09/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

Vr.desconto INSS

Pró-lat>ore09/202209/:

22

Despesas Pl Mal. de
Uso e Cons. NF

000003890

Vr.IRPJ ref. 03»
Trlmeslre/2022

Vr.CSL ref. 03®

Trlmeslre/2022

Vr. INSS

Palror«l09/2022

Totais do dia 30:

2.005,00

4.000,00

5.224,00

5.136.00

1.212.00

2.544,00

1.526.40

11.949,70

Totais do més de Setembro: 737.182.72

1.01.01.01,01.0001 0001 001

1.01.01,01.01.0001 0001 001

Pago liquido de
Pr6-[abore09/2022JO6

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da folha
do

pagamentd}9/2022

1.078.68

4,728.30
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Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13.269.099/0001-?#,
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Fortes ContãbH

Chave Débito Estab Centre CcécDto Esiab Centro Histórico

1.796.00

288.00

19.536.64

Totais do cDa 05: 5.806,98

10/10/2022 11478759 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Saidas Prestação de 37.468,30
servIçosOOOOOOOOOOOt

Totabdodla 10: 37.468,30

11/10/2022 11477066 2.01.01.01.01.0091 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 1.426.00
na.oooooo4ie/ao3

11/10/2022 11477064 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 295.01
Usoe

Cons.NF000307537
TotabdocUall: 1.723,01

13/10/2022 11477075 2.01.01.01.01.0084 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 001 Pg, duplicalas 1.796.00
no.000003757/001

Totais do dia 13: 1.796,00

19/10/2022 11477091 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0094 0001 001 Comp. Maleria! 144.00
P/Uso e consumo

NF000227964

19/10/2022 11477092 2.01.01.01.01.0094 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas 144.00
no.000227964/001

Totais do dia 19: 288.00

20/10/2022 11477088 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0093 0001 001 Comp. Material 19.536.64
P/Uso e consumo

NF000001933
Totais do (Sa2t>: 19.538,64

27/10/2022 11477085 3.01.01.03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0093 0001 001 Despesas P/Mat. de 3.960,00
Uso e Cons. NF

000001955
Totais do dia 27: 3.960,00

28/10/2022 11477082 2.01.01.01.01.0084 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicalas 251.00
no.000003e90/001

Totais do dia 28: 251,00

31/10/2022 10827241 3.01.01.03.06.0040 0001 001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 Vr.Salàtios 5.136.00
r8i:10/2022

31/10/2022 10827242 2.01.01.03.01.0010 0001 001 2.01.01,03.01.0001 0001 .001 Vf, desconto da 407,70
INSS dos

hincionâriolO/2022

31/10/2022 10827243 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.03.01.0002 0001 001 Vf.FGTS 410.63
ra/:l0/2022

31/10/2022 10827245 3 01.01.07.01.0055 0001 001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 Vr.Pró-labore 1.212.00
fsf:10/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/10/2022 10827246 2.01.01.17.01.0007 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr.dasconto INSS 133.32
PrA-labore10/202210/1

1212.00

31/10/2022 11477876 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS
Patronal10/2D22

31/10/^22 11478369 3,01.01.09.01.0006 0001 001 1.01-01.01.01.0001 0001 001 Pg.juros
8/parcelamenlo RFB
• parcela 8/30

31/10/2022 11478369 2.01.01.D3.04.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. parcslamenlo
RFB - parcela 8/30

Totais do «ia 31: 7J95,12

Totais do més de Oubtoro: 78.627.05

04/11/2022 11458104 2 01.01.17.01.0007 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 Ooi PagoHquIdode 1.078,68
Pr6-iaborelO/2022JOi

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

04/11/2022 11477103 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 5,383.55
Usoe

Cons.NF00000S256

04/11/2022 11477104 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Comp. de Malerial P/ 16.45
uso e consumo

NF000006256

Continua...



Livro Diário N^ 8 1
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ; 13^69.099/OOol^'^°ir
Pariorio' 01/01/9095 a 11/19/9099 1 !• L.O-Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
AVENIDA ZE DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II, TRIZIDELA DO VALE • MA. CeP:.'^727.065^lRÊ:"2l6.DOOBOB9-4

Chave DóUo Estab Centre Crédito Eslab Centre Histórico

04/11/2022 11470408 2.01.01.03.01.0010 ÕÕÕÍ ÕÕÍ 1.01.01.01.01.0001 ÕÕÕÍ ÕÕÍ pãõõliãijifinrtãfriPego liquido da fo

Portes Contábil

08/11/2022 11477067 2.01.01.01.01.0091 0001 001

09/11/2022 11477076 201,01.01.01.0084 0001 001

10/11/2022 11477101 3.01.01.03.06.0001 0001 001

10/11/2022 11477102 3.01.01.03.06.0001 0001 001

16/11/2022 11458084 1.01.05.01.05.0010 0001 001

16/11/2022 11458084 1.01.01.01.01.0001 0001 001

17/11/2022 11477089 2.01.01.01.01.0093 0001 001

17/11/2022 11477095 3.01.01.03.06.0001 0001 001

21/11/2022 11477093 3.01.01.03.06.0001 0001 001

22/11/2022 11477099 3.01.01.03.06,0001 0001 001

23/11/2022 11477097 3.01.01.03.06.0001 0001 001

24/11/2022 11477086 2.01.01.01.01,0093 0001 001

25/11/2022 11477083 2.01.01.01.01.0084 0001 001

30/11/2022 10846495 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/11/2022 10846496 1.01.05.01.G3.0003 0001 001

30/11/2022 1(»98730 3.01.01.03.06.0040 0001 001

30/11/2022 10898731 2.01.01.03.01.0010 0001 001

30/11/2022 10898732 3.01.01.03.06.0012 0001 001

30/11/2022 10898734 3.01.01.07.01.005S 0001 001

30/11/2022 10898735 2.01.01.17.01.0007 0001 001

1-01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01,0001 0001 001

1.01.01,01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

3.01,01.01.01.0003 0001 001

3.01.01.01.01.0003 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.01,01.0084 0001 001

2.01.01,01,01.0084 0001 001

2.01.01.01,01.0096 0001 001

2.01.01,01,01.0095 0001 001

1.01.01.01,01,0001 0001 001.

1.01,01.01.01.0001 0001 001

2.01.01.03.01.0002 0001 001

1,01.01,01,01,0001. 0001 001

2,01.01,03.01.0010 0001 001

2.01.01.03,01.0001 0001 001

2.01,01.03,01.0002 0001 001

2.01.01.17.01.0007 0001 001

2.01.01.03.01.0001 0001 001

lha

de

pa9amento10/2022

Totais do dia 04:

Pg. duplicatas
no.0000004164)04

Totais do dia 08:

Pg. duplicatas

rw.000003767/002

Totais do (fia 09:

Despesas pl Mal, de
Usoe

Cons.NFOCKI00674d

Comp. de Material Pl
uso e consumo

NF000a0674e

Totais do (fia 10:

Vr. rei. ISS retido

conf. nfs 0071

Saldas Prestação de
serviçosOOOOOOOOOOOt

Totais do dia 16:

Pg. duplicatas
no.000001933nXU

Despesas Pl Mal. de

UsoeCons. NF

000004246

Totais do (fia 17:

Despesas Pl Mal. de
UsoeCons. NF

000004264

Totais do (fia 21:

Despesas P/Mat.de
Usoe

Cons-NF000037693

Totais do (fia 22:

Despesas P/Mat.de

Uso e

Cons.NF000105182

Totais do dia 23:

Pg. duplicatas

no.000001955/001

Totais do da 24:

Pg. duplicatas
na.00a0038g0/002

Totais do da 26:

Ví.FQTS

(01:11/2022

Pago adiantamenlo
ISsalartol 1/2022

Vr.Salários

reíil 1/2022

Vr. desconto de

INSS dos

funcionãnol 1/2022

Vr.FGTS

(81:11/2022

Vr.Prô-labore

fBf:11/2022JOSEDA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

Vr.desconto INSS

Prô-lat»re11«02211/:

22

4.728,30

11.206.98

1.428,00

1.428,00

1.796,00

1.796.00

814.00

976.00

3.7^,68

71.927.92

75.713.60

4.884.66

3.502.65

8.387,31

593.48

593,48

7200,00

7200,00

198.44

198,44

1-980.00

1.980,00

251,36

2.566,00

5.136.00

1212.00

Continua,..



PÊDRcíRASíMA

Uvro Diário N". 8 T
Empfesa-.CONSTRUTORAELOTHAMENTOSAOJOSELTOA-CNPJ: 13.269,099/0001.73 —
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÊ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZ1DELA DO VALE • MA. CEP. 65.727-000 NIRE: 216.0008089^

Página 14 de 23
• «>0.. < . «.w

Portes Coniãbil

Data Chave Oóbito Estab Centre Crédito

30/11/2022 11458087 3.01.01.01.03.0002 ÕÕÕi ÕÕÍ 2.01.01
30/11/2022 11477125 3.01.01.01.03.0004 0001 001 2.01.01
30/11/2022 11477129 3.01.01.01.03.0003 0001 001 2.01.01.

30/11/2022 11477877 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01,

Crédito Esbb Centre Hlslórlco

2.01.01.03.03.0003 ÕÕÕi ÕÕÍ Vr.iSSrel. 11/2022
2.01.01.03.03.0004 0001 001 Vr.pls ref. 11/2022
2.01.01.03.03.0005 0001 001 Vr.colins ref.

11/2022

2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS

Palronall 1/2022

Tobisdodia 30;

3.785.68

442,52

2.042,40

16.420,98

05/12/2022 11458105 2.01.01.17.01.0007 0001 001

05/12/2022 11478409 2.01.01.03,01.0010 0001 001

Tobb do mãs de Novembro: 126.152,15

1.01.01.01.01.0001 0001 001

1.01.01.01.01.0001 0001 001

PagoliQuIdo de
Prà-labore11/2022JO5

DA SILVA

NASCIMENTO

JÚNIOR

Pago liquido da folha
de

pagamento11/2022

Totais do dia 05:

1.078.68

4.728,30

5.806,98

06/12/2022 11477068 2:01.01.01.01.0091 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000000416/005

1.428.00

06/12/2022 11478873 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Saldas Prestação de

servIçosOOOOOOOOOOOr _
Totais do (Sa 06:

166.083.99

167.511,99

07/120022 11477077 2.01.01.01.01.0084 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000003757/003

1.796.00

07/12/2022 11477123 2.01.01.03.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref.
11/2022

616,32

07/12/2022 11477126 2.01.01.03.01,0002 O001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg.FGTS ref.

10/2022

410,88

07/12C022 11477127 3.01.01.09.01.0006 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 Pg.jurtis ref. juros

fgis 10/2022
Totais do cOa 07:

43.82

2.867,02

15/12/2022 11477090 2.01.01.01.01.0093 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000001933/002

4.884.66

15/12/2022 11477096 2.01.01.01.01.0084 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000004246/001

701.00

15/12/2022 11478388 2.01.01.03.03.0003 0001 001 1.01.05,01.05.0010 0001 001 Vr. ref. tiaixe de ISS

retido ne fonte

11/2022

Totais do (ia 15:

3.785.68

9.371,34

19/12/2022 11477094 2.01.01,01.01.0084 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000004264/001

Totais do cia 19:

593,48

593,48

20/12/2022 11183156 3.01.01.03.06.0042 0001 001 2.01.01.03,01.0013 0001 001 Vr. de 13''9alàrto

rBf;12/2022

5.136,00

20/12/2022 11183157 3.01.01.03.06.0012 0001 001 2.01.01.0301.0002 OOU1 001 Vr.FGTS

ref:12/2022

205.44

20/12/2022 11163156 2.01.01,03.01.0013 OOOl 001 1.01,05,01.03.0003 0001 001 Vr,desconto

1312/2022

2,566,00

20/12^)22 11163158 2.01.01,03.01.0013 0001 001 2-01.01,03.01.0001 0001 001 Vr.desconto

1312/2022

407.70

20/12/2022 11183159 2.01.01.03.01.0013 0001 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Pago liquido do
1312/2022

2.160.30

20/12/2022 11477879 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03.01.0001 0001 001 Vr. INSS

Patronal13/2022

Totais do (Sa 20:

77,04

10.554,48

22/12/2022 11477087 2.01.01.01.01.0093 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.000001956/002

1.980,00

22/12/2022 11477100 2.01.01.01.01,0096 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas

no.CI00037893/001

Totais do dia 22:

7.200,00

9,180,00

23/12/2022 11477098 Z01.01.01.01.0095 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 Pg. duplicatas
no.0001051B2/001

Totais do (fia 23:

198,44

198,44

27/12/2022 11477105 3.01.01.03:06.0001 0001 001 1.01.01.01.01.C001 0001 001 Despesas p/ Mal. de
Usoe

Cons.NF000001903

370,00

Continua...



Livro Diário N®. 8 r
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ LTDA • CNPJ; 13,269,099/0001-73 1 pfoc.
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Ip, 5 ^
AVENIDA 2É DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II, TRIZIDELA DO V/U.E • MA, CEP: 65.7"2;:boO NIREj^

-73 Ipfoc. Fortes Contábil

Chave Débito Estab Centro Crédito Estob^Centro Hietúrico

27/12/2022 11477106 3,01,01.03.06.0001 0001 001 1,01.01,01.01,0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 130.00

Uso e

Coris.NF000001904

27/12/2022 11477107 3.01,01.03.06.0001 0001 001 1,01.01.01,01,0001 0001 001 Despesas p/Mal, de 45,00

Uso e

Cons.NFOOOOOlOOe

27/12/2022 11477108 3,01.01.03.06.0001 0001 001 1,01.01.01.01,0001 0001 001 Despesas p/Mat. de 77,00

Usoe

Cor\s,NF000001905

27/12/2022 11477109 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.01.01,01.0001 0001 001 Despesas p/Mal, de 1,300.00
Usoe

Cons,NF000001903

27/12/2022 11477110 3,01.01.03,06,0001 OOOI 001 1,01.01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/Mal, do 93,00
Usoe

Cons.NF000001907

27/12/2022 11477111 3,01.01.03.06.0001 OOOI 001 1.01.01.01,01,0001 0001 001 Despesas p/Mal. de 690,00
Usoe

Cons,NF000001909

27/12/2022 11477112 3.01,01,03.06.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0088 0001 001 Despesas P/MaL de 137,00
Uso e Cens, NF

000001910

27/12/2022 11477113 3.01,01,03.06.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0088 0001 001 Despesas P/MaL de 268,00
Uso e Cons, NF

000001911

27/12/2022 11477114 3.01,01,03,06,0001 0001 001 2.01.01.01.01.0088 0001 001 Despesas P/MaL de 300.00
Uso e Cons, NF

000001915

27/12/2022 11477115 3.01,01,03,06,0001 0001 001 1,01,01.01.01.0001 0001 001 Despesas p/MaL de 1.100.00
Usoe

Oons.NF000001912

27/12/2022 11477116 3.01.01,03.06.0001 0001 001 2,01.01.01.01.0068 0001 001 Despesas P/Mat. de 460,00
Uso e Cons. NF

000001913

27/12/2022 11477117 3.01.01,03.06,0001 0001 001 2,01.01.01,01,0088 OOOI 001 Despesas P/MaL de 70.00
Uso e Cons. NF

000001914

27/12/2022 11477118 3.01.01.03.06,0001 0001 001 2.01.01.01.01.0088 0001 001 Despesas P/MaL de 353.00
Uso e Cons. NF

000001916
Totais do cüa 27: 5.593,00

29/12/2022 11478370 3,01.01.09.01.0006 0001 001 I.OI.OI.OI.OI.OOOI OOOI 001 Pg.juros 161.06
s/parcelamenlo RFB

- parcela 9/30

29/12/a)22 11478370 2.01.01.03,04.0001 0001 001 1.01,01.01.01,0001 0001 001 Pg. parcelamento 468,86
RFB • parcela 9/30

29/12/2022 11478371 3.01.01.09,01.0006 0001 001 1.01,01,01.01.0001 0001 001 Pg.juros 161.06
s/parcelamento RFB

• parcela 10/30

29/12/2022 11478371 2.01.01.03.04.0001 0001 001 1,01.01.01,01,0001 0001 001 Pg, parcelamento 468,88
RFB - parcela 10/30

Totais do cEa 29: 1Jt59.88

31/12/2022 11275505 3.01.01,03.06,0040 0001 001 2,01,01,03.01,0010 0001 001 Vr.Salârios 5136.00
rof:12/2022

31/12/2022 11276506 2.01,01,03,01,0010 0001 001 2.01,01.03.01,0001 0001 001 Vr, desconto de 407,70
INSS dos

tunclonárío12/2022

31/12/2022 11276507 3.01,01,03,06.0012 0001 001 2-01.01,03 01,0002 0001 001 Vr.FGTS 410,88
rei: 12/2022

31/12^022 11276509 3.01.G1;07,01.0055 0001 001 2.01,01,17.01.0007 0001 001 Vr.Prò-labore 1212,00
ref: 12/2022JOSE DA

SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

31/12/2022 11276510 2,01.01,17.0l'0007 0001 001 2,01,01.03.01,0001 0001 001 Vr.desconto INSS 133.32
Pró-latMrel2/2Q2212/:

22

1212,00

Continua,,,



Livro Diário N". 8
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ. 13,269.099/OüO1-73 \
PerfcxJo; 01/01/2022 a 31/12/2022 '
AVENIDA ZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ II. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000

^^Ina 16 de 23
<<2Poi\e8 Contábil

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro h Valor

31/12/2022 1U77135 3.0Z01.01.01.0002 0001 001 2.01.01.03.03.0006 0001 001 Vr.IRPJ rei. 04»

Tnmestre/2022

3.634.25

31/12/2022 11477136 3.02.01.01.01.0001 0001 001 2.01.01.03.03.0007 0001 001 Vr.CSL ref. 04»

Trjmestre/2022

2.180.55

31/12/2022 11477878 3.01.01.03.06.0011 0001 001 2.01.01.03,01.0001 0001 001 Vr, INSS

Patrona!12/2022

77,04

31/12/^22 11478869 3.01.01.04 01.0004 0001 001 1.07.04.21.01.0003 0001 001 Vr.deprectaçáo ref.
2022

143,192.71

31/12/2022 11478870 3.01.01.04.01.0002 0901 001 1.07.04,21.01.0004 0001 001 Vr.depredaçâo ref.

2022

71Z11.09

31/12/2022 11478871 3.01.01.04.01.0005 0001 001 1.07.04.21.01.0005 0001 001 Vr.depreciaçâo ref.
2022

800.00

31/12/2022 11478879 1.01.03.01.01.0001 0001 001 2,07.07.01.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao

valor real de contas

patrimoniais

182.997,46

31/12/2022 11478881 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.07.07.01.01.0001 0001 001 Vr. ref. ajuste ao

valor real de contas

patrimoniais

118.408,00

31/12/2022 11478882 3.01.01.03.06.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercício 2022

122.318.22

31/12/2022 11478884 3.01.01.01.01.0003 0001 001 Vr.encenemento do

exercido 2022

1,004.255.87

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

508.54

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

800,00

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

1.407.66

31/12/2022 11478M4 6.01.01.03.01.00C« 0001 001 Vr.encertemento do

exercido 2022

1.813,97

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vf.encerramenlo do

exercido 2022

2.655,72

31/12/2022 11476384 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vrencerramenlo do

exercido 2022

3.632.40

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

3.706,95

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.enoerramento do

exercido 2022

5.136,00

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.105,80

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

8.178,25

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.435.68

31/12/2Ò22 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vrencerramento do

exscfdo 2022

6.025.30

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

10.616.69

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

14.544.00

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

68.904.00

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01-0005 0001 001 Vr.encerramenlò do

exercido 2022

71,211,09

31/12/2022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

143.192.71

31/12Q022 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

294.396.09

31/12^22 11478884 6.01.01.03.01.0005 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

354.983.02

31/12/2022 11478884 2.07.07.01.01.0001 0001 001 Vr.encerramenlo do

exercido 2022

294.396.09

31/12/2022 11478684 3.01.01.01.03.0002 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

6.435,68

31/12/2022 11478684 3.01.01.01.03.0003 0001 001 Vr.encerramento do

exercido 2022

3.632.40

Continua...



Proc.

Livro Diário N®. 8 r

Empresa;CONSTRUTORA£LOTEAMENTOSAOJOSELTDA-CNPJ;13,269,099/üü01-7'Í'' 'l— "" " '
Pefiodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO, SAO JOSÉ li. TRIZIDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0003089-4

Chave Débita Estab Centro CrécUto Estab Certre Hlsttrieo

31/12/2022 1147B8S4

31/12/2022 11473684

31/12/2022 11476384

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11478884

31/12/2322 11478884

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11478384

31/12/2022 11478684

31/12/2022 11478834

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11473884

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11478884

31/12/2022 11478834

31/12/2022 11478884

3,01.01.01-03,0004 0001 001 Vrencerramenlodo 2.655,72
exercido 2022

3.01.01.03.06.0001 0001 001 Vr.encerramenlodo 354.933.02

exercido 2022

3.01.01.03.06.0011 0001 001 V_r^ng(rramqi!tt}^'" ll0.613.69
—"pxercfd^^S'.,Q2

3.01.01.03.06.0012 0001 001 Vr.encergin)enlô'do ' (6.105.80
"eXêfórdo M22 ^ (

3.01.01.03.06.0040 0001 001 ' Vr:encerfainer!.q.da==-e8.904.00

2.655,72

3.01.01.03.06.0001 0001 001

3.01.01.03.06.0040 0001 001
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Portes Contábil

3.01.01.03.06.0042 0001 001

3.01.01.03.06.0047 0001 001

3.01.01.03.06.0099 0001 001

3.01.01.04.01.0002 0001 001

3.01.01.04.01.0004 0001 001

3.01.01.04.01.0005 0001 001

3.01.01.07.01.0055 0001 001

3.01.01,07,03.0004 0001 001

3.01.01.09.01.0008 0001 001

3.02.01.01.01.0001 0001 001

3.02.01.01.01.0002 0001 001

6.01.01.03.01.0005 0001 001

■ exercfclo'2Ô22
1" ■" Vr.enceframeniodo 5.136.00

exercido 2022

1  Vr.encerramerlodo 8.025.30
exercido 2022

I  Vf.encerramento do 1.813.97
exercido 2022

li Vrencerramenlodo 71.211.09
exercício 2022

li Vr.encerramerilo do 143.192.71
exercido 2022

II Vr.encerramenlo do 800.00
exercido 2022

11 Vf.encerfamenlo do 14.544.00
exercido 2022

II Vr.encerramenlo do 508.54
exercido 2022

II Vr.encerramenlo do 1.407.66
exercido 2022

II Vr.encerramenlo do 3.706,95
exercido 2022

)1 Vr.encerramenlo do 6.178,25
exercido 2022

II Vrencerramenlodo 1.004.255.87
exercido 2022

Totets òo cia 31: 2.680.630.96

Totais do més de Dezenávo: 2.673.587,57

8.025.30

1.813.97

71.211.09

143.192.71

14.544.00

1.407.66

3.706,95

6.178,25



Balanço Pafrímonlal
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/Ü001-73
AVENIDA ZÊ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO SAO JOSÉ 11, TRIZ1D6LA DO VALE - MA. CEP: 65,727-000 NIRE; 216.000608^
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Fortes Contábil

1.01.01

1,01.01.01

1,01.01.01.01

1.01,01.01,01,0001

1.01.03

1,01,03.01

1,01,03.01.01

1,01,03,01.01,0001

1.01.15

1,01,15,01

1,01.15,01.01

1,01.15.01.01.0001

1.07

1.07.04

1,07,04.01

1,07,04.01.01

1,07,04.01,01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04,21

1,07.04,21,01

1.07.04.21.01.0003

1.07.04.21.01.0004

1.07.04.21.01.0005

2

2.01

2,01,01

2,01,01,01

2,01,01.01.01

2.01.01.01.01,0084

2.01,01.01.01,0088

2,01,01,01.01.0091

2,01,01,01.01.0093

2.01.01.03

2,01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2,01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

2,01.01,03.03.0001

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.03.04

2.01.01.03.04.0001

2.01.01.07

2,01.01,07,01

2.01.01.07.01.0003

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

2,03

Descrição

"♦Aüvo"*

Ativo Circulanle

Oisponlbllldades
Numerários em Espácie

Caixa Geral
Caixa r

Clientes Ipff
Clientes Nacionais ifl

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Estoques
Estaques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias
Mercadorias Para Uso na Prestação de Serviços

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Equipamentos. Máquinas e Instalaçóes industriais
Veículos

Móveis Utensílios o Instalações Comerciais
(-) Depredações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(•) Bens Utilbados na Produção e/ou Prestação de Serviços
(-) Maquinas e Equipamentos
(-) Veículos
(-) Moveis Utensílios e Inslalacoes Comerciais

•" Passivo "•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prezo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
/WrONIO P. DA SILVA FILHO - COMERCI
CPX DISTRIBUIDORA S.A

M G FRANCO COMERCIO

Obrigações Trabalbislas, Prevtdendârias e Fiscais
Obrigações Trsbalhislas e Prevldendárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar
Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher
IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher
Simples a Recdher

PARCELAMENTOS FISCAIS

Contribuições Sodals Diversas-RFB
Empráslimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo

Banco do Brasil S A.-024,210.085

Outras Contas

Outras Obrigações
Pró-tabores a Pagar

Passivo não Circulante

proo-L
ifvS-.
\ r' «.

31/12/2022

3.428.671.20 D

954,866,95 D

719.971.80 D

719.971,80 D

719.971.80 D

719.971,80 O

182.997.46 D
182.997.46 D

182.997.46 D

182.997.46 D

61.897,69 D

61.897,69 D
61.897,69 D
61.897,69 D

2.463.804.25 D
2.463.804,25 D
3.137,493,83 D

3.137,493.83 D
840,000,00 D

1.898,593,83 O

390,900.00 O

8.000.00 D

673,689,58 C
673,689,58 C
204,445.16 C

462.111.09 C

7.133.33 C
3,428.671,20 G

331,163.04 C
331.163,04 C

23.094,01 C
23.094.01 C

4.596.69 C

1.588.00 C

7.140,00 C
9.769.32 C

139.470.35 C
22.733.22 C

12.380.14 C
6.624,78 C
4.728.30 C

111.110,57 C
42,38 C

4.355.65 C

18.060.59 C
44.142,22 C
19.518,71 C

24.991.02 C
5.626.56 C
5 626.56 C

167,520.00 C
167.520.00 C
167.520.00 C

1.078,68 C
1.078,68 C
1.078.68 C

506 230.94 C

Comi nua...



Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA - CNPj; 13.269.099/0001-73
AVENIDAZÉ DA PRETA. 01 LOTEAMENTO SAO JOSÉ II. TRIZIDEIA DO VALE - MA, CEP; 65.727-000 NIRE: 216.0000089-4
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Fones Contábil

Z03.01

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.01.0003

2.03.01.08

2.03.01.08.01

2.03.01.08.01.0001

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2,07.07

2.07.07.01

2.07.07.01,01

2.07.07.01.01.0001

Oescrjçáo

Obrigações de Longo Prazo

Empréslimos e Rnanciamenlos

Financiamentos a Longo Prazo

Banco do Brasil S. A. - 024.810.085 \
PARCELAMENTOS FISCAIS A LONGO PRAZO | PfUi
PARCELAMENTO FISCAIS DIVERSOS , FLS

Contribuições Sociais Olvarsas-RFB IP.tit
Patrimônio Liquido

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subsaito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo O OísposIçOo da Assemblúla

31/12/2022

506.230.94 C

502.480.00 C

502.480,00 C

502.480.00 C

3.750.94 G

3,750.94 C

3,750.94 C

Z591.277,22 C

500.000.00 C

500.000.00 C

500.000.00 C

500.000.00 C

2.091.277.22 C

2.091.277.22 C

2.091.277,22 C

2.091.277.22 C

A)Sob as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas sõo verdadeiras e nos responssblllzsmes sobre todas elas
B)E8ta empresa náo possui conselho fiscal Imc^enlado
C)E8t3 empri^ nõo possuí auditores Independente

Trtzidela do Vale-MA. 31 de Dezembro de 2022

JOSE DA SILVA N/^CIMENTO JÚNIOR

CPF; 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR* FRANCiSCA MARIA BARROS DA SILVA
CPF; 347.740.413-00

CONTADORA • CRC/MA 6221



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAQ JOSE LTDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73
Eslabelecimenlos: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J, Centros de Resultado; 001 - Gerai
AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SÃO JOSÉ II. TRIZÍDELA DO VALE - MA, CEP: 65.727-000 NIRE: 216.0008089-4

<<•) 010

010.01

010.01.03

3-01.01-01-01.0003

(•) 020

020-01

020-01-01

3.01.01.01.03.0002

020-01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

(=) 030
(.) 040

040.03

3.01.01.03.06.0001

3.01-01.03.06.0011

3-01-01.03.06.0012

3-01-01.03.06-0040

3-01-01.03-06-0042

3.01.01.03.06-0047

3.01.01.03.06.0099

(-) 050

050.01

3.01.01.04-01-0002

050-02

3.01.01-04.01.0005

050.04

3-01-01.04-01,0004

(=:) 060

(.) 070

070-01

3-01-01.07.01

3-01-01.07.01.0055

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0004

070.04

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

(-) 110

(=) 150

(O 160

3.02.01.01.01.0001

(.) 170

3.02.01.01.01.0002

(=) 200(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operecionel

Peturamenio Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Serviços

Prestação de Serviços Tributado

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

INSS - Previdãncla Social

FGTS

Ordenados. Salários e GraUDcaçõss

Dãdmo Terceiro Salário

Indenizações Trabalhistas

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

DEPRECIAÇÕES

Veículos

Veículos

Computadores e Perllericos

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

Maquinas a Equipamentos

Maquinas e Equipamentos

Lucro Bruto

Despesas Operadonals

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Abwdades em Geral
Pró-labores

Despesas Tnlsulârias

Despesas Tributárias

ICMS - Dilerandal de Alíquota

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

I  Juros Pagos a/ou incorridos

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

I  Contribuição Sadal sobre o Lucro Liquido

imposto de Renda

>  Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica
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Fortes Contábl)

01/01/2022

a

31/12/2022

1-004.255,67

-1^.004,255,87

\p.o»

11004.255.87

Resultado Líquido do Exercido

A)Sob as penas da Lei dedaramos que os Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos sobre todas elas
B)E8la empresa não possui conselho fiscal implantado
ClEsla empresa não possui auditores independente

Trizidela do Vale-MA. 31 de Dezembro de 2022

:i=-Í2.723.80
-6.435.68

6.435,66 D

-3.632.40

3.632,40 O

-2.655.72

2.655.72 D

991.532,07

-455.586,78

-455.586,78

354.983.02 O

10.618,69 D

6.105.60 O

68.904.00 D

5.136.00 D

8.025,30 D

1.813.97 D

-215.203,80

-71.211,09

71.211.09 D

-600.00

600.00 D

-143.192.71

143.192.71 D

320.741.49

-16.460.20

-14.544.00

14.544.00 D

14.544.00 D

-508.54

506.54 D

508.54 D

-1.407,66

-1,407.66

1.407.66 D

1.407.66 O

304.261,29

304.281,29

-3.706.95

3.706.95 D

-6.178,25

6178,25 D

294.396,09



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LIDA - CNPJ: 13.269.099/0001-73

Esiabeledmenlos: 0001 - CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO J; Centros de Resultado: 001 - Gerai

AVENIDA ZÉ DA PRETA, 01 LOTEAMENTO. SAO JOSÉ ti. TRIZIDELA DO VALE • MA. CEP: 66.727-000 NIRE: 216.0008DS9-4
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Fortes Contat)il

01/01/2022

31/12/2022

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF: 992.945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

OR* FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA

CPF; 347.740.413J)0

CONTADORA ■ CRCflAA 6221

1202^
iptoc.'
\rv-S.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 22 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em
uma via, todas elas Já escrituradas e sen/lu como Uvro Diário n" 008, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício sodai
em 31/12/2022, da firma CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA,
estabelecida no(a) AVENIDA ZE DA PRETA, n" 01. bairro LOTEAMENTO SAO
JOSE II. CEP 65727-000, cidade Trizidela do Vale, estado MA, inscrita no

C.N.P.J. 13.269.099/0001-73 e registrada no(a) JUNTA COMERIAL DO
ESTADO DOMARANHAO sob o n® 216.0008089-4 por despacho de
20/01/2011.

Trizidela do Vale-MA, 31 de Dezembro de 2022

JOSE OA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

CPF; 992 945.323-72

SÓCIO ADMINISTRADOR

DR" FRANCISCA MARIA SARROS DA SILVA
CPF: 347,740.413-00

CONTADORA - CRC/MA 6221



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA consta assinado

dígitalmente pon

IPENTIFIÇAÇÃO P0,CS).AS5INANTE(S)- M=ll

CPF/CNPJ Nome

34774041300



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

PebF«EiIíAS.'MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO-LIVRO DIGITAL, t, " j

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n" 12308034567 em
29/05/2023, protocolo 230710638. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (iittp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Número de Registro: 21600080894

13269099000173

Trizideia do Vaie

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digital

RAZAO

Número de Ordem; 8

Periodo de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Asslnante(s)

34774041300

99294532372

Mòrnié

FRANCiSCA MARIA BARROS DA

SILVA

JOSE DA SILVA NASCIMENTO

JÚNIOR

CRC/OAB

MA6221

A raWad* itosU Mcumanio. sa Deu «ujallu com^ruvoAj da sua sulantiodMB noa
Informante«sus mpocUvra cSgo* da vonflaUo,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judiciai de Distribuição de Pedreiras
1 R« ih.

CERTJUDONE-SJDP - 5352023
Código de validação; 28D1368699

Número da guia: 23055201001662506.

CERTIDÃO
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL. INSOLVENCIA CIVIL contra a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA nome fantasia LOTEAMENTO SAO JOSE inscrita no
CNPJ de n°13.269.099/0001-73 situada à AV ZE DA PRETA N.1 LOTEAMENTO SAO JOSÉ.
TRIZIDELA DO VALE MA.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos eTrizidela do Vale.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciai, mat. 195115, consultei, digitei
e assino.
OBSERVAÇÕES:
1. o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitanie. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Ttiemis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Art 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única
via, sem rasuras e somente assinatura do sen/ídor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n' 1^1/2020 TJMA e
estendida ás portarias n" 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, Ceando desobrigado o
solidlante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras
Matricula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 01/12/2023 09:03 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP -53520231 Código: 2601368699
Valide o documento em wvvw.tim3.jus.brAr3lldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍN^DA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:48 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasilía>.

Válida até 05/02/2024.

Código de controle da certidão: F4SE.D3DB.6DB0.D497
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS Código de Verificação

L1I2XSN1

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N°1835

DADOS DO CONTRIBUINTE \rDt/202jf

inscrição Municipal
125

CPF/CNPJ

13.269.099/0001-73

Nome/Razão Social

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EiRELI

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, 01. SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA. CEP; 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de ediriclos

Requerida em: 27 de Novembro da 2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer divida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e

não tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acorda com as normas

gerais de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 25 de Fevereiro de 2024

Trizidela do Vale - MA, 27 de Novembro de 2023

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ma.trizideladovaie.tributario.aspec.com.Ur/prefeitura
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PODER JUDICIÁRIO
JÜOTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.269.099/0001-73

Certidão n": 50182234/2023

Expedição: 20/09/2023, âs 11:13:46

Validade; 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA B lotbamento sao josb ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 13.269.099/0001-73, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

çadcScbt



Vollar imprimir
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

13.269.099/0001-73

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

AVEN ZE DA PRETA 01 / LOTEA SAO JOSE II / TRIZIDELA DO VALE / MA /
65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120107480002767164

Informação obtida em 04/12/2023 17:02:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dcdreiras.nia.aov.br/

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 042/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de ser\'iços de locação de lioras de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA

CNPJ: 18940621000110

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maíl: cpl@pedrciras.ina.gov.br



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁP'-'
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n® 1233705994 SSPE/MA e do CPF n® 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho, Pedreiras - MA CEP; 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n® 21200838561, por despacho de
19/09/2013, e no CNPJ n® 18,940.621/0001-10, Rua Abilio Monteiro. 1548 Letra B
Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000, resolvem de comum acordo promover a
Quinta alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 1® O capital soclal que é de 200.000,00 (Duzentos Mil reais) divido
em 200.000 (Duzentos Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir
desta data passa a ser de 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo
aumento do Capital social no valor de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) e
integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim
distribuído da seguinte forma:

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
400.000 400.000,00

400.000 400.000,00

CLAUSULA 2® Á partir desta data o objeto da sociedade será:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
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SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES '
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIÕRMENTfe^=_
(RUAS, PRAÇAS. CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121 -4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311 -8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Abilio Monteiro, 1548
Letra B Engenho Pedreiras - MA CEP: 65725-000.

CLÁUSULA 2" A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
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4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA li' - ^
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES. MOTOCICLETAS. ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711 -0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E
PESSOAS PARA USO EM OBRAS
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CLAUSULA 3" O capital Social é no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos-MIURèSsK-
divido em 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada ümai-integralíEado-
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio. - —

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas

400.000

400.000

Valor R$ _

400.000,00

400.000,00

CLAUSULA 4" A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solídariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA 5" As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 6° A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7" Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8® A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9® O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA 10® Nos quatro meses seguintes ao téimino do exercido social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13° Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14® Fica eleito o foro de Pedreiras - Maranhão, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Pedreiras (Ma), 23 de Novembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação DC^S) ASSINANTE{Si _ _
CPF/CNPJ Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE I

JUCEMA

CSRTIPICO O RBOISTRO RM 03/13/3032 11:23 SOB H' 202313531B1.

PROTOCOtOi 321351101 DE 02/12/3023.

CSOIOO D8 VBRlPICAÇtOl 1231SS21125. Q<?J Dh BBSSi lB94D«3la00110.
HlREi 21300B38SB1. COH EFEITOS DO REOlSTRO BMl 23/11/3023.

C. RLBXAMDRE KBIIDSS LBITB LTDA

CARDOa ANDBÍ OS H0RAS8 FKREIRA

sscrstAbio-cbru.

vww.aBpraaRfacil.ma.gov.br

A  doacp doctiiaanto. iapreaso. fica ■cjeitn 4 cevptavaclc Ce auB auteoclcldada na» raapactivoa ROstaiB.
lntorBanS0 avua raapcctivoa cCdigca da voEiflcaçAo.
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CMEIRA NAOONAl DE HABIUTAÇAO / DRIVER UCENSE / PERMISO DE CONDUCaÓN
'2« 1 NOME E SOBRENOME

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
1*HASajT/iÇA0'

28/05/2002
~ 3 DATA. LOCAI. E UF (56 NASOMENTO

13/02/1984 PEDREIRAS/MA

001.518.603-27 II 02418858505

RAIMUNDO TAVARES LEITE NETO

MARIADO CARMO M^^DESLá,TE-

r "«NATURA DOPORTAQOR
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

18.940.621/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CAPITAL SOCIAL

R$400.000.00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sõtíos e AdmIní5tr8dores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Qualificação:

49-Sõcio-Adminislrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certibcado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emnido tKidIa BI/12/2023 1>:H (dali e hora dt Biullla).



PREFEiTURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

r-S.

CNPJ: 06.184.253/0Ü01-I9

•tarí.ifl!*' Av. Rio Branco, 111 - Centro. Pedreiras - MA, 65.725-000

31/07/2023 08:23:37

USUAR10:ANTONIO

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL I
Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.;

CNPJ:

insc. Estadual:

VlnculaçSo:

Natureza Jurídica;

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de Início:

MEI:

Isento ISSQN:

Isento Alvará;

Data de Constituição;

664-5 Situação: ATIVA
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

A L LOCADORA DE VEICULO

18.940.621/0001-10

ENTIDADES EMPRESARIAIS

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MICRO EMPRESA

08/03/2023 10:54:03

19/09/2013

nAo

NÂO

NAO

19/09/2013

ENDEREÇOS

COMERCIAL R ABÍLIO MONTEIRO ENGFNHO PEDREIRAS-MA

Página 1 úe 2



PREFETTURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.104.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras • MA. 65.725-000

Ficha Cadastral da Empresa

I Fnocno>\W\7 /202'^

31/07/2023 08:23:37

USUARI0:ANT0NI0

ATIVIDADES CNAE

Prtncipíl
X  CONSTRUCONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1 19/09/2013

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 1 19/09/2013

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 1 19X»/2013

COLETAOE resíduos PERIGOSOS 1 19/09/2013

COLETA DE resíduos PERIGOSOS 1 19A>9/2013

CONSTRUÇÃO OE edifícios 1 19/09/2013

OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 1 19X19/2013

CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO OE A6UA COLETA OE 1 19X»G013

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 1 19X19/2013

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 1 19/09/2013

PREPARACAO OE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 1 igx)g/20i3

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1 19X19/2013

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 1 19/09X2013

OBRAS DE FUNDAÇÕES

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 1 19/09/2013
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAST PESSOAS PARA

USO EM OBRAS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE AGUA Í9ÍIÓ8/2013
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 1 19/09X2013

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS; SOB 19X)9«)13

REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

tOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 1 19/09/2013

LOCÁCAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 19/09/2013

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 1 19X/9/2013

OPERADOR

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 1 19/09/2013
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL OE ANDAIMES 1 18/09X2013

ALUGUEL DE OUTIVtS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 19X)9/2013
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CPER/DOR

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 1 19/09/2013

ATIVIDADES D£ LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORL4ENTE 19/09/2013

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL

CONTATOS

Tipo - •:
FONE 9900000001

EMAIL MASTERCONTABILIDAOEMA@GMAIL.COM

HOME-PAGE 9900000001

'&) |OstÁ!jEncerraniento

J3iHs;Enç9framento
19/09/2013

Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://r(b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:14:44 do dia 27/07/2023 <hora e data de Grasília>.

Válida até 23/01/2024.

Código de controle da certidão: E8F8.6089.7544.E385
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CJktXA
CAIXA ECONÔMICA FEDEr?AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.940.621/0001-10

C ALEXANORRE MENDES LEITE LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1548 LETRA B / ENGENHO / FíDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíldade:16/ll/2023 a 15/12/2023

Certificação Número: 2023111607521377604705

Informação obtida em 01/12/2023 18:01:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JLT-nCTÁRCO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.940.621/0001-10

Certidão n": 46603551/2023

Expedição: 06/09/2023, âs 10:48:54
Validade: 04/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Alexandre mendbs leite ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvldac « su3«6te«S! ciidLfttsc .}ao.loi.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 276239/23 Data da Certidão: 02/10/2023 15:52:11

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2023 18:05:32



KéDREiRAS''^''^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão; 071909/23 Data da Certidão: 02/10/2023 15:53:46

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/12/2023 18:05:42



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.ie4.253f0001-49

Av. Rio Branco. 111 - CenUo, Pedreiras - MA 65.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N^ j
AUTENTÍCAÇÃ0:8HPI-1XGV ' "

-  kuÂRlOrUViAJ. ,'702 JL—'

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a
pessoa jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO
TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 30/01/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recoltiimento dos débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO; 664-5
RAZÃO SOCIAL: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
NOME FANTASIA: A L LOCADORA DE VEICULO

CNPJ: 18.940.621/0001-10

ENDEREÇO: R ABÍLIO MONTEIRO, 1548 LETRA B ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 19/09/2013

ATIVIDADE(CNAE):

4211101-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

EMISSÃO: 01/11/2023 VALIDADE: 30/01/2024



a^^'- -
PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECREl ARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro. Pedreiras - MA, 65.725-000

QAlücil

USUÂRI0:LIVIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1086/2023
AUTENTICAÇÃO:YPIF-CFFF

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 18.940.621/0001-10, situada á R ABÍLIO MONTEIRO.
1548 LETRA B ENGENHO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 30/01/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 01/11/2023,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Diretoria do Depailamento da Finanças

CNPJ: 06184253000149

AV. mo BRANCO, N» B48 - CENTRO

ALV ARÁ DE FUNCIONAMENTO

PEDRÊlRASlMA

/^aUníta202_L

N« do Cadastro —

00012572

^Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

N»d« Inscrição —

001941

N* òo Alvará

7,2023 31/12/2023

C. ALEXANDRE MENDES LEÍTE LIDA

18940621000110

A L LOCADORA DE VEICULO

^.Endereço
Logradouro: ABÍLIO MONTEIRO Núm^o: 1548-B

'  Complemento: e CEP: 65725000

Bairro: ENGENHO

Cidade: PEDREIRAS Estado: MA

Observações

Atividades CNAE — - . ■ ■ r

Construção de rodovias e ferrovias

Gestão de redes de esgoto

Coleta de resíduos náo-twrigosaa

Construção de edifícios

Obres de urbanização • ruas, praças e calçadas

Construção de redes de ebaslecimento de água, colata de esgoto e construções correlatas
eW(l{t>dltiWti#4llllte^6s esportivas e recreativos
Demolição de ediliclos e outras estruturas

Preparação de canteiro e limpera de lerrono

Obras de lerrapiiHiagem

IftBlalaçào e manutenção eléirícs

Obras da fundações

Perfuração a construção de poços de água

Transporte rOdovlerto coletivo de passageiros, sob regime de frelamento, municipal

t-ocação do ulomôvuis som condutor VALIDADOR:
Locação de uiros moloe do transporte não sypiy^^^j/ay^riormonlB, aem condutor
Aluguei de n águinas e oqulpamerrlos agricolas sem operador.

Aluguel de nuhtmiiree miulMiiiwiHut para LimiBtT]ç*oneiii epersaDr, eimitu auüãliiies

Aluguel de andaimes

Alucuel de outras máquinas e equlpamentoa comerciais e Industrieis não especificados
. sem oper q pregente ALVARÁ deverá ser fixado em

04/01/2023 tocai visível á liscalização da Prefeitura e deverá ser
renovado anualmente ou enquanto durar a obra.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTaDO DO MARANHÃO
Corregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judiciai de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 5312023
Código de validação; DF9E55B5A0

Número da guia: 23055201001661138.

CERTIDÃO
CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa C.
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ sob o n" 18.940.621/0001-10. nome fantasia A
L LOCADORA DE VEICULO, endereço R ABÍLIO MONTEIRO, N° 1548. complemento
LETRA B. ENGENHO. PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizideia do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto"
nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.
OBSERVAÇÕES:
1. o CNPJ constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias. conforme Ait. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do serwdor (Ari. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-maií por força da Portaria Conjunta n° 14/2020
TJMA e estendida às portarias n® 34/2020 UMA e 01/2021 UMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do UMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras
Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 29/11/2023 15:31 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 5312023 / Código; DF9E55B5A0
Valide o documento em wvnAf.tjnia.jus.br/validadoç^hp

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciBnte



Página 1 de 6

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abílio Monteiro, 1548-B - Engenho

Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

PEORtiKAS/MA

Proô.^Í£^/202:S_
FLS.

Riib. <2

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO C/MOVIMENTO

EXI6IVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A DIRIGENTES

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMP. FEDERAIS A REC.

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

RESERVA P/ AUMENT. CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

214.000,00
265.223,00

120.525,58

PASSIVO

371,40

89, 42

400,000,00

635.824,08

321.037,79

71.128,73

80.750,00

599.748,58

1.072.665,10

32.311,40

4.068,80

460,82

1.035.824,08

1.072.665,10

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR AIMBIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA.

18.940.621/000M0 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

PE0R£IRAS.'MA
.rft{\mz/2p2_5.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

SECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

{-} CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS,

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

(-) PUBLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE

(-) MULTAS E JUROS

(-). MATERIAL DE SEGURANÇA

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

(-) MATERIAL DE CONSUMO

(-) MANUTENÇÃO E CCNSEVAÇÃO DE VEÍCULOS..
(-) CONSERTOS E REPAROS...

(=) LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO

272.168,00

9.253,71

262.914,29

106.321,27

156.593,02

36.000,00

14.723,80

12.000,00

2.047,20

4.612,00

877,47

4.673,36

16.871,32

4.446,00

18.862.05

3.225,76

38.254.06

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

SALDO INICIO DO PERÍODO

LOGRO LIQUIDO NO EXERCÍCIO

(s) SALDO FINAL DO EXERCÍCIO

363.873,64

38.254,06

402.127,70

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF 001.518.603-27

TITULAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TBC. CONTABILIDADE CRC 7069/HA

CPF 404.596.323-53



C, ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA,

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561

Rua Abilio Monteiro, 1548-B - Engenho
Pedreiras - Maranhao

CEP: 65725-000

índice de liquidez exercício 2022
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PASSIVO CIRCULÃNTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

472.916,52

36.841,02
12,84%

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCÜIJUITE

392.166,52

36.841,02
10,64%

ISG =
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

1.072.665,10

36.841,02
29,12%

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52

36.841,02
10,64%

disponível

PASSIVO CIRCULANTE

392.166,52

36.641,02
10,64%

lEG =
ATIVO TOTAL

36.841,02

1.072.665,10
0,03%

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF OOX.518.603-27

TITUIiAR

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE CRC 7069/MA

CPF 404.596.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTL Página 4 de 6
CNPJ 18.940.621/0001 -10, NIre 21200838561
Rua Abílio Monteiro, 1548-B, - Engenho

Pedreiras - Maranhão

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EMT "
31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A C. ALEXADRB MENDES LEITE LTDA é uma empresa individual, com
sede e foro na cidade de Pedreiras/MA, tendo como objeto social de Serviços
a Construção de edifícios, com início de atividades em 19/09/2013.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis íbram elaboradas em con.sonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade c demais práticas emanadas da
legislação .societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontara contingências de quaisquer natureza.



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA
CNPJ 18.940.621/0001-10, NIre 21200838561
Rua Abílio Monteiro, 1548-B, - Engenho

Pedreiras - Maranhão
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5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado, apresentando a
seguinte composição:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA - 100%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2022.

ASSINATURAS

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPF: OOI.5I8.6C3-27

Sucio Adminisircidor

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digita!mer>te por;

1  ■>in

CPF/CNPJ 1 Nome

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

JUCEMA

CeKTIPZCO o RECISTRO EK 31/07/2023 lls4S SOB H* 202309B5971.
PIIOTOCOI<0: 2ia$eSS7i DB 31/07/2023.
CÓDZOO DE VERIFICAÇXO: 1231130499S. OIPJ DA SSDSi 16940621000130.
HIRS: 21200838561. COH EFEITOS DO (USOISTRO EMi 31/07/2023.
C. ALSZAHDnB HBHDES LBITB LTDA

CAHIOS ANDBS de KORABS PBBKinx
SECABX&B30-SESAL

Mw.RBpraaafaell .iu.eav.br

A vAlldade dcatn itccuienco, je IRprsaao, fl« lu^alts A coidirav«ç8a iSu Ekui AMCancleldade nea ra BiiecUvoB poitata
iritanundo (•cpeetlvaa códteu da vcrltieafAo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA,
município Pedreiras, CNPJ n" 18.940.621/0001-10, Número de Registro (NIRE) 21200838561.
Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013 Ato constitutivo: 21200838561

Pedreiras, 01/01/2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA,

18.940.621/0001-10 NIRE 21200838561
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UNCAMCNTOS OEIANEIRO

C ALEXANME MENOS LOTELTt)A

1B.9A0.621/OOOMO

Oita ContM Mnóríco CompIcm^nTo Eflirada Ss.da

Rei. 12/202102/01/2022 Senucos Pf«tad05 Pf «$102.128.00

Ref. 12/202103/01/2022 Csmerto e Reparoí HS 101.842.3S

Ref. 12/202104/01/2022 Paiamenlo (k* Combultivel RSlOaaiE.J?

Ref. 12/202105/0V2022 Conta de EncrEia n$ 100.449,82

Ref. 12/2020D4/01/2022 ManunioKio e Conim. Vetculg RS 99.288,91

Ref. 12/202C07/01/2022 RS 99.033.32

Ref. 12/202C08/01/2022 Serviços Prestados Pt RS 97.132,63

Ref. 12/202009/01/2022 RS 3.000,00 RS 97.035.91

Ref-12/202010/01/2022 Uaierial de Segurança RS 96.747,33

flel. 12/2020Pagamento TcteforseU/01/2027 RS 96.669,82

Ref. 12/2020Multas e Juros AS 96.635.94

Ref. 01/202213/01/2022 RS 109.001.48

Ref. 01/202214/01/7022 Custo dos Serviços RS 103.230,37

Ref. 01/2022material de coruumo15/01/2022 RS 102.947,41
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\prOC.|

lAMCAMEVrOS DEFCVE)t£^ltO

1S340J2)/OOOMO

C AISXANDRE MENO£SlEnE ITDA

O.iU

01/112/2022

02/02/2022

05/07/2022

08/02/2022

09/D2/2022

ContM

2.3.2002 |C

3.3.2.008

3.3.2.007 C

2.1.1.009 C

3.3.2.007 C

10/07/2022 3.3.2.008

IC/02/2022 3.3.2.009

16/02/2022 3.1.1.009

19/02/2022 3.1.1009

23/02/2022 2.3.2.004

23/02/2022 2-3.2.011

26/02/2022 1.1.1.001

Mittrics

|Sefv^o$ Pre5i4doi Pf

IPagdmcntQ de Combustfud

IcofiO de Energia

|Manunienc9i> e Conserv. veiculo
PutfKidade

Iserviços Prestados PJ

Pró-Labore

iMaterial de Segurança

iMultas e Juroí

Cotnpleflicnto

8ef. 01/2022

Ref. 01/2022

Ref. 01/2027

Ref. 01/2027

Ref. 01/2022

Ref. 01/2027

Ref. 01/2022

Ref. 01/2022

Sef. 01/2022

Ennd* s««u Seido

RSl.OOO.OO

RS 390,CO

RS 1.340 JI9

RS 380.20

RS3.441J0

RS 110.00

RS 962.40

RS 300.20

RSSS.OO

RS 102,30

58/763,72

57.673,12

56332.23

SS.972.03

94.S3aS3

S4.420J3

S3.45M3

.458,43

50.158.23

50.103,23

50.000.93

50.000,93

43.395,53

43.095,33

26/02/2022

26/02/2022

RS 6.605.40

RS 300,20

3.3.1.001 C

2.1.1.0D9 C
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C ALEXANDREMENDESumITDA

]B.940.eU/DOOMO

UNÇAMENTOSOE MARCO

DaU ConUi

W/03/J02E

U/03/Z0n

09/03/I02J

12/03/2022

12/03/2021

12/03/2022

lS/03/2022

15/03/2022

22/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

2.3.2.C02 C

3.3.2.008 C

3 3 2.007 C

2.i.i.cxn C

3.3.2.007 C

3.3.2.008 c

332.009 c

3.1.L009 c

3.1.1.009 c

2.3.2.004 c

2.3.2.0U c

1.1.1.001 0

3.3.1.C01 c

2.1.1.009 c

HÍit6HC0

Serviços Prestatlos PF

Conserto e Reparos

Pagamento de Comtusilvel

Conta ds EnecffS

MDnuniençfo eConierv. Velcolo

PubOcSdade

Serviços Prestados PJ

Ptá-Labore

Material de Segurança

Pagamento TeleFone

MultaseJuros

Receita Bruta

Custo dos Serviços

material de consumo

Complemento

Rei. 02/2022

Re' 02/2022

Ref. 02/2022

iRef. 02/2022

iRcf. 02/2022

Ref. 02/2022

|Re<. 02/2022
|Re<. 02/2022
Ref. 02/2022

Ref. 02/2022

Ref. 02/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022

Entrada Salda

Rí 18370.20 42.525.13

Salda Saldo

RS 1.000.00 59J95.33

R$400,00 59.495,33

RS l.SOO.OO S7J9SJ3

RS 240.90 57.754,43

RS 715,60 57.03833

RS 300.S0 56.738.33

RS 1.900/M 54338.33

RS 3.000.00 51.838.33

RS 320,00 51316,33

RS 78.50 51.439,83

RS 4330 51.396.63

51.396,63

RS 8.560,00 42.836,63

RS311.S0 42325,13
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LANÇAMENTOS DEAORtl

Oau

(K/D4/2Q22

I2/(M/JIU2

12/04/2022

12/04/2022

12/EH/?.aZ2

12/04/2022

JO/W/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

C «LOlANOnE MENOESIIITEITOA

1B.S40.621/0001'10

CocUi

<2.525.13

19.E0a.00

HlFtòríco

02/04/2022 2 3 2.002 C Serviços Prestados PF

05/04/2022 3 3.2.008 C Conscaoe Reparos

i.l.1.009 C

1.3.2.007 C

1.3.2.008 C

1.3.2.009

11.1009 C

Pagamento óe Cotnbiitniei

Conta Oe Energia

ManuntençSo e Conleiv. Velcuto

Publicidade

Seiuiços PtesMdoi PI

Pió-Ubcue

Covnpirmenlo

Rei. 03/2022

Ipef. 03/2022

Rí(.03/2022

Rei. 03/2022

Rei. 03/2022

Rei. 03/2022

Rd. 03/2022

Ríf. 03/2022

Eiiirad* Salda Saldo

15/04/2022 3.1.1.009 C Material de Segurança Ref. 03/2022

30/04/2022 2.3.2.004 C Pagamento Tetelone Ref-03/2022

RS 1.000.00

RS 290.60

RS 1456.80

RS 367.80

RS 1.320,40

RS 30S.S0

RS I.IOIJO

RS 3.000,00

RS 431.20

RS 78,98

RSS050

61.12S.13

60.834.63

S9377.73

59009,93

57.689.53

S7.ML03

S6J79,B3

53279.83

5204863

52-769,65

52.718,75

S^718.75

44.008,95

43.607,75

Hef. 03/2022

Ref. 04/2022

Rei, 04/2022

Hcf. 04/2022

MuliaseJutos

Receita Bruta

Custo dos Serviços

Uatcria! de consumo

23.7011 C

1.1.1.001 p

3.3.1.001 C

2 1 1.009 C

1158.709.80

R5 401.20
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UNCAMCmOS OE MAIO

U34a.62]/OOOMO

HistóricoDilã Contas Complemento Efftrada Saída

O3/0S/2022 Serviços Prestados PF fiel. (JJ/20J2

03/£l5/202? Conscno e Reiuras Ref.W/2022

06/05/2022 Píeamwiio de Cembujtrvel Rei. 04/2022 RS Í.200.SO

10/05/2022 Conta de EnerBla Ref. 04/2022

10/05/2022 Manunlencao eConierv. Veiculo Ref. 04/2022 115 1.560.00

10/05/2022 Ref. 04/2022

10/05/2022 Seivicos Prestados PJ Ref. 04/2022 RS 1.200.70

21/05/2022 Ref. 04/2022 HSJ.OCO.OO

Material de Sesurartra ftef. 04/2022

31/05/2022 Pagamento Teteforie Ref. 04/2022

MiiIlaseJuros31/05/2022 Ref. 04/2022

31/05/2022

31/05/2022 Custo dos Serviços Ref. 05/2022 RS 7.600.90

material de consumo31/05/2022 Ref. 05/2022
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Ic. AISWMOIIE MENDES1£TE ITDA

01AI6/Í022

01/06/2022

04/06/7022

08/06/2022

03/06/2022

11/06/2022

11/06/2022

21/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022 1.1.1.001 O

30/06/2022 3.3.1.001 C

30/06/2022 111.009 C

1B.940.&31/0W1-1O

S«rvi(os Prensdt» Pf

Conssno cR«caros

P^amento de Combuiitvet

Conta de ínefgia

Manuntcnclo eConserv. Veiculo

Publicidade

S«>vi(o< PiesladoiPJ

Mateilalde Segurança

Pagamento Telefone

{Multas eluroí

iReceilsRrula

Custo dos Serviços

maierlalde consumo

A£NTOS0eJUKHO

Comaemento Entrada Satda ijhlQ

flef. 05/2022 U4 122.24

Hef. 05/2023 123.951J9

Ref. 05/2023 RS v/og.es

Rei. 05/2023 111388.85

Rei. 05/2023 R5 l.e09.6S 120.079.20

Ref. 05/2023 120029.20

Rei. 05/2023 119.120,60

Ref. 05/7023 RS 3.000,00

Ref. 05/2023 IIS.919.30

Ref. 05/2023 11S.76S.60

Ref. 05/7023

Ref. 06/2022

Ref. 06/2023 RS 10.900.00 104.76890

Ref. 06/2022 RS 320,60 104.448.30
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LANÇAMENTOS DEJUmO

C AlSULNCflE MENK5LOTEITDA

18.940.611/00(11-19 AS :o.3::.66> •«íÍWa-Í.-iíi

Mstòrico Connwntnte Entrttfa Uiáa

fie'. 06/302201/07/2022 Senncot Pieitados Pf

02/07/2022 Conserto e fieuioi Re'. 06/2022

05/07/2022 Pegarnenlo de Combusiivel Bef. 06/2022 117.768,40

09/07/2022 Conu detnertia fie'. 06/2022

Menuntenclo e Conserv. Veiculo Ref. 06/202209/07/2022 1U.B62.10

12/07/2022 Ref. 06/2022 115.559,60

12/07/2022 Serviços Preitodos PJ Bef. 06/2022 114J5B.70

Ref. 06/202216/07/2022 111.J5B.70

20/07/2022 Materiel deSeeurance Ref. 06/2022

Pasamenio Telefone Ref. 06/3022JO/07/2022 110.985.60

30/07/2020 Multai e/uros Ref. 06/2022 11^914.40

Ref. 07/202230/07/2022 Receita aruta

Ref. 07/2022Custo dos Servictss30/07/2022 100J74.40

malerijí de consumo Ref. 07/202230/07/2022
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UNÇAMtOTOS D£ AGOSTO

IC ALUANME MENDU LEITE ITOA

2.3.2.004 D

31/DB/3022

18.940 611/0001-30

Serviços Prestados PF

Conserto e Reparos

Pagamento (te Combustível

Qinta deSnergla

ManuntencSoe Conserv. Veiculo

Serviços Prestados pi

Material de Segurança

Pagamento Telefone

Multas e Juros

Receita Bruta

Custo dos Serviços

material de consumo

I02.4»,4e

Comdement» EntncU Mída

Ref. 07/2022 «1.000.00 124.912.90

Ref- 07/2022 U4.702.90

Ref. 07/2022 RS 2.340.60 U2.362J0

Ref-07/2022

Ref. 07/2022 RS 1.S40.S0

Ref. 07/2022

Ref. 07/2022 R3 1.100,00 119.342J0

Ref. 07/2022 lie.342JO

Rei. 07/2022

Ref. 07/2022 11SJ78,70

Ref. CF7/2022 115.763.70

Ref. 03/2022

Ref. 03/2022 ftS 9,001,40 JD6.7S2JO

Ref. 08/2022
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Iproc.i

FLS.

\p.r'o.

C. A1.EXANDRE MENOf S IfITC LTOft

ICAMEN105 DE SETEMBRO

1!^

M/D9/2022

lS.9«0.62iy00OM0

Serviços Prestados Pf

Conserta e Reparos

P^amenio de Con^stlvef

Coota de Energia

ManimtcnçSo e Comerv. V^ulo

IScrvIçoS Prestados PJ

MaienaJ de Segurança

Pagamento Telefone

I Multas e Juros

Receita Bruta

Custo dos Serv^os

material de consumo

102990,99

Emnida SakSa

Ref. 08/2023 RS 1.000,00 RS12S.S41.22

Ref. 08/2022 RS 12&4D7,61

Re/. 08/2022 RSL964.12 RS 12G.U3.49

Re/. 08/2023 RS12S.1S2.1&

Re/. 08/2022 RS 1-719,28 RS 124.<32U

Re/. 08/2022 RS1Z4.0S],8S

Re/. 08/2022 RS 1.450ÍW RS 122.601.88

Ref. 08/2022 RS 119.602JS

Re/. 08/2022 R$U9.2S0.06

Re/. 08/2022 RS119.174.92

Re/. 08/2022 RSI19.068.8S

Re/. 09/2022 RSllS.068.8fi

Re/. 09/2022 RS 109.153.09

Re/. 09/2022 RS 108.82318
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ie.S4a.62i/oooi-io

103604.99

■AS14.2e6.44 RS 209.644.16

31/10/2022

Senri;» Prestidai PF

CotuHto e Repann

Pseimcnto de Combustível

Conta de Energia

ManunlentSo e Conserv. Veiculo

Serviços Prestados PI

Mateiial de Segurança

Pagamento Telefone

fviultaselurot

iPecella Gruta

Custo dos Serviços

material de consumo

Ref. 09/2022

fiel. 09/2022

Hei. 09/2022

ReF.09/2Q22

Rei. 09/2022

Rel.09/2D22

Rei. 09/2022

fiel. 09/2022

flcf. 09/2022

Rei. 09/2022

Rd. 09/2022

Rei. 10/2022

Ref. 10/2022

Rei. 10/2022

RS 1.0C0.00

flSl.S40/X)

RS 1.670,00

RS 1300,00

RS 3.000,00

127J74.99

126,334.99

126.038,19

U«.32S,I9

123.028,19

119.618S9

RS 8.700,60

imSS7.74
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ÍC.ALEXANDRE MENDES lEITE LTDA
>a»«a.uvstx)s-u

1ISJ07A69J4
i(S2S.610.74| ftSl9.665.sdnsii3.4U.74

Ol/U/2020 2.3.2.002 C Semiços Pretjiloj PF

02/11/2020 3.3 2.006 C Conset1ocRep3'i»

04/11/2020 3.3 2.007 C PegemenlD tfe Combustfvef

07/11/2020 2.1.1.009 C Conta de Energia

06/11/2020 3.3.2.007 C Manunten(!1s e Canserv. Veiculo

09/11/202Q 3.3.2.006 C Pu&Ucldade

09/11/2020 3.3.2.0O9 c Serviços RresladOl PI

11/11/2020 3.1.1 009 c PrO-Laboie

16/11/2020 3.1.1.009 c Material de SeguisnCa

30/11/2020 2J,2.004 c Pagamento Telefone

30/11/2020 2.3.2.011 c Multai elurot

30/11/2020 l.l.l.OOt Receita eiuta

30/11/2020 3.3.1.001 c Culto doi ServvjcK

30/11/2020 2.1.1.009 c material de consumo

Ref. 10/2022

Rei. 10/2022

R«f. 10/2022

Rd. 10/2022

Ref. 10/2022

R«l. 10/2022

Ref. 10/2022

Ref. 10/2022

Ref. 10/2022

Ref. 10/2022

Ref. 10/2022

Ref. 11/2022

Ref. 11/2022

Ref. 11/2022

RSLOOO.OO

RS 164.00

RS 1.2S8.74

RS3S4.B8

RS 2.109.60

RSSO.OO

RS 1.500.00

RS 3.000,00

RS 92.14

RS 51,33

RS 53.40

RS 9.600,40

ftS 230,69

RS lD6.679.se

RS 10G.S15.S6

AS30S.2S6.84

RS 104.S01.96

RS 102.466,96

RS 102.126,96

RS 100.276,96

RS 97.916,96

RS97.S2432

R$97.473,49

RS97.3a2>ll

RS U2.993.1S

R$113.723J6

RS 113.S87,30
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i DE DEZEMBRO

IC ALEXANDRE MENDES LâK ITOA

30/12/2022

16.»W.«2iyDaCFl->0

Servt(Oi PrefUdos Pf

AUMENTO DECAPITAI

Conserto e Reparos

Pagantento de Combustível

Conta de Energia

Manunlen(loe Conserv. Veiculo

Iservtçoi Prestados pi

Material de SegurarKa

Pagamento Telefone

Multas e Juros

Receita Bruta

Custo dos Serviços

material de consumo

Rei. 11/2022

Ref, 12/2022

Ref. U/2022

Ref. 11/2022

Ref. 11/2022

Ref. 11/2022

Rei. 11/2022

Ref. U/2022

Ref. U/2022

Rei. U/2022

Ref. U/2022

Ref. U/2022

Ref. 12/2022

Ref. 12/2022

Ref-12/2022

RS lUSd7.»

cRpumcnIe ffltnds Sm

RS 1.000.00

200.000.00 312.Sa7.30

312.29fi.90

RS 1.780,00

RS 225,00 310.291.90

RS2.A0S.6O 307.886,30

RS 1.100,00 306.736.30

RS 3.000.D0 303.736,30

302.624,30

302.416,30

302.384.79

330.338,73

RS 0.980,00 321.358,79

321.037.79
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Termo de Encerramento 't. s
/^llA/S7J2023-

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 14, e sen/Iu para
escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE
LIDA.

Pedreiras. 31/12/2022

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Admii^istrador, Sócio
CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

TEC. CONTABILIDADE

CRC/MA 7069
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Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAN're(S;
CPF/CNPJ

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

JUCEMA

CBKTIPXCO A ADTBirriCAÇiO n 31/07/3033 lOiOS SOB B' SOllOSSCOOS.
PROTOCOLO; 23a9e<0DS DE 29/07/3023. KlRBi 313aOe3eSSl.

C. ALBXMIDRS MSBSBS LEITE LTZU

ISABEU FALOSEI

BESPOnSUvsL PELA AimmcAÇJlo

sfa> LUiS. 31/07/2023

•nprvAAfAcil.BA.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ■ LIVRO DIGITAL

JUCEMA

naK\mzJ202J^

A

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI. sob a autenticidade n" 12311258179 em 31/07/2023,
protocolo 230986005. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Número de Registro: 21200838561

18940621000110

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: i 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

00151860327

40459632353

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE

, JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CRC/OAB

MA7069

CBSTIPICO A ADTE»TICAÇSO SR 31/07/3033 lOiOS SOB H* 2033098S005.
B)tOTOCOI.O: 2309S$0OS OB 28/07/2023. CÓDIGO OB VBXIBICAçlOl
12311258179. HIRBl 213008383S1.

C. ALBXANDSB HBHOBS LEITB L7CA

JUCEMA
XãASELA PALQ5KX

RSSraf&ÃVBL PELA AtTTlXTlCAÇKO
SlO LOÍEo 31/07/2023

Ai8proeftfeail.iu.gov. br

A vi)tidodo Qesiti documonto, se impfosso, fCo sut^lo tio suo auler\OQooüo nos nKpúCivus portota,
infomior>9u seus rospocQvoo cdgos do vonfico^.



PEDRBRÁSíMAProc. Q^A^^202_t_
ESTADO DO MARANHÃO 1_

CÂMARA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.612.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o 18.940.621/0001-10, com
sede na Rua Santo Antônio. 78A Centro, Trizideta do Vale - MA, CEP; 65727-
000, vem prestando de serviço de locação de veiculo leve, para atender as
necessidades desta Câmara Municipal, nos termos do Processo Administrativo
n®1705001/2021, Ata de Registo de Preço n®2l06001/2021. e detém qualificação
técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço desde do mês de
janeiro de 2022 de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contraio
Administrativo n°0301001/2022, conforme consta anexo a este atestado.

Infisrmamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desat>one técnica e comercialmente, até a
presente data.

Triziitóía òo Vale - MA. 15 de junho de 2022.

RICARDprEVERTÔN DE LUCENA PEREIRA
CPF n® 840.'834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Deputado Carlos Melo - N®1672 - Aeroporto. CEP: 65.727-000



PeDRÊIIV.SfMA

ProcO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa VELMAQ

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n° 78-A, Centro, CEP: 65.727.000 - Trizidela do Vale/MA,

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

CNPJ n® 01.558.070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n® 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N®

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até â presente data.

Trízldela do Vale - MA. em 22 de Abril de 2019.

SECRETARIA MUNÍ^
Sr® Edvan^
CPF: 148^

ADMINISTRAÇÃO
^ira Matos
«783-19

1^' CARTÓRIO Oe OFfCtO ÚNICO j
0£ TRIZIDELA DO VALE • MA
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PEDREfRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01,612 329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n® 18.940.621/0001-10, com
sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trcideía do Vaie - MA, CEP; 65727-
000. prestou o serviço de iocaçáo de veículo do tipo passeio, oam capacidade
de 07 (sete) passageiros, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Trizideía do Vale - MA, através do Processo Administrativo N''0203001/2021.
Dispensa N°006/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço dês do mês de
março de forma satisfatória, através do contrato administrativo Contrato N®
0SO3001/2021, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

°^'o.
Triadela do Vale - MA, 07 de junho de 2021.

(oCri-.,VA .fk-\\CaúVr^ l k)Lr\-.,tA -TQ
RICARDO EVERTON DE LÜCENA PEREIRA

CPF n" 840 834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CARTÓRIO OE OFÍCIO ÚNICO
DE TRIZIDELA DO VALE • MA
On FREDERICO FARIA

•íí;
• -t
^ íoim .kMMulo TJM». e«
r «(TiiimioinRuo/noijKvxooAsi
N. ktu i%'r;.PvB«

r Mim Ml tmn* Pithii n«cFnw
iMieminei. loWRf ÍVEmaIRKinrTnc

i,-5l 013 FAOfP m a 1» fTM» n» a I k vvm*»
ríMniiTVHi 'Mn i|ni 41* ik

Ru» Vnin A'>tArA.». ir ̂  • Cmtr>j
' 1r.<i4«Ut}D Vól« •

Fibw

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
Pr ' DE TRIZIDELA OO VALE - MA
tW: OR. FREDrjIlCO FAHIA

IWiijnbpçn » por VMtllWíÇA {ti>.(1]lliCARD0
EVERTON DE LyCENAPCREMIA
'iliihih iki vatoaíÍA^J7ife->«jho * JOJ L

Ell^tfnM:ft94,6 •(MffepitV

^a«.TOTAl:W5,lZ

Avenida Deputado Carlos Meto - N"1672 - Aeroporto, CEP: 65,727-000



PfcOílciRAS/r.lA

CSI ADO l)f) MAIUNHÃO
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üenicdtri;idcia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão dc

desempenho e atestado de execução, que n empresa C.ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo

Antônio, nfi 78-A, centro, CEP n965.727-00 - Trizidela do Vale/MA , prestou de

serviço de locação de veiculo tipo carniiiliáo baú, destinado ao transporto da merenda
escolar do município de Trizidela do Vale, conforme Contrato administrativo n"

20200207/2ü2ü,processo administrativo n"01110Ü3/2019, Pregão Presencial
n''044/2019.

Registramos, ainda que as prestações de serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Trizidela do vale - MA, em 19 de Outubro de 2020

,Y|ctnux S>AveL
FUNDO MAN DES EOUC BÃS VAL PKOF EDUCAÇÃO

CNPJ:31.907.632/0001-67

MARIA SÕNtA SILVA ABREU

CPF N'449.499.953-91



^ CARTÓRtO DE OFÍCIO ÚNICO
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PEDREIRAS/MA

ProcrfW^lí^^2%
Rub. í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZlDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Av. Deputado Cario:. Melo, 1670 - Aetoporio

CNPJ N« 01.558,070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho

e atestado de execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n8 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio, ns 78-A, Centro, CEP ns 65.727-

000 - Trizidela do Vale/MA, prestou serviços de locação de horas de máquina pesada do tipo

trator agrícola para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA,

conforme Pregão Presencial n' 017/2019.

Registramos, ainda, que as prestações de serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Melmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

flív- Trizidela do Vale - MA, em 19 de outubro de 2020.

.  .

Antônio Carlos Alves de Araújo ''
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

JUfKOV.O tJUf
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ESTADO DO MAR.VNHÃO

l'REFÈrrüR/\ MLNiCWAl.DE 1'EDREIRAS

SECRETARrA MUNICIPAL Üil JNFUAESTRUTURA E URBANISMO
CNI'J:06.l84.2S.V0üül-49

Site: htlus://www.Hudrcti as.nui.ünv.hr/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, n pedido da interessada c para fins de comprovação dc aptidão dc desempenho c
dc execução, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ n"
18.940.621/0001-10. sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548 Letra B, Engcnlio, CEP n"
65.725-000 - Pedrciras/MA, prestou os scr\'iços dc locação dc horas de máquinas pesadas,
para atender as necessidades da Secretaria de infraestrutura c Urbanismo, do Município dc
Pedrciras/MA, conforme Contratos Administrativos n" 20220657/2022. 20230038/2023 e

20230511/2023 do Pregão Eletrônico n" 034/2022, conforme planilha abaixo:

Item Quant. Unidade Descrição

2.500 Moro Máquina tipo BOB CAI' • sem condutor e sem combustível

Declaramos, ainda, que os serviços ocorreram com bom desempenho operacional, tendo a
possua física citada acima, cumprido nelmenic com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Pcdrciras/MA, em 23 dc outubro 2023.

MARCOS BRÜMERI DE FREITAS
Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

Órgão Gerenciador

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/.MA,
E-mait: infratfstrturafeDedreini-s.ma.uov.hr

Página 1 de 1



■tmüsss&i Governo do Estado do Maranhão
Sacretarla de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

CtJMíficâTiofiQüfi <'!S tiiiürmaçúes abaito cons^m dos docurosnlos a/tjujvsdos
nesla Junia Cometei^ esdo v^entssna daia da soa «1:0041(30.

Nomg EtnpraNTlii: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

WRE : ?12a083gSS>
Kalmia Vundica: Socifidaoo EntcnoBStia Lrniisca

PnnocolB: UAC230307275S

NIRE(Sede)
21200638561

CNPJ
18.940.621''D001-10

Oata de Ato ConsUtulivo Inicio de Atividade
isrogrzois 19/03/2013

Endereço Completo
Rua ABÍLIO MONTEIRO. N> 1548. LETRA B, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725^00

Ob|eto Social
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBW>IIZACAO RUAS. PRAGAS E CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENACEM
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUATRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DÊ
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
(CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES, MOTOCICLETAS. ÔNIBUS, TRAILERS, REBOQUE. SEME-REBOQUE E ETC.)
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AQRICOUS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RUAS, PRAÇAS, CALCADAS,
DUTOS DÊ VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E ETC E ETC] CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS GESTÃO DE REDES DE ESGOTO COLETA
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR DE
ERNENGIA E ETC) PREPARAGAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICIÜOSDEMOLICAO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE FUNDAÇÕES SERVIÇOS DE ÚPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARÁ USO EM OBRAS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Capital Social
R$ 400.000.00 (quatrocentos ml! reais]
Capilal Integrallzado
RS 400.000.00 (quatrocentos mil reais)

Porte
ME (MIcroempresa)

Prazo da Duração
Indeterminado

uovw» uu out;iu

Nome
CHARLES ALEXANDRE
MENDES LEITE

CPF/CNPJ
001B18.603-27

Participação no capital Eqtécíe de sócio Administrador
RS400.aQ0,00 Sãc« S

Término do mandato
Indeterminada

Dados do Administrador
Nome
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF
001.516.603.27

Ténnino do mandato
Indetermlflada

Ultimo Arquivamento
Data
31/07/2023

Número
20230935971

Atb/événtos
223 / 223-BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Estacenidão Io! emitida auiomatlcamertaem 28/11/2023. ás 16:57:43 (norário da Brasília).
Se impressa, verílicar sua aulsnllcldade no https://www.empre&a(acil.ma.gov.br, com o código SFMeCPIS.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Se^lârio(a) Geral



FAailiMumQ^S
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comérrto - SEINC
Junta Comercial do Estado do Marannão

PÊIDrtEíRASlIvlA

Proc,aük2Q^023_
FLS Í2Íàp.
RiJb. f

fP;'-H^ COSEWVO Vi |
FÁCIL MAAANHAO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cettiticamos qua as miormactes abaxo constam dos Oocumenios a-quivaikK
nssla Junta Comercial a sâo rjenles ng data Oa sua expertçflo.

Certificamos que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
encontra-se reslslrade nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC23030727a7

MRE 2120083SS61

CNPJ 1&940.621f0001-10

Situsçao
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Endereço Completo RUi ABIUO MONTEIRO, N* 1540, LETRA B, ENGENHO • Pedrelra»WA • CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

Número Oescrfeio

202309S5971

20221357161

31/07/2023

02/t2í2022

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO N(3ME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE COMO MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERMMO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPfKSARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

enquadramento de MICROEMPRESA
CONTRATO

20221357101

20220250170

20220152772

02/12®>22

24/02/2022

18/02/2022

20210783917 09/06/2021

20210050063

20201200910

12A31/2021

26/122020

2020013B27B

20191309460
17/022020

20/122019

20191272876

20191272876

20190342013

09/12^19
09/12/2Ò19
14mS20l9

20190312700

20180341405

20160340713

02nS20I9

18A»2018

07/07/2016

2OTS00IO761

20140198S12

20130684708

21200839561

iMtans

194J320U

19092013
19/092013

Eslacefi/dSolai cm/tida.aulomattcamenie em 28/11/2023, ás ̂ ^^^^(Iwánode BraslUa).
Se impressa, vorirtcar sua autemi/dOade r>o hn!)Sd/ww«r,efnpressfacli.niB,gov.br. com o código ACEHQSGS.

MAC23O3072787

CARLOS ANORâOE M(3ftAES PEREIRA
SedrMâriota) Geral



Improbidade Administrativa e InelegibtUjdade—

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 001.518.603-27.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httoi/ZOivuloacandcontas-ise-ius-br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6570.B816.041 A.6974 no seguinte endereço: httusiZ/www.cni.lus.br/imorüfaidade adm/aulenticar certidao.ohc

Gerado em: 06/12/2023 as 15:06:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF/CNPJ: 001.518.603-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícadu(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniduncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:01:12 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das Iníbnnações aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio
hltos://contas.tcu.aov.hr/ords/i7D=lNABlL.lTAD0:5

Código dc controle da certidão: LGWS061223I50112

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçâo para o
exercício de cargo cm comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:02:09 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confumadas no sítio
iittDs://contas.tcu.aov.br/ords/r?n=INABILÍTADO: VER! FICA

Código de controle da certidão: S YD2061223150209

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CPF/CNPJ: 18.940.621/0001-10

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(u) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:59:15 do dia 06/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.hr/ords/f?D=[NABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 08DG061223I459I5

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

PcOíít-i--'"'''-'

Certifico que nesta data (06/12/2023 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ rf 18.940.621/0001-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automátrco e necessário reconhecimento da
Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em huo://divulQacandcontas.ise.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6570.B7E7.5659.7927 no seguinte endereço: httDS.7/www.cni.ius.br/imDrobioade adm/autenticar certidão,t

Gerado em: 06n 2^2023 as 15:05:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Data da consulta: 06/12/202309:56:21

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 18.940.621/0001«10

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abiange todos os eslabeledmenlos da empresa

Nome Empresarial: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

I  ptüRÊÍRÃSÍW''^

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 19/09/2013
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEJ

+ Mais Informações



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liH[)s;//>vww.pcdrciras.ma.Eov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FIN.AL

Junto aos autos do processo liciialório n" 042/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 12 de dezembro de 2023.

DcnilsoH^usaSMedeiros
Pregoeífo-Munitipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iittps://>vww.ncclreira5.ma.m)v.hr/

iFLS. .

Processo Administrativo n" 0911002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 042/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SAO JOSEEIRELI

CNPJ: 13269099000173

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-mail: cpl@.pedreiras.ma.gov.br



{CONSTRUTORA]
LOTBAMBNTL

m

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73 - Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. ZédaPrelaQuadra-OS, Casa-01, Loteamento São José II
Trifldela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

y  Telefones: (99) 96122-7069 - (99) 96622-6313 - emafl: dsi02iahQtfnail.eom

Pagina I

'ptOREiRAS^MA j

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/202 f LS. ___Í2_dcií

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0911002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 042/2023. cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
ser\'iços de locação boras de máquinas pesadas, tipo ESCAVADEIRA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urabanísmo do Municipio de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e apôs tomar conhcciinentodc todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. Proponente

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Endereço: AV ZÉ DA PRETA OUADRA-09, CASA 01, LOTEAMENTO SÃO JOSÉ II
Fone; (99)98122-7069

E-mail; clsj02@hotmail.com
Valor Total da Proposta: RS 1.100.000,00 (um milhão c cem mil reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

H
Máquina Tipo ESCAVADEIRA - Sem
Condutor e sem combustível Hora 4.000 275,00 1.100.000.00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, uibutos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4.0 prazo de validade de.sia proposta c de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 042/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados de acordo com a necessidade da secretaria solicitanté, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no
prazo de até de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejcitaciü(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigida.s no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. 9728-4, AGÊNCIA N°. 5733-9, BANCO DO BRASIL, em



Pagina 2

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13,269.099/0001-73-Irsc. Estadual; 12,353.539-5

Av. Zé da P/eta Quadra-09, Cssa-OI, Loteamenio São José II
Trizidela do Vale (MA) CEP; 65,727.000
Telefones: (99) 96122-7069- (.99) 98e22-«313-emall: clsl02ffi

nome de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA,

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftjturo(s) Conirato(s). será o Sr®. JOSÉ DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR, Portador do RG sob o n®. 07403361108, e CPF n® 992.945.323-72. com
residência em Rua Principal, SN, Morro dos Caboclos. Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do vale — MA, 12 de dezembro de 2023.

JOSE DA SILVA Assinado de forma digital por JOSE

NASCIMENTO da silva nascimentoINMDL.imCIN I KJ JUNIOR:99294532372

JUNIOR:99294532372 Dados:2023.12.12 14:40:33-03W

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
PROPIETÁRIO



13/12/2023, 09:47 LICITANET • Venceaor{ea) (ío(s) ltem{s)

MUKldPXO OE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 042/2023

PROCESSO UOTATÓRIO 0911002/2023

Vencedoftes) do<s} Item(s)

Fornecedor: CONSTRUTORA E LOf^MENTO SAO 305E EIREU - 13.269.099/0001-73

Item Quant Un Descrição Marca Modelo
Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado % R$
Máquina tipo

1  «00,00 HORA SERVIÇO SSVIÇO W 275,00 RS 343.39 19,91% R$68.39

sem coridHi^vcl

Total R$ 1.100.000,00 273.560,M

Fornecedor!es) parUdpante(s)

Fomerador CNPJ

CONSTRUTORA ELOTEAMENTO SAO 13.269.099/0001-

JOSE EIREU 73

Item(s) Venddo{s) Total Geral Total Orçado Econ. %
Economia

RSl.lOO.000,00 373.560,S «.92% 373.560,S

Total Geral
R$ "«liiOíOA. R*

1.100.000,00 1.373.560,00 273.560,00



13/12/2023.09:47 UCITANET - ATA DE REALtZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO

102^,

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA Ifus.,
Ipub.

ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
0911002/2023

'UOTANer

As 08:16:29 horas do dia 06 de Dezembro do 2023 reuniram-se no site www.llcHãnetcam.br, o(a) PrBgoeiro(a] Oncial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo reiaclonados, com a dnalldade de realizar todos os procedimentos relaiivos ao referido pregSo eletrOitlco que tem como objeto Registro de Preços paia

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de heras de mdquinea peMdas, tipo Escavadeira, para
atender as necessidades da Secretaria de infraestrutura e Urttanismodo Município de Pedreiras —MA..

A paniapaçào na presente disputa do(s) IMefsJou itern(ns) evideiKia(m) ler o proponesile examinado ledos os termos deste edital e seus anexos aceitando

Irretralavelmente suas oxlgèndas por dedsraçdo aceita quando do envno de sua proposta inicial pela plataforma elesdnlca. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

Pt,ENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÂO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Ata a data e horário estabelecido paia envio da(s) proposta(s). ou seja. OB:I>0:[}0 horas do dia 03/12/2023, rol(ram) recebids(sj, por meio eletrOnleo, a(s) proposta(s) de

preços do{s) lamecedor(es) referants(s} ao<s) Iate(s) eu item(n3) do aludido processo, conlorme demonstrado abaixo.

Item 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

10 Fornecedor CNPJ

7905 CONSTRUTORA ELOTEAMENTOSAOJOK BREU 13269098000173

19370 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 3224134S0DQ123

2788 MG EMPREENDIMENTOS LTOA 18224783000152

42029 C.ALEXANORE MENDES LEITE LTDA 18340821000110

1V605 S. S. SERVIÇOS TERCBRIZADOS EIREU 1774S72M00145

Marca Modele Prepoata R$ SHuaçáo Motivo

RS 343,39 I cUvunmXv | —

RS 237.34 I Clmvtc»ai | -

RS 343.39 I ciM.«iog« | -

RS 343,00 [ cuimicva»"]

RS343,3e I Cbmncmtl -

Lances

l,ances do Item 1

Fontecedor Vetor Lance RS Data/Hora

BnaoiOO

Hnas.oa

RS no.aa

Bt >46,89

Bt 166,80

Bt 16».9Q

BI 170i00

htlpsy/ilv7rs788nttpx8.cieudfronLnel/reporl8/píégao/77092frelatorio_ata_pardal_60018222661 .html



13/12/2023. 09:47

Lances do Item 1

LICITANET. ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETBâNlCO_-^-^p|^gyrí5

UooíaÍ!iQs?^°2-3-

Fornecedor Valor Lance RS Oata/Hora

Ht 17ti0a

HHOOiM

BtlOt.98

BtaWiW

BtaoaiflB

Rt 888.34

R» aa7ittB

RS-aa^rM

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU 13.2S9.09B/0001-73 RS 275.00 08/12/2023 08:38.00 IntermediSnO

C. ALEXANDRE MBH066 LEITE LTDA Ig.Wa.OaiWWl-W Bt MiiOO 07/120033 10 <8 47 romCCCdCr In

6. S. SERVIÇOSTERCaRiaADOS EIBEU 17.715.738/0001 <8 R5.a4a,a9 68/48/308207.4< ilg [p,

MG EMBREEMPIMSMTG&lTDrt 18 334 782/0001 63 65013,30 07/13/3083 14:38.06 PomCCCdOr IH

CONSTRUTORA E LOTEAMDnO SAO JOSE EIRELI 13.26B.08B«l001-73 RS 343.39 04/12ft023 17 38:32 ClaSSjflCadO

Classificação Final

Classificação Final do Rem 1

PoalçJo Ucltanle

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE GREU 13.268.099^)001-73

Melhor Oferta RS

RS 275.00

Mensagens

Mensagens do Item 1

Utu4r(o Oata/Hora Mensagem

Slsiema 06/12/2023

08:17:53

Sistema 08/12/2023

Sistema 08/12/2023

06:38 15

Ststema 08/12/2023

08:37:23

Sistema 08/12/2023

08:44:26

Sistema 08/12/2023

08:51:30

Sistema 08/12/2023

08:51:54

O [TEMI rol ordenado edassificsdo. Besaortel

O ITEM 1 está na /ase cornpedttvs e sua disputa durará 10 (des) minutos. Sr(a}. Fomeeedof|es). nâo havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado aulomeUcementei

Sc(9). Condutorta) do praeesse. o fornecedor 7905 solitílou o cancelamenio de seu lance no de. RS 23244. Ptàe motive
abaixo: ERRO OE 016ITAÇÃO.

Fornecedor 7905, seu lance no valor de RS 232.34, foi cancelado pelo motno abaixo: Lance cancelido por motivo de

solicitação do Fornecedor.!

A etapa de envio de lencea do ITEM 1 foi pre/rogsde aulomáticamenle e será de 02 (dois) minutos. Soa aorlel

A prorrogado sulomática ITEM 1 eslá encerrada.

O ITEM 1 eslá em nesodação e /icará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

ht|ps;//(ltf7rs7Bsmtpx8.cloudfrDnt.nel/reporls/pregaa/77092frelatorio_ata_parcial_60016222B61.html



13/12/2023, 09:47 LICITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

MenMgens do Item 1

Uouirio Dsta/Hore Pitonsigem

5<>lema 08/12/2023 O tsfnpo de negoâaç&o esta encerrado.

09:01:84

HEURC-IRAS/MA

FLS

Sistema 08/12/2023 O (omeccdorC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM • 1 pelo valor de RS130,00.
09:09:58

Sistema 08/12/2023

15:00:35

Sistema 08/12/2023

15:00:35

Sistema 08/12/2023

15:12:43

Sistema 08/12/2023

15;1Z43

Empresa C.ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA - 1894Q6210001IO. INABILITADA por descumprír as regras do Edital, conforme
Cespac/io. A empresa nao cumpriu com o subitem do edital: 9.12. A empresa deverá apresentar atestadols) de capacidade
técnica com quantitativo mfnlmo referente a 50% cinqüenta por cento da quantidade estimada no Termo de Referência
para cada Item ofertado, no entanto, nlo apresentou a quantidade tn/nlma do item llcitado.ll

O fornecedor S. S. SERVIÇOS TERCQRIZAOOS EIREU venceu o ITEM • 1 pdo valor de R$13S,00.

Empresa. 3. S. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU - 17745728000145. INABiUTAOA por descumprir as reems do Edrlal.
conforme despacho: Motivo 01: Auaéncla de ato constitutivo, estaluto ou contraio social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercia] da respectiva aede, acompanhado de documento comprobatúrio de teus admlnletndores;
descumprindo assim o subKem 9.6.3 do edital, lilotivo 02: Ausência da Prova de regularldadejunloi Fazenda Municipal,

atnvés da Certidão Negativa de DébHos e Certidão Negativa da Olvida Ativa ou Certidão Can)unta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; descumprindo aselm o subitem 9.9.7 do edltalll

O fornecedor M6 EMPREENDIMENTOS LTDA venceu o ITEM • 1 pele vais de R$232.00.

Sistema 12/12/2023

09:07:40

Sistema 12/12/2023

09:07:41

Slsiema 12/12/2023

14:13:12

Sistema 12/12/2023

Sistema 12/12/2023

14:32-23

Empresa: MG EMPREENDIMENTOS LTDA - 10224783000152, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conformo

despacho. A empresa epresenlou a certidão simplificada eespeclllca expedida pela Junte comerciei, conforme exige o

eubitom 9.8.4 do editei, no entanto, as mesmas não atende o subitem 9.19 do editei, que diz o eeguinte: Quando se tratar

de certidões ou documerrto equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos trinta dias que antecederem a date da abertura das proposlasJ

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R<237,34.

O fomecador CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU venceu o ITEM. -1 pele velor de R$27S,00.

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123, INABIUTAOA por descumphr as regras do Editai,

conforme de^iacho: Não atendeu a solicitação, mairifestando assim desinteresse no processo.l

Srs. Ilcttanles. após a análise dos documenlos nseridosnaptatercrma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU •13.269.099/0001-73. tendo em visia. queoinvnu os requis/ios habiiltalónasexigKlos no

Instrumento csnvocalório.

Sistema 12/12/2023

14:34:39

Sistema 12712/2023
15:04:42

Sistema 12/12QQ23

17:52:54

Sr(s). fomecedorles) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer ̂ se o
momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausénòa de man/fes/açdo de inienção de recurso, opemo-te a óecatléneia de diraile da recorrer
admii/sfrativainenfe. nos termos prevfsie no inslwmento edffa//cfo.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: £ nada mais havendo a sessão es/á encenada..

Mensagem Gerai

Usuário Data/Hera Mensagem

Pregoelro 06/12/2023

08:16:29

08/12/2023

08:34:26

Bem dls prezados licitantes! Neste momemo vamos dá Inido ao processo licitaiãrio na modalidade Pregão Eletrônico n° 042/2023,

tendo como abjeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de err^resa para a prestação de serviços de
locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavsdeiia. para atender as necessidadeB da Secreteiie delnfraeslnituraeLlrt>anlsmado
Munidplo de Pedreiras - UA

Foi inicteda a tese competiuva da{s) rtem(s) 1 às 08:34:26

Pragoeira 06/12/2023 Continua ás 14hrs

09:37:39

hHp3://dw7rs78siiitpx8.clotidfronljnel//epor1s/pregao/77092/relatono_ata_parcia]_e00l6222661.htiTil



13/12/2023, 00:47

Uiuárlo Data/Hora MensaBom

LICITANET - ATA DE REALI2AÇA0 DO PREGAO ELETRÔNICO

Sistema 08/12/2023

I5:S1;10

Sistema 11/12/2023

10:31:04

Pragoelro 11/12/2023

1V.31:42

Sistema 11/12/2023

18:16:04

\cJtOC-V-A^
Sr(»).Fomece<íor(e»). O Processo n° 042/2023 te SUSPENSO.

Motivo ConbnuMaãedasMSão.. AREABERTURA será no dia 11/12/202310:30 (horário déSmâlá), para c

Sintam-se todos «fesde iã NOTIFiCADOS

Sr(s). Fomecedortes). o Processo n° 042/2023 te REABERTO, para coitinuaçáo do certame.
Sintam-se todos desde |á NOTIFiCADOS.

Continua ás ISHrs

Sr(s). Femecedoí(es). o Processo n° 042^023 te SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da sessio-.AREABERTURA será no dia 12/12/2023 08 30 (hor^o de Brasília), para contiruiafâo do cartame.

Sistema 12/12/2023

08:43:52

Pregoeiro 12/12/2023

08:44:00

Pregoeiro 12/12/2023

09:31:17

Sintanvsa todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s}. Fomecadorfes), o Processo n" 042/2023 (oi REABERTO, para contmuaçáo do certame.

Sintam-se todos desde já NOTiFiCAOOS.

Bom dia a todos.

Opcasipata envio dos documentos compíementares, estara disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 12/120023 («tSliOOhs até o dia 12/12002311;36:i)0h8 para o(s) fomecedor(es)

Pregoeiro 12/12/2023

09:33:09

Pregosim 12/12/2023

09:38:26

Sislema 12/120023

11:35:02

Pregoeiro 12/12/2023

14:07:09

Pregoeiro I2/12O023

15:13.07

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Solicilo contraio ou nota Ascal, que compreenda a quantidade oslimada no atestado de capacidade técnica emifido pela Preleitun

Municipal de Bacun/MA tendo em visto que após consulta náo conseguimos encontrar tal comprovaçéa

ConUtuia és14hrs

O prazo para o fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA enviar os documentos complementares »tá encenado.

Boa tarde a todos.

O prazo para envio da proposta Anal. estará disponível através do módulo-PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 12/12/20231S:12:00hs até o dia 12/12^023 17:16:001» para Us) (omecedor(e$]:

Sistema 12/12/2023

15:14:56

SisUma 12/12/2023

18:16:21

Sistema 12/12/2023

17:15:02

Pregoeiro 12A2Q023

17:62:46

CONSTRUTORAS LOTEAMENTO SAO JOSE BREU.

O (omecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE BREU acabou de ASSINAR sua Proposta Finai.

O fomecador CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI acabou de ENVIAR proposta_An8l_042_17024lM980.pdr.na
proposta Anal.

O prazo para o /omecedor CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE BREU enviar a proposta final está encerrado.

E nada mais havendo a sessáo está encerrada.

liUp8://0v7rs78smtpxe.dou(lffonl.nel/report5^regao/77092/retatorio_ata_parcial_e00162Z2B61.Mnil



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittDs://\vw>v.pcdrciras.ma.gov.br/

Ri!h

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 042/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação dc empresa para a prestação de ser\'Íços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, e em conformidade com os
anexos do edital, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais e tendo cm vista o resultado
apresentado no processo licitatòrío supracitado, adjudica o objeto acima a empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09. Lotcamcnto São Jose
II, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS
1.100.000,00 (Um milhão e cem reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho
de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n", 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

fí̂ iras/MA, em 13 de dezembro de 2023.

mi^n Sousa Medeiros
IVegbeiro Municipal
pVtai\ n" 033/2023

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1



PEDREIRAS.'^rt/^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittDs://>vw\v.DL'drelras.ina.L'ov'.l>r/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° ()42/2023-SRP, do tipo menor pre
ço por item, visando o Registro de Preços para fiilura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de ser\'iços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para aten
der as necessidades da Secretaria de Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
cujo objeto foi adjudicado a empre.sa; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA,
inscrita no CNPJ n" 13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09, Lotea-
mento São Jose II, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Valc/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 1.100.000,00 (Um milhão e cem reais), nos lemios da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar
n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utili
zando-se subsidiariamente as nonnas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nomias perti
nentes. O Prcgoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedrejras/MA, em 13 de dezembro de 2023.

lenilson Sousa Medeiros

Pregoeiro Municipal
Poliria 033/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
Página 1 dc 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htfps://\vwvv.pedrejras.ma.tíov.br/

PEÜRE-IRASíMA

n a PRI
Riib fl_

À Procuradoria Gera! do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0911002/2023, referente ao Pregão Eletrônico N" 042/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira,

para atender as necessidades da Secretaria de Infraeslrulura e Urbanismo do Município de

Pedreiras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n°

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federa! n"

7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Munici

pal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"

147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei

n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Ped:^r|is/MA, em 13 de dezembro de 2023.

«nilson Sousa Medeiros

Phegoeiro Municipal
pA. N" 033/2023

RECEBIDO EM: l /L /

Fabrício Costa Bampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 1 de l



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCUR\DORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: luiDs://w\vw.ncdrciras.m:t.üüv.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

peDRE1RAS/MA

Pme.P^UnOZ/2Ü?3

Rtib.

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Elelrônico n" 042/2023
PROCESSO n« 09II002/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 042/2023 - objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de horas de
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraeslrutura c Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA.

Í=RELATÓRIO

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

alterada pela Lei Contplementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se

subsidiariamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licilatório em
destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de

horas de máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de

Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por

Item. nos termos constantes do edital do licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n°
13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zc da Preta, n" 01, Quadra 09. Lotcamento São Jose

II, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de R$

1.100.000,00 (Um milhão e cein reais), considerando que o critério de julgamento

Aveniíla Rio Branco, n" 11!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br

Pâginíi 1 dc 3
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EST.VDO DO MAR.\NHÃO 1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' "
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hltns://ww\v.pcdrciras.mn.t'L''v.br^

determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 13
de dezembro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregociro realizou a adjudicação dos

itens licitados do Pregão Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta

Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo línico da Lei n" 8.Ó66/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes. não tendo sido

o processo licitatório impugnado, e também não foi interposto recurso cm qualquer das fases

da licitação cm exame.

m-CONCLUSAQ

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procnradoria(^pedreiras.nia.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS t, n
PROCUR-VDORIA GERAL DO MUNICÍPIO -

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lntn.s:'/v\'\\'vv.RCílrcif;is.nia.i!ov.br/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 042/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juizo de mérito da Administração c

os aspectos técnicos, econôntícos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providencias cabiveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 19 de dezembro de 2023.

FabriçioXosta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(^edreiras.ma.gov.br
Página 3 de 3
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COMISSÃO PERMANE.NTE DE LICITAÇÃO , . _fi_-==s:
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DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

Ao Senhor

Marcos Brunleri de Freitas

Secretário Municipal de Tnfraestrutvra c Urbanismo

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 042/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo
Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras-MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a lícitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Fornecedor: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA, CNPJ n" 13.269.099/0001-73

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT | UNITÁRIO | TOTAL
,  Máquina tipo ESCAVADEIRA-Km ^ R$ 1.100.000,00

condutor e sem combustível ]
VALOR TOTAL RS 1.100.000,01RS 1.100.000,00

Adjudicado para: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ
n" 13.269.099/0001-73, situada à Avenida Zé da Preta, n" 01. Quadra 09, Loteamcnto São Josc II,
CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/M A, vencedora do certame no valor total de RS 1.100.000,00

{Um milhão e cem reais).

ras/MÃ, em 20 de dezembro de 2023.

Dcni^on^usa Medeiros
Preàoeiro*Municipal
pA, n"d33/2023

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/M.A

E-maií: cpl(ã'pcdreiras.ma.gov.br



17/01Í2024.15:20 LICITANET - Termo de Homologação' pgOREiRASíW^ 1
lproc.ü3./i^^p2_X-l

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0911002/2023

UOTANET'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatoda a regulandade dos atos procedlmenlais. o(a} SECRETARIO(A). HOMOLOGA nos termos do Ira» VI do Art 13 do Decreto n*
10.024/2019, o resultado do procedimenlo (icilaiótio em epígrafe, cujo obieio é Registro de Preços para luiura. eveiluaf e parcefada eorvraiaçSo de empresa para a
prestação de servrços de heação de horas de máguinas pesadas. Iipo escavadeira, para atender as necessidades da Secrafana da In&aesmriura e Urtanismo do

Munfe/pio de Pedreiras—UA

Fornecedor; CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI -13.269.099/0001-73

Unltirfo Total UnlU/lo Economia

Item Quant. Un Marca Modelo At^udlcado Adjiidicado Orçado Total Orçado Eeon.% RS

1  4.000.00 HORA SERVIÇO SERVIÇO RS275,00 RS RS RS 19.92 RS68.39

1.100.000.00 343.39 1.373.560.00

OescrtçSo: Máquina tipo ESCAVADEIRA-sem condutor a som combustível

Subtetal Adjudicado RS 1.100.000,00 Subtoial Orgado: RS 10,0161 RS

1.373.660.00 % 273.560.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 1.1CO.OOO.OO RS 1.373,560,00 19.9161 % 273.560.00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pedreiras-MA, 17 d^aneiro de 2024

MARCOS BMNIERl DE FREITAS

SECRETARIOíA)

ht!ps://dv7fs78smtpx8.doiidlronl.neVrepons/pfegao/77092/relalcrio_pregao_t»omolog8do_comptelo_39179389109.html
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Site: httDs://u\vw.Dcclreiras.iim.ti»v.hr/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2023

Homologo o resullado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
042/2023. do tipo menor preço por item, em favor da empresa: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.269.099/0001-73, situada à
Avenida Zé da Preta, n" 01, Quadra 09, Loteamento Sào Jose 11. CEP: 65.727-000 - Trizideia
do Vale/MA, vencedora do certame no valor total de RS 1.100.000.00 {Um milhão e cem
reais), objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, tipo
Escavadeira, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base nos termos da Lei Federai n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complententar n"
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 17 de janeiro de 2024.

Marcos Brunieri de Freita.s

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Boucres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-mail: infracstrutura@pcdrciras.niu.gov.br
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • PORTARIAS -
CONCEDER: 004/2024

PORTARIA .V Ü04/Z024

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município:

RESOLVE:

I — Conceder lo Sr. Daniião Kelipe Barbosa. Secrclórío
Municipal dc Administração, ponador do CPF n'
•••.166.203-'*. o valor de RS 700.00 (sclecctilos reais),

equivalentes a 02 (duos) diárias, para custear despesas de
viagem a São Luís/MA. tto paiudu dc lü c 10 de Janeiiu do
currentc ano. para trator assuntos dc interesse do Município de
Pcdrciras/MA na Gcrêncio lisceulivj dc Governo - GIGOV c

CODHVASF 8' Supcrintendínciii Regional.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item t serão oriundos da seguinte dotnção
orçamentária: 04 122 0002 2.000 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Eleroenlo dc despesa;
3.,V<W.I4,I)0 DIÁRIA • nVIL. E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPO.SrOS.

III — Esta Portaria entrará cm vigor nn dain de sua publicação,
resogadas n.s disposições cm cnntrnrio.

PREI EITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 17 DE

JANEIRO DE 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LKITE
CItcfc dc Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER: 005/2024

PORTARIA N*0nS/2024

ü Secretário Municipal dc .Admiiiistração du
Município dc Pedreiras - MA, no uso Jc .sua.s atribuições legais
i)ue lhe são conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao senitor PEDRO THIAGO FERREIRA

RAPOSO. Secretário dc Planejamento, portador do CPF n"
001.049.993-81 e RG n' 1172X51996. o valor dc RS 700,00

(.sctcccnlu.'. reais), equivalemc a 02 (duas) diárias, para custear
de.spcsns de viagem a Bacaba! - .M.A. nos dias 18 c 19 dc janeiro
do corrente ano. onde o mc.smo irá traliir da parceria e cursos
ofertados em Pedreiras cm 2024, Junto an SEBRAE - Unidade
Regional dc Bacabal.

II — Os recursos orçamcniáfios necessários ao custeio da.s
Jespcsa.s con.sionics do item I sciào oriundos da seguinte diitaçrio
orçamentária: 04 122 0002 2.011 GESTÃO DA SECRETARIA
MU.MCIPAL DE FLANEJA.VIENTO GAR/\MIR A
MANUIENÇÃO E O EU.NCTONAMENTO DA
SECRETARIA DE PLANE.lAMENTO. eieincnio dc despesa;
3.3.9(1.14.00 DI.\RIA - CIVIL, c os recursos financeiros

concrão u coma da fome de recurso 1500000000 RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

III — Esta Portaria cmratà em vigor na data dc stia publicação,
revogados a.s disposições cm contrário.

PRKFEI IURA MUNICIPAL DE PEDREÍI\ÃSírltMA.il7 DE ,
JANEIRO DE 2024 ■

f- ls

DamISo Felipe Barbosa
Secretário Municipal dc AdmÍDÍstraçào
Portaria N^OOl/ZO:! -GP

• PORTARIAS - CONCEDER: 017/2024

POR I ARIA R. n. II*. 017/2024.

A SENHORA MARCI.\ FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DF. RECURSOS

HLMANOS DA PREFEITURA MUMCIPAl. DE

PEDREIRAS, ESTADO DO M/VR^\NHÃO. NO USO D^LS
ATRIBUIÇÕES A Si CONFERIDAS.
R E S O 1. V E:

CONCEDER. ao(a) Sf(a). ANDREIA COSTA DA SILVA

73()(.tetcccntos c trinta) diics de licença sem vencimento, ii serem
goraJus dc 17.'0I/2024 á 16/01/2026. a mc.smu exerce a (únçào
dc Assistente Social, junto u Secretaria Municipal dc Saúde.
Dá-se Ciência c Cumpra-se
Departamento dc Recursos lluniauos de Pedreiras - MA. 17 de
janeiro de 2024.
MARCTA FABLVNE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanas

SECRETARIA MUNICIPAL DEJNFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO.: 041/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 041/2013. Homologo o rcMdudo da licitação nu nimlnlidadc

PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 041/2023. du tipo menor
preço por item. em favor du empresa: C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA. inscrita nt) ("NPJ n"
18.940.621.0001-10. sediada tta Rua Abflio Monteiro, n* 1548

Letra B. Engenho. CEP n" 65.725-000 - PedreirawMA,
vencedora do certame no valor lutai de RS 680.000,00
(Seiscentos e oitenta mil reais), objtrtivando o Registro dc Preços
para futura, eventual c parcelada contratação dc empreso para a
prestação de serviços de locação de horas du máquinas pesadas,
tipo Bob C:it. para atender as itecessidades da Sucreiaría de
litfníestnitura e Uitanúsiiitt do Miuiieipio dc Pedreiras - MA.
Autori/o 05 .servôços com base nos ternos da Lei Federal n"
10.520. dc 17 dc julho de 2002. Dccieto Federal n" 10.024/2019.
Decreto Federal n* 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488.'20I8,

Decreto Municipal n" 003/2021, Dccrclo Municipal n" 004/2021.
Lei Complementar n". 123/2006. alterada pciu Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016.
utiilzarido-se subsidlartameme iis normas da I.ei n" 8.(ift6/93 e
suas aliCTnçôes c demais noniias pertinentes. Pcdrcira.s • MA. 17
dc janeiro dc 2024. Marcos Diunicri de Freitas • Secretário
Municipal de Infracsiaiiuru e Urbanismo - Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES • AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO.: 042/2023

Tsi AVISO de HOMOI.OG.AÇÃO. pregão KLEIRÕNICO OL
V~TS" 042/2023. 1 lomologo o resultado ila licilaç.lo nu moiLilidadu I
/  PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" IM2/2()2.1. do tipo menor /
C\ preço por item. cm favor da empresa; CONSTRUTORA E (

LOTE/SMENTO SAO JOSE LTDA. inscrita no CNPJ n* ^
13.269.099 0001-73. situada á Avenida Zé da Preta, n" 01, )
Quadra 09. Lotcanicnio Sào Jose II. CEP: 65.727 -000 - Trizidcla

CPF: "•.389.343-" - Data: 17/01/2024 - IP com n*: 19ai6«.3.11
Autenticação em: wViW.pedreiTas.ma.gov.br/dl8ríooficial.php?id-1034

aDOn www.pedrolras.ma.gov.br 3/7



PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS | ISSN 2764-7129 OIARIO OFICIAL • NÚMERO: 94912024 -17/01/2024

do Valc/MA. vencedora do cortamc no valor toinl de RS

l.lOÜ.OOO.Ofl (Um miibãu c ccin rcaía), objciivando o Kcgiairo
dc Preços para futura, cvciuual c parcelada contratação dc
empresa para a prestação dc serviços dc locação dc horas de
máquinas pesadas, tipo Escavadeira, para atender as
necessidades da Secretaria dc bíraestroiura c Urbanismo do

Município dc Pedreiras - MA. Auiuri/o os serviços com base
nos termos da Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002,
Decreto Federal o" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013.
Decreto Federai n' 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n" 004/2021, l.cl Coinplentcntar n".
123<2006. alterada pela l.ci Conipicnicniar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilÍ7nndo-se subsidiariamctitc as
normas da Lei n° S.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. Pcdrcira.s - M.4, 17 de janeiro de 2024. Marcos
Drunieri dc Freitas - Secreiáriu Municipal de Inirncsirutura c
Urbanismo - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE
homologação.: 043/2023

A\ ISO DE HOMOLOGAÇ.ÁO. PREGÃO ELETRÔMICO
N* 04.3/2023. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÀÜ nLETRÕNICO .sob o n" 04.3/2023. du lipt» menur
preço por item. em favor da empresa; CONSTRUTORA L
I.OTEAMENTO SÃO JOSK I.TDA, inscrita no CNPJ n"
13,269.099/0001-73. situada á Avenida Zé da Prctu, n" 01.

Quadra 09, Loleamenio São Jose II, CEP: 65,727-000 - Tri/idoia
du ValcMA, vcncednra do cerlamc nu valor total dc RS

684.72U.OUÜ.OO (Seisecntos e oitenta c quatro mil e sclecenlos e
vinte reais), objetivando o Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de
serviços <{e lucaçài) de horas dc máquinas pesadas, tip<i Pá

Carregadeini. para atendei as necessidades Ua Secretaria de
Infmestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.
Autori?n os serviços com base nos lumios da Lei Federal o"
10.52.0, dc 17 dc julho de 2002. Decrclo Fcdend 10.024/2019.
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decrclo Federal n" 9.48R'20IR.

Decreto Municipal n" 00.3/2021. Decreto Municipal n-004 2021.
Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155 JOifi.
utilizando-se subsidiariamniic as normas da Lei n° 8.666'93 c

suas nUeraçõcs e demais nunnas perlincnles. Pedreiras - MA, 17
dc janeiro dc 2024. Marcos Uniiiieri de Freitas • Secretário
Municipal de Infraestnitura e Urbanismo - Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

£ URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE
homologação.: 044/2023

AVISO DE HOMOLOÜAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 044/2023. Hoiiulogu u re.suliadu da licitação nu iiiiHÍulid.ide
PREGÃO El.LTRÓNlCO sob o n" 044/2023, do tipo menur
preço por item. cm favor da empresa: CONSTRUTORA 1-.
LOTI-AMF.\TO SÃO JOSK I-TnA. inscrita no CNPJ n"
13.269.099.0001-73, situada á Avenida Zc da Preta, n" 01.
Quadra 09, Lolcametito São Jose II. CEP: 65.727-000 - Trizidela
du Vale MA. vencedora du cerliime no vatnr totnl de KS
696.000.000.00 (Suiseentias e noventa u seis mil reais),
objetivando o Registro de Preços para futura, eventual c
parcelada contratação dc cinprcsu para a prestação de serviços
dc locação de hora.s dc máquinas pesadas, tipo Rctrocscavadcira.
para atender as nccessidade.s da Secretaria de Infraesirutura e
Urbanismo do Muiiieipiu de Pedruira.s — MA. Autorizo os
serviços com base nos lermos da Lei Federai n" UI.520, de 17 de
julho de 2002. Decrclo Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal
n" 7.892'20I3. Decreto Federai n" 9.48S/20I8. Dcorelo

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal ti° 004/2021. Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complemetuar n"
147/2014 c Lei Complementar n° 145/2016 .
subsidiaríamcnte a.s normas da Lei n* 8.666/93 c siraL^'^çcÍM^^
c demais normas pcniocnies. Pedreiras HMAr/IT^cLi&mâüMe
2024. Mattos Bnmierí dc 1'rcitas - S^çrçt4np Mu^cife^e
Infraesimlura c Urbanismo - Autoridade iTçmf^icmc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES • AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO.: 045/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELFriHÔNICO
N* 04S/2023. Honuitugo i> rcsult.ido d.-i liellação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO .sob o n" t)45/3Ü23, do tipo menor
preço por item. cm favor da empresa: CON.STRUTORA E
LOTEAMCNTO SÃO JO.SÈ LTDA, iiutcrila no CNPJ n"
13.269.099/000!-73, situada a Avenida Zé da Preta, n" 01.

Quadra 09. Loleamenio Suo .luse 11, CEP: 65.727 -000 —Trizidela

do Vale^MA. vencedora do certame no valor loiul de RS
900.0(K).000.00 tNwcccniiw mil reais), objetivando u Registro
dc fTeços para futura, eventual e parcelada contratação dc
empresa para a prestação dc serviços dc locação de liorus de
maquinas pesadas, tipo Trator de Esteira, para atender as
necessidades da Secretaria de tnfracscmiura e Urbanismo du

Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base
noa termos da Lei Federal n" 10.520. de 17 dc julho dc 2002.
Decreto Federal n" tO.024/2019, Deerotii Federal ii° 7.892/2(113,

Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" ()()3.'202l.
Decreto Municipal n" Ü(M/2021, Lei Complementar n*.
123/2006. alterada pela Ui Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155.2016. ulilizando-sc subsidiaríamcnte as
normas da Lei n° 8.(i66'93 e suas alterações e demais normas
penineme.s. Pedreiras - MA. 17 de janeiro de 2024. Marcos
Brunicrí dc Frciuis • Secretário Municipal dc infracslrucura c
Urbanismo - Autoridade Compeieutc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO

ADITIVO DE CONTRATO: 20230014/2023

E.KIRATO IK) PRÍMliRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO n" :O230Ot4'2()23. PARTES: PrcCeiiura Municipal
dc redrciriis MA. através du Secretaria Municipal dc Assistcndu
Social e o Sr. RAIMUNDO ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF
soh o n* 508.544.613-53. OBJETO: PRORR(X)ACÂO da
vigência do Contrato íimiado entre as partes, referente à locação
du imóvel para funciotiamento da SeereUiria Municipal de
Assisicneia Social localizado nu Rua Manoel Trindade. N' 330S.

Bairro: Boiada, Pedreiras/MA. VALOR; RS 30.(>ütl,00 Itrinta
mil re.tis): PRAZO DA VIGÊNCIA; O presente Icmio aditivo
lera a vigência a partir do dia 01.01/2024 a 31/12/2024.
DOTAC-ÀO; ORGÃO; 02 - Poder Exeeulivo UNIDADE
GESTORA: U2Ü7 - Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 118 122 Ü002 2,027 - Guslão da

Seetelariu Municipal de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.9U..36.00 - Outros Ser^'. icreciros pessoa
ilsieu. RASE LEGAL; O objeto deste termo csii cm eonsonànela
com u Lei 8.666/93, An. 57. inciso II. FORO: Comarca dc
Pedreiras. Esi.ado do Maranhilo. Pedrciras/M.\. 38 de dezembro
de 2023. Stcrphanne Curoliiic Melo Mendes Sousa, Secretária
Municipu) de Assí.Hicneiii Sociul.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO

ADITIVO DE CONTRATO: 20230017/2023

E.\TRA 10 DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CPF: •**.369.343-" - Data; 17/01/2024 - IP com n": 192.168.3.11

Autenticação nm; www.pedreíras.ma.sov.bridlarlooflçial.php?id=1934
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